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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) – 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 259, DE 2005-11-22 
(Nº 775/2005, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Cons-

tituição e com o disposto nos arts. 18, I, e 56 do Regu-
lamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo 
Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, bem como 
no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, de 5 de abril 
de 2004, submeto ã apreciação de Vossas Excelências a 
escolha, que desejo fazer, do Senhor Manuel Innocencio 
de Lacerda Santos Júnior, Ministro de Segunda Classe 
da Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Mi-
nistério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil junto á República Democrática 
de São Tomé e Príncipe.

Os méritos do Ministro Manuel Innocencio de La-
cerda Santos Júnior que me induziram a escolhê-lo para 
o desempenho dessa elevada função constam da anexa 
informação do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 16 de novembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 00403 DP/G-MRE/APES

Brasília, 10 de novembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Constitui-

ção Federal e com o disposto nos artigos 18, I e 56 do 

Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado 

pelo Decreto nº 93.325, de P de outubro de 1986, bem 

como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 5.032, de 5 

de abril de 2004, submeto à apreciação de Vossa Exce-

lência a anexa minuta de Mensagem ao Senado Federal 

destinada à indicação do Senhor Manuel Innocencio de 

Lacerda Santos Júnior, Ministro de Segunda Classe da 

Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Minis-

tério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 

Embaixador do Brasil junto à República Democrática de 

São Tomé e Príncipe.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação sobre 

o país e curriculum vitae do Ministro Manuel Innocencio 

de Lacerda Santos Junior que, juntamente com a Men-

sagem ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, 

serão apresentados ao Senado Federal para exame por 

parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente,

Ata da 204ª Sessão Não Deliberativa,  
em 21 de novembro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária, da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana, Alvaro Dias, Mão Santa e Luiz Otávio.
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Aviso nº 1.248 – C. Civil.

Em 16 de novembro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Indicação de autoridade.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República sub-
mete à consideração dessa Casa o nome do Senhor 
Manuel Innocencio de Lacerda Santos Júnior, Ministro 
de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do Qua-
dro Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República Democrática de São Tomé e Príncipe.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra 
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

Sobre a mesa, mensagens que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGEM DO PRESIDENTE  DA REPÚBLICA

– Nº 256, de 2005 ( nº 777 / 2005, na origem ), de 16 
do corrente restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei nº35, de 2005-CN, que abre ao Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social da União, em 
favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, 
da Educação e do Esporte, crédito suplementar 
no valor global de duzentos e cinqüenta e cindo 
milhões  novecentos e setenta  e quatro mil, 
duzentos e trinta e quatro reais, para reforço 
de dotações constantes da Lei nº 11.193, de 
16 de novembro de 2005; e 

– Nº 257, de 2005 ( nº 778/2005, na origem ), de 17 do 
corrente, restituindo autógrafos do projeto de 
Lei nº29, de 2005-CN, que altera o programa 
de Gestão Pública para um Brasil de Todos, 
constante do plano Plurianual para o período 
2004-2007, sancionado e transfomado na Lei 
nº 11.194, de 17 de novembro de 2005.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Será encaminhado à Câmara dos Deputados 
um exemplar de autógrafo de cada um dos projetos 
sancionados.

Os processados vão ao Arquivo.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 258, de 2005, 
(nº 771/2005, na origem), de 16 do corrente, pela qual 
o Presidente da República, nos termos do art. 52, inciso 
V, da Constituição Federal, solicita seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, com a 
garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
total de até cinqüenta e quatro milhões, trezentos e 
cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos da América, 
de principal, entre o Governo do Estado da Bahia e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvol-
vimento – BIRD, destinada a financiar, parcialmente, 
o “Projeto de Combate à Pobreza no Interior da Bahia 
– Produzir II – 2ª Fase”.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto no 
art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha sido 
interposto recurso no sentido da apreciação, pelo Plená-
rio, do Projeto de Lei do Senado nº 314, de 2004, de au-
toria da Senadora Patrícia Saboya Gomes, que dá nova 
redação ao § 2º do art. 46 e ao caput do art. 52 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, sobre adoção internacional.

Tendo sido aprovada em apreciação terminativa 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a matéria vai à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 1.974, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 412, de 
2005 (nº 1.509/a 2004, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Juti – ACODECAJ 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Juti, Estado do Mato 
Grosso do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
Relator Ad hoc: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 412, de 2005 (nº 1.509, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Juti – ACODECAJ a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Juti, Estado do 
Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII. combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 412, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 412, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Juti – ACO-
DECAJ a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Juti, Estado do Mato Grosso do Sul, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8-11-05.
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§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
Judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
..................... ...............................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reação, 
a alteração e a consolidação das leis, con-
forme determina o parágrafo único do ad. 
59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

................... .................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

........ ............................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedeste outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002.
............................. .......................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 1.975, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 418, de 
2005 (nº 1.643/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Rádio Ondas Verdes 
FM a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Tacuru, Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
Relator Ad hoc: Senadora Fátima Cleide

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 418, de 2005 (nº 1.643, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Rádio Ondas Verdes FM a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Tacuru, Estado de Mato Grosso do Sul, O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
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instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 418, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 418, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Rádio Ondas Verdes FM a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Tacuru, Estado de 
Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.......... ..........................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

......... ...........................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
.... ................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....... .............................................................................

CAPITULO V 
Da Comunicação Social

......... ...........................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.......... ..........................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....... .............................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

.......... ..........................................................................
Art. 8º Compete ao Poder Concedesse outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único, A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002).
......... ...........................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regimento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

..... ...............................................................................

PARECER Nº 1.976, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 430, de 
2005 (nº 1.693/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Fundação Cultural Comunitária “Educar” a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Patos de Minas, Estado 
de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 430, de 2005 (nº 1.693, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Fundação Cultural Comunitária “Educar” a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pa-
tos de Minas, Estado de Minas Gerais. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
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instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 430, de 2005, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 430, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Fundação Cultural Co-

munitária “Educar” a executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Patos de Minas, Estado de 

Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legis-

lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

...................................................................................  

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.................................................................................. ..

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPITULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
11–12–2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

PARECER Nº 1.977, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 438, de 
2005 (nº 128/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Fundação Nossa Senhora Apare-
cida para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Fer-
nandópolis, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 438, de 2005 (nº 128, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con-
cessão da Fundação Nossa Senhora Aparecida para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
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integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 438, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 438, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
ns 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a concessão da Funda-
ção Nossa Senhora Aparecida para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.................................... ................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.................................... ................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
........................................ ............................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................... .............................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

........................................ ............................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
...................................... ..............................................

PARECER Nº 1.978 , DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 441, de 
2005 (nº 1.659/ 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Pró Desenvolvimento de Cerro 
Branco a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cerro Branco, Es-
tado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Paulo Paim

Relator ad hoc : Senador Roberto Saturnino

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 441, de 2005 (nº 1.659, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Branco a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Cerro Branco, Estado do Rio Grande do Sul. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Externo do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permis-
são e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 441, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 441, de 2005, não evidenciou 

violação da legislação penitente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que autoriza a Associação Pró Desenvolvimento 
de Cerro Branco a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cerro Branco, Estado do Rio 
Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8/11/2005.
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 CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... ...........................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... ...........................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
... ...........................................................................

XII - apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... ...........................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... ...........................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o Princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimen-
to da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá eleitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... ...........................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

... ...........................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Comuni-
tária e dá outras providências.
... ...........................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais dispo-
sições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 
10.597, da 11-12-2002)
... ...........................................................................

DECRETO Nº 2.615. DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

... ...........................................................................

PARECER Nº 1.979, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 443, 
de 2005 (nº 1.665/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga permissão à Fundação Dom Edilber-
to Dinkelborg – FUNDED para executar 
serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Oeiras, 
Estado do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa
Relator “ad hoc”: Senador Marco Maciel

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter termina-
tivo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 443, 
de 2005 (nº 1.665, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação Dom Edilberto Dinkelborg – FUNDED para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada, com fins exclusivamente educati-
vos, na cidade de Oeiras, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe também 
pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicida-
de e técnica legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade 
educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple-
mentou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as 
exigências da Resolução do Senado Federal nº 39, 
de 1992, que dispõe sobre formalidades e critérios 

para a apreciação dos atos de outorga e renovação 
de concessão e permissão para o serviço de radio-
difusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende os requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 443, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Funda-
ção Dom Edilberto Dinkelborg – FUNDED para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusiva-mente educativos, 
na cidade de Oeiras, Estado do Piauí, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

..........  ...................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

..........  ...................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
..........  ...................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
.........  ....................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

..............................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimen-
to da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.......... ....................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 

art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.......... ....................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

.......... ....................................................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 (*), de 
27 de agosto de 1962
..........  ...................................................................

Art. 14. Sómente poderão executar serviço de 
televisão educativa:

a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios:
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te-
lecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão edu-
cativa não dependerá da publicação do edital pre-
vista do artigo 34 do Código Brasileira de Teleco-
municações.
.............. ................................................................

PARECER Nº 1.980, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 445, 
de 2005 (nº 1.669/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Beneficente de Cubati  
– ABC a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cubati, Estado 
da Paraíba.

Relator: Senador Ney Suassuna
Relator “ad hoc”: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
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nº 445, de 2005 (nº 1.669, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Beneficente de Cubati – ABC a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Cubati, Estado da Paraíba. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Co-
municações ao

Presidente da República, documento que inte-
gra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-
tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 445, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 445, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Beneficente de Cubati – ABC a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cubati, Estado 
da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

............................. .................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.............................  ................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
.............................  ................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
.............................  ................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

.............................  ................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimen-
to da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.............................. ................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

............................... ...............................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

................................ ..............................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta lei e demais dispo-
sições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 11-12-2002)
.................................... ..........................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1999

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

................................. .............................................

PARECER Nº 1.981, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 447, 
de 2005 (nº 1.686/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária de Pereira Barreto a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Pereira Barreto, Estado de 
São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 447, de 2005 (nº 1.686, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Beneficente e Cultural Comunitária de 
Pereira Barreto a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pereira Barreto, Estado 
de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronun-
ciar-se também sobre a constitucionalidade, juridici-
dade e técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-
tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 447, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 447, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Beneficente e Cultural Comunitária de Pereira Bar-
reto a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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CONSUTUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
.................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
........................................................................... ......

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

.................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1988

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

.................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
............. ....................................................................

DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

............. ....................................................................

PARECER Nº 1.982, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 454, de 
2005 (nº 1.704/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Cultural dos Moradores de 
Faina a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Faina, Estado 
de Goiás.

Relator: Senador Íris de Araújo
Relator ad hoc: Senador Wellinton Salgado 

de Oliveira

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 454, de 2005 (nº 1.704, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autori-
za a Associação Cultural dos Moradores de Faina a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Faina, Estado de Goiás. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais for-
mais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos 
arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que 
o referido projeto não contraria preceitos ou princípios 
da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 454, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 454, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Cultural dos 
Moradores de Faina a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Faina, Estado de Goiás, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.......................... .......................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.......................... .......................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:
........................... ......................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão.
............................ .....................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

............................ .....................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação Somente 
produzirá eleitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
................................. ................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.................................... .............................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

..................................... ............................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
.................................... .............................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

................................. ................................................

PARECER Nº 1.983, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 474, de 
2005 (nº 1.742/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão á Rádio 90,7 Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Goianápolis, 
Estado de Goiás.

Relator: Senador Iris de Araújo
Relator ad hoc, Senador Wellington Salgado 

de Oliveira

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 474, de 2005 (nº 1.742, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio 90,7 Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Goianápolis, Estado de Goiás. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-
são, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-
ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 
pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna rela-
ciona os elementos a serem informados pela entida-
de pretendente e pelo Ministério das Comunicações 

que devem instruir o processo submetido à análise 
da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 474, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou prin-
cípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 474, de 2005, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que outorga permissão  
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Goianápolis, Estado 
de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

PARECER Nº 1.984, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeta de Decreto Legislativo nº 475, de 
2005 (nº 1.777/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Piracanjuba a 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Piracanjuba, Estado de 
Goiás.

Relatora: Senadora Íris de Araújo
Relator ad hoc, Senador Wellington Salgado 

de Oliveira

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
475, de 2005 (nº 1.777, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária de Piracanjuba a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Piracanjuba, 
Estado de Goiás. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 475, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 475, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Piracanjuba a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Piracanjuba, Estado de Goiás, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... .................................................................................

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ lº O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
de Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

... .................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

... .................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedeste outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
... .................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

... .................................................................................

PARECERES Nºs 1.985 E 1.986, DE 2005

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
13, de 2003, de autoria do Senador Paulo 
Octávio, que modifica o art. 37 da Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997, para ampliar 
as condições de criação dos Comitês de 
Bacia Hidrográfica nos rios federais, em 
audiência, em virtude do Requerimento nº 
55, de 2003.

PARECER Nº 1.985, DE 2005 
(Da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura)

Relator do Vencido: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O PLS nº 13, de 2003, apresentado pelo Senador 
Paulo Octávio em l9 de fevereiro de 2003, foi inicialmente 
distribuído à Comissão de Assuntos Sociais, para de-
cisão terminativa. Por força do Requerimento nº 55, de 
2003, do Senador Tião Viana, a proposição foi subme-
tida também ao exame desta Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura. O Senador Teotônio Vilela Filho, relator 
da matéria nesta Comissão, ofereceu relatório favorável, 
na forma do substitutivo que apresenta.

O projeto foi elaborado no intuito de modificar o art. 
37 da Lei nº 9.433, de 1997, para ampliar as condições 
de criação dos Comitês de Bacia Hidrográfica. Segundo 
a proposta, esses comitês passam a atuar em sub-ba-
cia hidrográfica de tributário do curso de água principal 
da bacia até a sub-bacia hidrográfica do rio de quinta 
ordem, de acordo com a sistemática oficial de ordem 
dos rios federais, bem como em sub-bacia hidrográfica 
de tributário do curso de água principal da bacia de rio 
acima de quinta ordem, desde que a situação socioeco-
nômica e ambiental o justifique, a critério do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos (CNRH).
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Segundo o autor, Senador Paulo Octávio, a re-
dação vigente do referido artigo contraria os funda-
mentos da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, no 
que tange à implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e à descentralização com a parti-
cipação do Poder Público, dos usuários e das comu-
nidades, abrindo a possibilidade de Comitês de Bacia 
Hidrográfica somente para os rios de terceira ordem. O 
Distrito Federal (DF), ainda segundo o autor não pode 
promover a iniciativa de, conjuntamente com o Governo 
Federal, estabelecer o Comitê de Bacia Hidrográfica 
do Rio Descoberto, pelo mesmo ser um rio de quinta 
ordem. Isso comprometeria a qualidade e a disponibi-
lidade de água no DF. A situação atual prejudicaria os 
rios das partes altas das bacias hidrográficas além do 
que o comando do gerenciamento passa a estruturas 
vinculadas aos rios de maior caudal.

II – Análise

Entre os mais importantes fundamentos da Polí-
tica Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei 
nº 9.433, de 1997, figuram o estabelecimento da bacia 
hidrográfica como unidade territorial para sua imple-
mentação e a gestão descentralizada dos recursos 
hídricos, que deve contar com a participação do poder 
público, dos usuários e das comunidades.

Note-se que é comum uma mesma bacia hidro-
gráfica cobrir mais de uma unidade da Federação, 
em especial em rios que servem de limite entre dois 
estados ou que passam de um para outro, casos em 
que, fatalmente, a mesma bacia abrange mais de um 
estado. Essa situação, por si só, impõe a articulação 
dos diversos entes federados integrantes da área de 
atuação do Comitê de Bacia Hidrográfica. Ressalte-
se que a participação de cada estado ou município 
nesses órgãos colegiados deve ser proporcional à 
população afetada.

Conforme o inovador modelo de gestão criado 
pela Lei nº 9.433, de 1997, os Comitês de Bacia Hi-
drográfica têm atribuições normativas, deliberativas e 
consultivas, a serem exercidas na bacia ou nas bacias 
sob sua jurisdição. Neles são discutidos, com a partici-
pação de usuários e da comunidade envolvida, todos 
os temas relativos à matéria, bem como a elaboração 
de propostas e a aprovação do Plano de Recursos 
Hídricos da bacia.

De acordo com o vigente inciso II do art. 37 da Lei 
nº 9.433, de 1997, os Comitês podem ter como área de 
atuação sub-bacia hidrográfica de tributário do curso 
de água principal da bacia, ou de tributário desse tri-
butário. Isso significa que podem ser criados comitês 
para rios de até terceira ordem. A proposição em exa-
me pretende modificar o dispositivo, estendendo essa 
possibilidade a rios de quinta ordem ou superior.

Deve-se considerar que a bacia hidrográfica de um 
rio de quinta ordem ou superior está, necessariamente, 
inserida em outra, mais ampla, correspondente a um rio 
de terceira ordem. Além disso, as condições socioeconô-
micas devem ser levadas em conta no estabelecimento 
da proporção dos representantes das regiões abrangi-
das pela bacia. Assim, regiões densamente habitadas, 
mesmo que situadas em bacias de rios de quinta ordem, 
terão sua representatividade assegurada nos Comitês 
de Bacia, na medida de seu peso populacional.

No que tange ao Distrito Federal, alvo principal 
das fundadas preocupações do Senador Paulo Oc-
távio, algumas reflexões adicionais são necessárias. 
Primeiramente, em caráter geral, não cabe ao Poder 
Público a iniciativa de estabelecer comitês, mas sim de 
participar do processo de articulação das comunidades 
envolvidas. Em segundo lugar, mais especificamente, o 
rio Descoberto é tributário do rio Corumbá, que se une 
ao São Bartolomeu para formar o rio Corumbá. Este, de 
terceira ordem, integra a sub-bacia do rio Paranaíba, 
da bacia do rio Paraná, de primeira ordem.

Dentro da atual sistemática, caso haja entidades 
representativas de setores usuários, bem como entida-
des civis de recursos hídricos atuantes nessas regiões, 
elas poderão, em articulação com o Poder Público, nas 
três esferas de governo, propor a criação de um Comitê 
de Bacia do rio Corumbá. Cabe ressaltar que tanto a 
bacia do rio Descoberto como as dos rios Corumbá e 
Corumbá abrangem o Distrito Federal e Goiás, obrigando 
a articulação desses estados, mesmo que se alterasse 
o inciso II do art. 37 da Lei nº 9.433, de 1997, conforme 
o pretendido pelo PLS nº 13, de 2003.

Observe-se, por fim, que segundo informações 
do Ministério da Integração e diante das características 
da rede hidrográfica que abrange o DF, a transposi-
ção de águas que hoje existe entre as bacias dos rios 
Descoberto e Paranoá, pela interligação dos sistemas 
de abastecimento rio Descoberto e Santa Maria-Torto, 
seria tratada no âmbito de um mesmo comitê, o que 
pode favorecer decisões referentes ao saneamento 
básico da capital federal, uma das preocupações ex-
ternadas pelo autor da proposição legislativa.

Desse modo, a proposição em exame não nos 
parece oportuna, dado que ensejará uma fragmenta-
ção excessiva da instância de discussão das questões 
relativas aos recursos hídricos e não solucionará a 
principal questão levantada pelo Senador Paulo Oc-
távio, referente ao Distrito Federal.

III – Voto

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 13, de 2003.

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2004.
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PARECER Nº 1.986, DE 2005 
(Da Comissão de Meio Ambiente,  

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle)

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 13, de 2003, 
foi apresentado pelo Senador Paulo Octávio, em 19 
de fevereiro de 2003. Distribuído inicialmente apenas 
à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), em decisão 
terminativa, foi submetido à apreciação da Comissão 
de Serviços de Infra-Estrutura (CI) por força do Reque-
rimento nº 55, de 2003, de autoria do Senador Tião 
Viana. Após manifestação da CI, a proposição retomou 
a CAS, nos termos do despacho inicial.

Contudo, em virtude de modificações nas compe-
tências das Comissões Permanentes do Senado Fede-
ral, promovidas pela Resolução nº 1, de 22 de fevereiro 
de 2005, o despacho inicial foi reformulado, e a matéria 
vem agora ao exame da Comissão de Meio Ambien-
te, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 
(CMA), para decisão em caráter terminativo.

O PLS nº 13, de 2003, pretende alterar o art. 37 
da Lei nº 9.433, de 1997, para ampliar as condições 
de criação dos Comitês de Bacia Hidrográfica nos rios 
federais. Aprovada a proposta, esses comitês passa-
riam a atuar em sub-bacia hidrográfica de tributário 
do curso de água principal da bacia até a sub-bacia 
hidrográfica do rio de quinta ordem, de acordo com 
a sistemática oficial de ordem dos rios federais, bem 
como em sub-bacia hidrográfica de tributário do cur-
so de água principal da bacia de rio acima de quinta 
ordem, desde que a situação socioeconômica e am-
biental o justificassem, a critério do Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos (CNRH).

Para o autor, a redação vigente do dispositivo 
que se pretende reformular contraria os fundamentos 
da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, no que tan-
ge & implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e à descentralização com a participação do 
Poder Público, dos usuários e das comunidades, abrin-
do a possibilidade de Comitês de Bacia Hidrográfica 
somente para os rios de terceira ordem.

O Distrito Federal, ainda segundo o Senador Paulo 
Octávio, não pode promover a iniciativa de, conjunta-
mente com o Governo Federal, estabelecer o Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, pelo mesmo ser 
um rio de quinta ordem, o que comprometeria o respei-
to à qualidade e disponibilidade de água nesta unidade 
da Federação, onde está localizada a capital federal. A 
situação atual prejudicaria os rios de partes altas das 
bacias, além de resguardar o comando do gerenciamento 
a estruturas vinculadas a rios de maior caudal.

A proposição recebeu manifestação favorável 
do Relator, Senador Teotônio Vilela Filho, na forma 
de substitutivo. Tal substitutivo preservava a redação 
original do art. 37 da Lei nº 9.433, de 1997, prevendo, 

como exceção, a possibilidade de criação do Comitê 
de Bacia Hidrográfica para o rio Descoberto, que ba-
nha Goiás e o Distrito Federal. Em Voto em Separado, 
manifestamo-nos pela rejeição do projeto de lei, reco-
mendação aceita pela CI e que passou a figurar como 
relatório do vencido.

II – Análise

A Política Nacional de Recursos Hídricos, instituí-
da pela Lei nº 9.433, de 1997, tem como fundamentos, 
entre outros, o estabelecimento da bacia hidrográfica 
como unidade territorial para sua implementação e 
a gestão descentralizada dos recursos hídricos, que 
deve contar com a participação do poder público, dos 
usuários e das comunidades. Nessa tarefa, não cabe 
ao primeiro a iniciativa de estabelecer comitês, mas 
sim de participar do processo de articulação das co-
munidades envolvidas.

Conforme o modelo de gestão preconizado pela 
Lei nº 9.433, de 1997, os Comitês de Bacia Hidrográfi-
ca são órgãos colegiados com atribuições normativas, 
deliberativas e consultivas a serem exercidas na bacia 
hidrográfica de sua jurisdição. Neles são discutidos, 
com a participação de usuários e da comunidade en-
volvida, todos os temas relativos à matéria, bem como 
a elaboração de propostas e a aprovação do Plano de 
Recursos Hídricos da bacia.

Em regra, compõem esses comitês representan-
tes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, conforme a localização da bacia, dos usu-
ários da água e das entidades civis de recursos hídri-
cos com atuação comprovada na bacia hidrográfica. A 
composição por Estado deve constar do regimento do 
comitê e ser proporcional às populações afetadas.

Segundo o texto em vigor do inciso II do art. 37 
da Lei nº 9.433, de 1997, os Comitês de Bacia Hidro-
gráfica podem ter como área de atuação sub-bacia 
hidrográfica de tributário do curso de água principal da 
bacia, ou de tributário desse tributário. Isso significa 
que podem ser criados comitês para rios de até tercei-
ra ordem. A proposição em exame pretende modificar 
o dispositivo, estendendo essa possibilidade para até 
rios de quinta ordem ou superior.

Deve-se considerar que a bacia hidrográfica de 
um rio de quinta ordem ou superior está, necessaria-
mente, inserida em outra, mais ampla, correspondente 
a um rio de terceira ordem. Além disso, as condições 
socioeconômicas devem ser levadas em conta no es-
tabelecimento da proporção dos representantes das 
regiões abrangidas pela bacia. Assim, regiões den-
samente habitadas, mesmo que situadas em bacias 
de rios de quinta ordem, terão sua representatividade 
assegurada nos Comitês de Bacia, na medida de seu 
peso socioeconômico e populacional.

No que tange ao Distrito Federal, alvo principal 
das fundadas preocupações do Senador Paulo Octávio, 
algumas reflexões adicionais são necessárias. O rio 
Descoberto é tributário do rio Corumbá, que se une ao 
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rio São Bartolomeu para formar o rio Corumbá. Este, 
de terceira ordem, integra a sub-bacia do rio Parnaíba, 
da bacia do rio Paraná, de primeira ordem.

Segundo a atual sistemática, entidades repre-
sentativas de setores usuários e entidades civis de 
recursos hídricos, atuantes nessas regiões, poderão, 
em articulação com o poder público, nas três esferas 
de governo, propor a criação do Comitê de Bacia Hi-
drográfica do rio Corumbá. Cabe ressaltar que tanto 
a bacia do rio Descoberto com as dos rios Corumbá 
e Corumbá abrangem o Distrito Federal e Goiás, obri-
gando a articulação desses estados, mesmo que se 
alterasse o inciso II do art. 37 da Lei nº 9.433, de 1997, 
conforme pretendido pelo PLS nº 13, de 2003.

Observe-se, por fim, que segundo o Ministério 
da Integração Nacional, e diante das características 
da rede hidrográfica que abrange o Distrito Federal, a 
transposição de águas que hoje existe entre as bacias 
dos rios Descoberto e Paranoá, em virtude da interli-

gação dos sistemas de abastecimento Descoberto e 
Santa-Maria-Torto, seria tratada no âmbito de um mes-
mo comitê,o que pode favorecer decisões referentes ao 
saneamento básico da capital federal, uma das preo-
cupações externadas pelo autor da proposição.

Desse modo, o PLS nº 13, de 2003, não nos pa-
rece oportuno, dado que ensejará uma fragmentação 
excessiva da instância de discussão das questões re-
lativas aos recursos hídricos. Cumpre ressaltar, mais 
uma vez, que o fato de não ser possível à criação de 
Comitês de Bacia Hidrográfica para rios de quarta or-
dem, ou superior, não exclui as populações residentes 
dessas bacias do debate democrático que deve marcar 
o gerenciamento das águas.

III – Voto

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto 
de Lei do Senado nº 13, de 2003.

Sala  da Comissão, 30 de agosto de 2005.
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS 
TERMOS DO ART. 250 DO REGIMENTO 
INTERNO.

REQUERIMENTO Nº 55, DE 2003

Requeiro, nos termos do nº 12, alínea “c”, inciso 
II, do art. 255 que o Projeto de Lei do Senado nº 
13/2003, que modifica o art. 37 da Lei nº 9433/97, 
para ampliar as condições de criação dos Comitês 
de Bacia Hidrográfica nos rios federais, seja sub-
metido ao exame da Comissão dos Serviços de 
Infra-Estrutura, além da Comissão constante do 
despacho inicial.

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2003. 
– Senador Tião Viana, Líder do Bloco de Apoio ao 
Governo.

Voto Vencido, na Comissão de Serviços de In-
fra-Estrutura.

Relator: Senador Teotônio Vilela Filho

I – Relatório

O projeto de lei em exame, de autoria do Sena-
dor Paulo Octávio, foi apresentado  19 de fevereiro 
de 2003, sendo distribuído à Comissão de Assuntos 
Sociais, para decisão terminativa. Com a aprovação 
do Requerimento nº 55, de 2003, subscrito pelo 
Senador Tião Viana, a proposição foi submetida à 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura. Coube a 
nós relatar a matéria.

Trata-se de proposição formulada com o obje-
tivo de modificar o art. 37 da Lei nº 9.433, de 1997, 
para ampliar as condições de criação dos Comitês 
da Bacia Hidrográfica. Segundo a proposta, esses 
comitês passam a atuar em sub-bacia hidrográfica 
de tributário do curso de água principal da bacia até 
a sub-bacia hidrográfica do rio de quinta ordem, de 
acordo com a sistemática oficial de ordem dos rios 
federais, bem como em sub-bacia hidrográfica de 
tributário do curso de água principal da bacia de rio 
acima de quinta ordem, desde que a situação so-
cioeconômica e ambiental o justifique, a critério do 
Conselho Nacional de Recursos Hidricos.

Segundo o autor, a redação vigente do art 37 
contraria os fundamentos da referida lei, no que tan-
ge à implementação da Política Nacional de Recur-

sos Hídricos e à descentralização da gestão, com 
participação do poder público, dos usuários e das 
comunidades, ao admitir a criação de Comitês de 
Bacia Hidrográfica somente para rios de até terceira 
ordem. O Distrito Federal, ainda segundo o Sena-
dor Paulo Octávio, encontra-se impossibilitado de 
estabelecer, em conjunto com o governo federal, o 
Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto, 
por este ser um rio de quinta ordem, o que compro-
meteria o respeito à qualidade e disponibilidade de 
água nesta unidade da Federação, onde se locali-
za a capital federal. A situação atual prejudicaria os 
rios de partes altas das bacias, além de resguardar 
o comando do gerenciamento a estruturas vincula-
das a rios de maior caudal.

II – Análise

A Política Nacional de Recursos Hídricos, ins-
tituída pela Lei nº 9.433, de 1997, tem como funda-
mentos, entre outros, o estabelecimento da bacia 
hidrográfica como unidade territorial para sua imple-
mentação e a gestão descentralizada dos recursos 
hídricos, que deve contar com a participação do po-
der público, dos usuários e das comunidades.

Como diretrizes gerais de ação para a imple-
mentação da Política, deve-se buscar, entre outras 
ações, a articulação do planejamento de recursos 
hídricos com o dos setores usuários e com os pla-
nejamentos regional, estadual e nacional. Nesse 
sentido, a União articular-se-á com os Estados ten-
do em vista o gerenciamento dos recursos hídricos 
de interesse comum.

Conforme o modelo de gestão preconizado pela 
Lei nº 9.433, de 1997, os Comitês de Bacia Hidrográ-
fica são órgãos colegiados com atribuições norma-
tivas, deliberativas e consultivas a serem exercidas 
na bacia hidrográfica de sua jurisdição. Neles são 
discutidos, com a participação de usuários e da comu-
nidade envolvida, todos os temas relativos à matéria, 
bem como a elaboração de propostas e a aprovação 
do Plano de Recursos Hídricos da bacia.

Em regra, compõem esses comitês represen-
tantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, conforme a localização da bacia, 
bem como dos usuários da água e das entidades 
civis de recursos hídricos com atuação comprovada 
na bacia hidrográfica. A composição por Estado deve 
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constar do regimento do comitê e ser proporcional 
às populações afetadas.

Segundo o texto em vigor do inciso II do art. 
37 da Lei nº 9.433, de 1997, os Comitês de Bacia 
Hidrográfica podem ter como área de atuação uma 
sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água 
principal da bacia, ou de tributário desse tributário. 
Isso significa que podem ser criados comitês para 
rios de até terceira ordem. A proposição em exame 
pretende modificar o dispositivo, estendendo essa 
possibilidade a rios de quinta ordem ou superior.

Deve-se considerar que a bacia hidrográfica 
de um rio de quinta ordem ou superior está, neces-
sariamente, inserida em outra, mais ampla, corres-
pondente a um rio de terceira ordem. Além disso, 
as condições socioeconômicas devem ser levadas 
em conta no estabelecimento da proporção dos re-
presentantes das regiões abrangidas pela bacia. 
Assim, regiões densamente habitadas, mesmo que 
situadas em bacias de rios de quinta ordem, terão 
sua representatividade assegurada nos Comitês de 
Bacia, na medida de seu peso populacional.

Desse modo, a proposição em exame, na forma 
em que foi apresentada, não nos parece oportuna, 
dado que ensejará uma fragmentação excessiva da 
instância de discussão das questões relativas aos 
recursos hídricos. Cumpre ressaltar, mais uma vez, 
que o fato de não ser possível a criação de Comitês 
de Bacia para rios de quarta ordem ou superior não 
exclui as populações residentes dessas bacias do 
debate democrático que deve marcar o gerencia-
mento das águas.

Reconhecemos, no entanto, que urge implemen-
tar soluções para os graves problemas ambientais 
existentes na bacia do rio Descoberto, fonte estraté-
gica responsável por cerca de sessenta por cento do 
abastecimento público de água no Distrito Federal e 
motivo maior das preocupações do Senador Paulo 
Octávio. A intensa e desordenada ocupação dessa 
bacia provocaram poluição, desmatamento de ca-
beceiras e assoreamento de córregos e rios, que 
permitem antever o esgotamento do manancial no 
prazo de dez anos, aproximadamente.

III – Voto

Diante do exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2003, na forma 
do seguinte substitutivos: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 13  
(SUBSTITUTIVO), DE 2003

Modifica o art. 37 da Lei nº 9.433, de 
8 de janeiro de 1997, para autorizar a cria-
ção do Comitê de Bacia do rio Descoberto; 
que banha Goiás e Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 37 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte pa-
rágrafo, renumerando-se o atual parágrafo único:

“Art.37................................................
................................................. .................

§ 1º................................................. ..
§ 2º Poderá ser instituído Comitê de Ba-

cia Hidrográfica para o rio Descoberto, que 
banha Goiás e Distrito Federal. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2004. 
–  Senador Teotônio Vilela Filho, Relator.

Of. nº SF1/2005

Brasília, 9 de março de 2005

Senhor Presidente,
Em virtude da promulgação da Resolução nº 

1, de 22 de fevereiro de 2005, que cria no Senado 
Federal a Comissão de Agricultura e Reforma Agrá-
ria, altera a denominação e atribuições de comissões 
permanentes e dá outras providências, esta Presi-
dência determinou, na sessão de 3 do corrente, que 
a Secretaria-Geral da Mesa procedesse à análise dos 
projetos de lei do Senado e dos projetos de lei da 
Câmara em tramitação, para redistribuição. A análise 
realizada resultou na listagem anexa, comunicada 
em Plenário na sessão da presente data.

Nesse sentido, solicito a Vossa Excelência a 
gentileza de remeter â Secretaria-Geral da Mesa 
os seguintes projetos:

Projeto de Lei da Câmara nº 12, de 2000 – Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 94, de 2000 – Projeto de Lei 
da Câmara nº 18, de 2001 – Projeto de Lei da Câma-
ra nº 29, de 2003 – Projeto de Lei da Câmara nº 52, 
de 2003 – Projeto de Lei da Câmara nº 30, de 2004 
– Projeto de Lei da Câmara nº 34, de 2004 – Projeto 
de Lei da Câmara nº 51, de 2004 – Projeto de Lei da 
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Câmara nº 65, de 2004 –  Projeto de Lei da Câmara nº 
76, de 2004 – Projeto de Lei da Câmara nº 86, de 2004 
– Projeto de Lei do Senado nº 287, de 1999 – Projeto 
de Lei do Senado nº 569, de 1999 – Projeto de Lei do 
Senado nº 231, de 2001 – Projeto de Lei do Senado nº 
6, de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2003 
– Projeto de Lei do Senado nº 80, de 2003 – Projeto 
de Lei do Senado nº 90, de 2003 – Projeto de Lei do 
Senado nº 106, de 2003 – Projeto de Lei do Senado 
nº 155, de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 181, 
de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 201, de 2003 
– Projeto de Lei do Senado nº 216, de 2003 – Projeto 
de Lei do Senado nº 226, de 2003 – Projeto de Lei do 
Senado nº 246, de 2003 – Projeto de Lei do Senado 
nº 250, de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 298, 
de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 314, de 2003 
– Projeto de Lei do Senado nº 456, de 2003 – Projeto 
de Lei do Senado nº 26, de 2004 – Projeto de Lei do 
Senado nº 48, de 2004 – Projeto de Lei do Senado nº 
66, de 2004 – Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2004 
– Projeto de Lei do Senado nº 216, de 2004 – Projeto 
de Lei do Senado nº 224, de 2004 – Projeto de Lei do 
Senado nº 246, de 2004

Atenciosamente, Renan Calheiros, Presidente.

DESPACHO

PLS Nº 13, DE 2003

Tendo em vista a promulgação da Resolução 
nº 1, de 2005, que “Cria no Senado Federal a Co-
missão Agricultura e Reforma Agrária, altera a de-
nominação e atribuições de comissões permanentes 
e dá outras providências” e a comunicação desta 
Presidência feita ao Plenário na sessão de 03 de 
março de 2005.

Decido
De acordo com o inciso X do art. 48 do Re-

gimento Interno do Senado Federal, redistribuir o 
presente projeto de lei às comissões de CI/CMA/ 
cabendo a decisão terminativa, a CMA, nos termos 
do inciso I do art. 49 do Regimento Interno.

Senado Federal, 15 de março de 2005. – Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal.

PARECER Nº 1.987, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 247, de 2003, de autoria do senador 

Augusto Botelho que acrescenta inciso 
XVII ao artigo 51 da Lei nº 78, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a 
proteção do consumidor e dá outras pro-
vidências, definindo como nula a cláusula 
de eleição de foro em prejuízo da defesa 
do consumidor.

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Tramita nesta Comissão, em caráter termina-
tivo, o Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2003, 
de autoria do Senador Augusto Botelho, que acres-
centa inciso XVII ao artigo 51 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras previdências, definindo 
como nula a cláusula de eleição de foro em prejuízo 
da defesa do consumidor.

Segundo o art. 1º do PLS nº 247, de 2003, as-
sim ficaria redigido o novo inciso XVII do art. 51 do 
Código de Defesa do Consumidor:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, 
as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento 
de produtos e serviços que:
................................... ...........................................

XVII – estabeleçam, em prejuízo da defesa dos 
direitos do Consumidor, foro de eleição para as ações 
decorrentes das relações de consumo.

O art. 22 do projeto restringe-se a fixar o inicio 
da vigência da lei para a data de sua publicação.

O autor justifica sua proposta pelo fato de a 
cláusula de eleição de foro ser elaborada e lançada 
nos contratos de adesão com vistas exclusivamente 
aos interesses do fornecedor, o que vem a dificultar 
a defesa judicial dos consumidores, em razão da in-
viabilidade econômica de estes se deslocarem até 
o foro de eleição para defender seus direitos. Escla-
rece, ainda, que, embora a jurisprudência já venha 
reconhecendo como abusiva a cláusula de eleição 
de foro em contratos de adesão, é necessário as-
segurar a proibição.

Não foram apresentadas emendas.
O projeto, inicialmente encaminhado à Comis-

são de Constituição, Justiça e Cidadania, foi redis-
tribuído a esta Comissão em razão da promulgação 
da Resolução nº 1, de 22 de fevereiro de 2005. Por 
reputar acenadas as considerações tecidas na CCJ, 



40444 Terça-feira 22 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005

reiteramos os termos do relatório apresentado na-
quele colegiado apresentado pelo Senador Rodol-
pho Tourinho.

II – Análise

O projeto de lei analisado versa sobre matéria 
de competência da União (art. 22, I, da Constituição), 
compreendida entre as atribuições do Congresso Na-
cional (caput do art. 48 da Constituição). A iniciativa 
parlamentar é legitima por força do caput do art. 61 
da Constituição e por não se incluir entre as reser-
vas do § 1º do mesmo artigo. Trata-se, portanto, de 
proposição legislativa formalmente constitucional.

Tampouco há norma constitucional que, no 
aspecto material, esteja em conflito com o teor do 
projeto em exame. Ao contrário, a edição de normas 
legais visando a promover a defesa dos consumido-
res atende aos dispositivos constitucionais que eri-
gem a proteção do consumidor a dever do Estado e 
princípio da ordem econômica, como estatuem os 
arts. 5º, XXXII, e 170, V, da Constituição.

Quanto ao mérito, o PLC nº 247, de 2003, é 
adequado e oportuno, uma vez que tem a inegável 
qualidade de corrigir inaceitável distorção que não 
raro figura nos contratos de adesão elaborados pe-
las empresas brasileiras.

Primeiramente convém esclarecer que a cláu-
sula de eleição de foro é aquela que fixa o juízo do 
local da sede do fornecedor dos produtos ou ser-
viços como o único competente para o processo e 
julgamento de controvérsias acerca do contrato, in-
dependentemente do lugar da celebração do contra-
to, do lugar em que as obrigações dele decorrentes 
deverão ser cumpridas e do domicílio do consumi-
dor. Tal cláusula pode gerar enormes dificuldades 
à defesa judicial dos interesses dos consumidores, 
tanto maior quanto mais longa for à distância entre 
seu domicílio e o foro de eleição.

O Código de Defesa do Consumidor (CDC), 
em seu artigo 6º, V, garante ao consumidor a modi-
ficação das cláusulas contratuais que estabeleçam 
prestações desproporcionais ou sua revisão em ra-
zão de fatos supervenientes que as tornem exces-
sivamente onerosas. O art. 51 estabelece rol não 
exaustivo de cláusulas abusivas e, além das hipó-
teses que especificamente enumera, utiliza, em seu 
inciso IV, fórmula genérica para considerar nulas as 
cláusulas que estabeleçam obrigações consideradas 
iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 

desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis 
com a boa-fé ou a eqüidade, esclarecendo que se 
presume exagerada à vantagem que, entre outras 
coisas, se mostra excessivamente onerosa para o 
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo 
do contrato, o interesse das partes e outras circuns-
tanciais peculiares ao caso, conforme disposição do 
§ 1º, III, do mesmo art. 51.

Ressalte-se que a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) realmente é firme no sen-
tido de que a cláusula de eleição de foro que cause 
dificuldade à defesa dos consumidores é abusiva e, 
portanto, nula por força do artigo 51 do CDC. É o 
que se constata em muitos julgados, como o acórdão 
em Recurso Especial nº 196067-MG, cujo relator foi 
o Ministro Eduardo Ribeiro, publicado no DJ em 3-
11-1999; o acórdão em Conflito de Competência nº 
21249-RJ, cujo relator foi o Ministro Nilson Naves, 
publicado no DJ de 31-5-1999; o acórdão em Recur-
so Especial nº 194162-SP, cujo relator foi o Ministro 
Eduardo Ribeiro, publicado no DJ de 5-4-1999, Re-
lator Mim. Eduardo Ribeiro; o acórdão em Agravo de 
Instrumento nº 438.012-DF, 2002/0014168-3, cujo 
relator foi o Ministro Barros Monteiro, publicado no 
DJ em 31-3-2003; e o acórdão em Recurso Especial 
nº 247.298-MG, 2000/0009996-1, cujo relator foi o 
Ministro Ari Pagendler, publicado no DJ de 16-12-
2002. Este último reconhece até mesmo a possibi-
lidade de declaração de oficio da incompetência do 
juízo, providência reservada aos casos de incom-
petência absoluta.

Conquanto os tribunais brasileiros já reconhe-
çam nos artigos do CDC a nulidade da cláusula de 
eleição de foro que prejudique os consumidores, não 
se pode negar que um dispositivo expresso confe-
riria maior estabilidade e certeza à vedação dessa 
cláusula, garantindo maior proteção consumidores, 
uma vez que os entendimentos jurisprudenciais po-
dem ser modificados e são menos incisivos que a 
letra da lei, haja vista a inexistência de vinculação 
dos juízes singulares.

Pelo exposto, vemos como meritória a iniciativa 
do projeto de lei em exame, razão pela qual enten-
demos ser digna da aprovação desta Comissão.

III – Voto

Portanto, o voto é pela constitucionalidade, ju-
ridicidade e boa técnica legislativa do PLS nº 247, 
de 2003, e, no mérito, pela sua aprovação.

Sala da Comissão, 30 de agosto de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 5º .................................................................
XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a 

defesa do consumidor;
....................................................................................

Art. 22. Compete à União, legislar sobre:
....................................................................................

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as íeis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32º de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valo-
rização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme 
os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios:
....................................................................................

V – defesa do consumidor;
................................................................................. ...

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

........................................................................ ............
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

....................................................................................

V – a modificação das cláusulas contratuais que 
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua re-
visão em razão de fatos supervenientes que as tomem 
excessivamente onerosas;
........................................................................ ............

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, 
as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 
produtos e serviços que:
................................................................................ ....

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, 
a vontade que:
....................................................................... .............

III – se mostra excessivamente onerosa para o 
consumidor, considerando-se a natureza e conteúdo 
do contrato, o interesse das partes e outras circuns-
tâncias peculiares ao caso.
................................................................................. ...

RELATÓRIO

Relator: Senador Rodolpho Tourinho

Tramita nesta Comissão, em caráter terminativo, 
o Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2003, de autoria 
do Senador Augusto Botelho, que acrescenta inciso 
XVII ao artigo 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumi-
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dor e 41 outras providências, definindo como nula a 
cláusula de eleição de foro em prejuízo da defesa do 
consumidor.

Segundo o art. 1º do PLS nº 247, de 2003, assim 
ficaria redigido o novo inciso XVII do art. 51 do Código 
de Defesa do Consumidor:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, 
as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de 
produtos e serviços que:
............ ........................................................................

XVII – estabeleçam, em prejuízo da defesa dos 
direitos do consumidor, foro de eleição para as ações 
decorrentes das relações de Consumo.

O art. 22 do projeto restringe-se a fixar o inicio da 
vigência da lei para a data de sua publicação.

O autor justifica sua proposta pelo fato de a cláu-
sula de eleição de foro ser elaborada e lançada nos 
contatos de adesão visando exclusivamente aos inte-
resses do fornecedor, dificultando a defesa judicial dos 
consumidores, em razão da inviabilidade econômica 
de estes deslocarem-se até o foro de eleição para de-
fender seus direitos. Esclarece, ainda, que, embora a 
jurisprudência já venha reconhecendo como abusivas 
a cláusula de eleição de foro em contatos de adesão, 
é necessário dar maior certeza à proibição.

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise

O projeto de lei analisado versa sobre matéria 
de competência da União (art. 22, I, da Constituição), 
compreendida entre as atribuições do Congresso Na-
cional (caput do art. 48 da Constituição), A iniciativa 
parlamentar é legítima por força do caput do art. 61 
da Constituição e pôr não se incluir entre as reservas 
do § 1º do mesmo artigo.    Trata-se, portanto, de pro-
posição legislativa formalmente constitucional.

Tampouco há norma constitucional que, no as-
pecto material, esteja em conflito com o teor do projeto 
em exame. Ao contrario, a edição de normas legais vi-
sando a promover a defesa dos consumidores atende 
aos dispositivos constitucionais que erigem a proteção 
do consumidor a dever do Estado e princípio da ordem 
econômica, como estatuem os arts; 52, XXXII, e 170, 
V, da Constituição.

Quanto ao mérito, o PLC nº 247, de 2003, é 
adequado e oportuno, uma vez que tem a inegável 
qualidade de corrigir inaceitável distorção que não 
raro figura nos contratos de adesão elaborados: pelas 
empresas brasileiras.

Primeiramente convém esclarecer que a cláusula 
de eleição de foro é aquela que fixa o juízo do local da 
sede do fornecedor dos produtos ou serviços como o 
único competente para o processo e julgamento de 
controvérsias acerca do contrato, independentemente 
do lugar da celebração do contato, do lugar em que as 
obrigações dele decorrentes deverão ser cumpridas 
e do domicílio do consumidor. Tal cláusula pode gerar 
enormes dificuldades à defesa judicial dos interesses 
dos consumidores, tanto maior quanto mais longa for 
a distância entre seu domicílio e o foro de eleição.

O Código de Defesa do Consumidor (CDC), em 
seu artigo 6º, V, garante ao consumidor a modificação 
das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos su-
pervenientes que as tomem excessivamente onerosas. 
O art. 51 estabelece rol não exaustivo de cláusulas 
abusivas e, além das hipóteses que especificamente 
enumera, utiliza, em seu inciso IV, fórmula genérica 
para considerar nulas as cláusulas que estabeleçam 
obrigações considerados iníquas, abusivas, que co-
loquem o consumidor em desvantagem exagerado, 
ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade, 
esclarecendo que se presume exagerada a vantagem 
que, ente outras coisas, se mostra excessivamente 
onerosa para o consumidor, considerando-se a natu-
reza e conteúdo do contrato, o interesse das partes 
e outras circunstâncias peculiares ao caso, conforme 
disposição do § lº, III, dos art. 51.

Ressalte-se que a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) realmente é firme no sen-
tido de que a cláusula de eleição de foro que cause 
dificuldade à defesa dos consumidores é abusiva e, 
portanto, nula por força do artigo 51 do CDC. É o que 
se constata em muitos julgados, como o acórdão em 
Recurso Especial nº l96067-MG, cujo relator foi o Mi-
nistro Eduardo Ribeiro, publicado no DJ em 3.11.1999; 
o acórdão em Conflito de Competência nº 21249-RJ, 
cujo relator foi o Ministro Nilson Naves, publicado no 
DJ de 31.5.1999; o acórdão em Recurso Especial nº 
194162-SP, cujo relator foi o Ministro Eduardo Ribeiro, 
publicado no DJ de 5.4.1999, Relator Mia Eduardo Ri-
beiro); o acórdão em Agravo de Instrumento nº 438.012-
DF, 2002/0014168-3, cujo relator foi o Ministro Barros 
Monteiro, publicado no DJ em 31.3.2003; e o acórdão 
em Recurso Especial nº 2247.298-MG, 2000/0009996-
1, cujo relator foi o Ministro Ari Pagendler, publicado no 
DJ de 16.12.2002. Este último reconhece até mesmo 
a possibilidade de declaração de ofício da incompe-
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tência do juízo, providência reservada aos casos de 
incompetência absoluta.

Conquanto os tribunais brasileiros já reconhe-
çam nos artigos do CDC a nulidade da cláusula de 
eleição de foro que prejudique os consumidores, não 
se pode negar que um dispositivo expresso conferiria 
maior estabilidade e certeza à vedação dessa cláusu-
la, garantindo maior proteção aos consumidores, uma 
vez que os entendimentos jurisprudenciais podem 
ser modificados e são menos incisivos que a letra da 
lei, haja vista a inexistência de vinculação dos juízes 
singulares.

Pelo exposto, vemos como meritória a iniciativa 
do projeto de lei em exame, razão pela qual entende-
mos ser digna da aprovação desta Comissão.

III – Voto

Portanto, o voto é pela constitucionalidade, juri-
dicidade e boa técnica legislativa do PLS nº 247, de 
2003, e, no mérito, pela sua aprovação.

Of. nº SF/244/2005

Brasília, 9 de março de 2005

Senhor Presidente,
Em virtude da promulgação da Resolução nº 1, 

de 22 de fevereiro de 2005, que cria no Senado Federal 
a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, altera a 
denominação e atribuições de comissões permanentes 
e dá outras providências, esta Presidência determinou, 
na sessão de 3 do corrente, que a Secretaria-Geral da 
Mesa procedesse à análise dos projetos de lei do Se-
nado e dos projetos de lei da Câmara em tramitação, 
para redistribuição. A análise realizada resultou na 
listagem anexa, comunicada em Plenário na sessão 
da presente data.

Nesse sentido, solicito a Vossa Excelência a 
gentileza de remeter à Secretaria-Geral da Mesa os 
seguintes projetos:

Projeto de Lei da Câmara nº 8, de 1999 – Projeto 
de Lei da Câmara nº 44, de 2000 – Projeto de Lei da 
Câmara nº 82, de 2000 – Projeto de Lei da Câmara nº 
92, de 2000 – Projeto de Lei da Câmara nº 95, de 2000 
– Projeto de Lei da Câmara nº 96, de 2000 – Projeto 
de Lei da Câmara nº 113, de 2000 – Projeto de Lei da 
Câmara nº 21, de 2001 – Projeto de Lei da Câmara nº 
54, de 2001 – Projeto de Lei da Câmara nº 22, de 2003 
– Projeto de Lei da Câmara nº 104, de 2003 – Projeto 
de Lei do Senado nº 166, de 1996 – Projeto de Lei do 

Senado nº 23, de 1998 – Projeto de Lei do Senado 
nº 171, de 1999 – Projeto de Lei do Senado nº 265, 
de 1999 – Projeto de Lei do Senado nº 533, de 1999 
– Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2000 – Projeto 
de Lei do Senado nº 87, de 2000 –  Projeto de Lei do 
Senado nº 143, de 2000 – Projeto de Lei do Senado nº 
13, de 2001 – Projeto de Lei do Senado nº 33, de 2001 
– Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2001 – Projeto 
de Lei do Senado nº 47, de 2001 – Projeto de Lei do 
Senado nº 79, de 2001 – Projeto de Lei do Senado nº 
92, de 2001 – Projeto de Lei do Senado nº 121, de 2001 
– Projeto de Lei do Senado nº 123, de 2001 – Projeto 
de Lei do Senado nº 167, de 2001 – Projeto de Lei do 
Senado nº 191, de 2001 – Projeto de Lei do Senado 
nº 194, de 2001 – Projeto de Lei do Senado nº 223, 
de 2001 – Projeto de Lei do Senado nº 239, de 2001 
– Projeto de Lei do Senado nº 30, de 2003 – Projeto 
de Lei do Senado nº 107, de 2003 – Projeto de Lei do 
Senado nº 118, de 2003 – Projeto de Lei do Senado 
nº 163, de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 178, 
de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 243, de 2003 
– Projeto de Lei do Senado nº 247, de 2003 – Projeto 
de Lei do Senado nº 248, de 2003 – Projeto de Lei do 
Senado nº 337, de 2003 – Projeto de Lei do Senado 
nº 382, de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 393, 
de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 407, de 2003 
– Projeto de Lei do Senado nº 416, de 2003 – Projeto 
de Lei do Senado nº 428, de 2003 – Projeto de Lei do 
Senado nº 449, de 2003 – Projeto de Lei do Senado 
nº 468, de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 487, 
de 2003 – Projeto de Lei do Senado nº 490, de 2003 
– Projeto de Lei do Senado nº 27, de 2004 – Projeto 
de Lei do Senado nº 109, de 2004 – Projeto de Lei do 
Senado nº 201, de 2004 – Projeto de Lei do Senado 
nº 211, de 2004 – Projeto de Lei do Senado nº 219, 
de 2004 – Projeto de Lei do Senado nº 235, de 2004 
– Projeto de Lei do Senado nº 293, de 2004 – Projeto 
de Lei do Senado nº 295, de 2004 – Projeto de Lei do 
Senado nº 309, de 2004.

Atenciosamente, Renan Calheiros, Presidente

DESPACHO

PLS Nº 247, de 2003

Tendo em vista a promulgação da Resolução nº 
1, de 2005, que “Cria no Senado Federal a Comissão 
e Reforma Agrária, altera a denominação e atribuições 
de comissões permanentes e dá outras providências”, 
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e a comunicação desta Presidência feita ao Plenário 
na sessão de 3 de março de 2005.

Decido
De acordo com o inciso X do art. 48 do Regimento 

Interno do Senado Federal, redistribuir o presente pro-
jeto de lei às comissões de CMA; cabendo a decisão 
terminativa, à CMA, nos termos do inciso I do art. 49 
do Regimento Interno.

Senado Federal, 4 de abril de 2005. – Senador 
Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

PARECER Nº 1.988, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 99, de 2005 
que dispõe sobre a inscrição de nomes no 
“Livro dos Heróis da Pátria”.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 99, de 2005, de 
autoria do Senador Marco Maciel, define critérios para 
a inscrição de nomes no Livro dos Heróis da Pátria.

O art. 1º da proposição define e caracteriza a 
função do Livro, depositado no Panteão da Pátria e 
da Liberdade Tancredo Neves, destinado ao regis-
tro perpétuo do nome de brasileiros ou de grupos de 
brasileiros que tenham oferecido a vida à Pá fria, para 
sua defesa e construção, com excepcional dedicação 
e heroísmo.

No art. 2º, o projeto de lei estabelece que a distin-
ção será prestada mediante a edição de lei, observado 
o prazo de cinqüenta anos da morte ou da presunção 
de morte do homenageado.

O parágrafo único do art. 2º determina que, para 
o caso da inscrição de nomes de brasileiros modos 
ou desaparecidos em campos de batalha, não haverá 
necessidade de observância do prazo estipulado no 
caput.

O projeto estipula, também, que a homenagem 
em causa deverá considerar o transcurso de data re-
presentativa de feito memorável da vida do laureado.

Em exame na Comissão de Educação do Senado 
Federal, para decisão terminativa, a proposição não 
recebeu emendas.

II – Análise

Oportunamente, vem o Projeto de Lei do Sena-
do nº 99, de 2005, definir regras e estabelecer limites 
para a prestação da elevada homenagem de inscrição 
do nome de cidadãos notáveis no Livro dos Heróis da 
Pá fria.

Criada por iniciativa do Poder Executivo em as-
sociação com o Governo do Distrito Federal, a láurea 
apresenta, até o momento, uma flagrante deficiência: 
a falta de critérios que regulem a prestação da home-
nagem em apreço.

A justificação do projeto, como forma, inclusive, 
de homenagear os autores das iniciativas preceden-
tes, esclarece que, em 1989, o Presidente José Sar-
ney enviou ao Congresso Nacional projeto de lei para 
regular a concessão da homenagem. A proposição, 
entretanto, não prosperou.

Iniciativa semelhante, de autoria do então Sena-
dor Lúcio Alcântara, atual Governador do Estado do 
Ceará, chegou a ser aprovada no Senado, mas, na 
Câmara dos Deputados, em tramitação conjunta, foi 
prejudicado pela aprovação do projeto apensado, que, 
por sua vez, foi arquivado ao final da legislatura.

Atualmente, muitos dos projetos de lei da extensa 
lista em tramitação em ambas as Casas do Congresso 
Nacional, com o escopo de propor a inscrição de no-
mes no Livro dos Heróis de Pátria, intentam reverenciar 
vultos da atualidade, cuja importância histórica para a 
Nação não foi ainda convenientemente avaliada, o que 
só é possível a partir do distanciamento temporal em 
relação às personagens e aos fatos, condição impres-
cindível para uma avaliação isenta e realista.

É indiscutível que a ausência de critérios vulnera 
a importância da concessão da homenagem. A lacuna 
normativa, ora observada nas inscrições, expõe a alta 
honraria ao risco de banalização, contrariando o princi-
pio da excepcionalidade que, sem dúvida, deve nortear 
a inscrição no referido Livro, onde já figuram vultos da 
estatura histórica de Tiradentes, Zumbi dos Palmares, 
D. Pedro 1, dentre tantos outros notáveis.

A partir das razões expostas, entendemos que a 
oportunidade e a pertinência do projeto estão ampla-
mente justificadas oportunidade justificadas.

III – Voto

Neste sentido, examinado o mérito, e não identi-
ficados óbices de naturezas constitucional, jurídica ou 
de técnica legislativa, pronunciamo-nos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 99, de 2005.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005.
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PARECER Nº 1.989, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 190, de 2005, de 
autoria do Senador Flávio Arns, que institui 
a data de 6 de junho como o “Dia Nacional 
do Teste do Pezinho”.

Relatora: Senadora Maria do Carmo Alves

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 190, de 2005, de 
autoria do Senador Flávio Arns, institui a data de 6 
de junho como o “Dia Nacional do Teste do Pezinho”, 
com o propósito de conscientizar a população sobre 
a importância da Triagem Neonatal (art. 1º).

O dia 6 de junho foi escolhido por ter sido a data 
em que o Ministério da Saúde criou o Programa Nacio-
nal de Triagem Neonatal – PNTN, por meio da Portaria 
nº 822, de 2001.

A Proposição foi enviada a esta Comissão de 
Educação para receber decisão em caráter termina-
tivo. Ressalte-se que, no prazo regimental, o Projeto 
não recebeu emendas.

II – Análise

Não há reparos a serem feitos à proposição no 
que concerne à constitucionalidade, juridicidade e re-
gimentalidade da matéria.

Quanto ao mérito, é inegável a importância da 
proposta para a saúde pública do Brasil. Sabemos que 

o engajamento do Sistema Único de Saúde necessita 
vir associado à conscientização dos pais dos nasci-
turos para que o Programa Nacional de Triagem Ne-
onatal constitua um instrumento efetivo de prevenção 
de deficiências, ao identificar e tratar precocemente 
diversas doenças genéticas e metabólicas,

Ficam, assim, caracterizadas a relevância, a pro-
priedade e a oportunidade do PLS nº 190, de 2005, e, 
por isso nossa posição favorável à proposição.

Consideramos, contudo, que a redação do art. 
1º se torna mais apropriada se mencionar o Programa 
Nacional de Triagem Neonatal, em vez de citar somente 
a expressão Triagem Neonatal, que, por si mesma, não 
explicita a abrangência da triagem a ser realizada.

III – Voto

Em razão do acima exposto, opinamos pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 190, de 2005, 
com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CE 
(ao Projeto de Lei do Senado nº 190, de 2005)

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 190, de 2005, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica instituído o dia 6 de junho de cada 
ano como o “Dia Nacional do Teste do Pezinho”, com 
o objetivo de informar a população sobre os objetivos 
do Programa Nacional de Triagem Neonatal.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 190, DE 2005

Instituí a data de 6 de junho como o “Dia 
Nacional do Teste do Pezinho.”

O Congresso Nacional decreta:
Art 1º Fica instituído o dia 6 de junho de cada ano 

como o “Dia Nacional do Teste do Pezinho”, com o objetivo 
de informar a população sobre os objetivos do Programa 
Nacional de Triagem Neonatal.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005. – Ger-
son Camata, Presidente – Maria do Carmo Alves, 
Relatora.

PARECER Nº 1.990, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 224, de 2005 de au-
toria da Senadora Roseana Sarney que auto-
riza o Poder Executivo a criar a Universidade 
Federal do Vale do Tocantins (UNIVAT), com 
sede no Município de Imperatriz, Estado do 
Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 224, de 2005, 
de autoria da Senadora Roseana Sarney, já em seu art. 1º 
autoriza o Poder Executivo a criar, em Imperatriz (MA), a 
Universidade Federal do Vale do Tocantins (UNIVAT), bem 
como os cargos, as funções e os empregos indispensáveis 
ao funcionamento da instituição.

No art. 2º do PLS, explicita-se o objetivo da Univat 
de ministrar ensino superior, desenvolver a pesquisa 
nas diversas áreas do conhecimento e promover a 
extensão universitária.

Pelo art. 3º, a estrutura organizacional e a forma de 
funcionamento da Universidade serão definidos em esta-
tuto, observadas as normas legais pertinentes.

O art. 4º, por sua vez, condiciona o início das ativi-
dades da Univat à prévia consignação, no Orçamento da 
União, das dotações necessárias ao seu funcionamento.

Nos termos do art. 5º, a lei em que se transformar o 
projeto entrará em vigor na data de sua publicação.

Para justificar a medida, a ilustre Senadora ressalta 
a importância da educação superior para o desenvolvi-
mento socioeconômico, bem como para o enfrentamento 
da qualificação profissional exigida por um mercado de 
trabalho extremamente competitivo.

Encaminhada a esta Comissão, para decisão termi-
nativa, a proposição não recebeu emendas.

II – Análise

A despeito do expressivo crescimento da educação 
superior na última década, o acesso de segmentos sociais 
menos favorecidos a esse nível de escolarização conti-
nua deveras restrito e, não raro, confinado aos grandes 
centros urbanos. Ademais, a expansão noticiada se deu, 
majoritariamente, no setor privado, onde são cobradas 
mensalidades incompatíveis com a realidade da maioria 
dos estudantes do País.

Desse modo, a ampliação da oferta direta de vagas 
públicas constitui medida oportuna, para contornar, ou, pelo 
menos, atenuar, as distorções apresentadas no diagnósti-
co de acesso à educação superior. Só por isso, a criação 
da Univat já se mostra socialmente relevante.

No que se refere à sede indicada, é de se reconhe-
cer, em primeiro lugar, a importância econômica e política 
de Imperatriz no concerto das municipalidades maranhen-
ses. Em adição, além da disponibilidade de infra-estrutura 
privilegiada para a instalação da uma instituição universi-
tária, o Município de Imperatriz conta, há muito, com um 
campus avançado da Universidade Federal do Maranhão 
(UFMA), cuja consolidação vem sendo noticiada pelo MEC, 
mediante a criação, prevista para 2006, de novos cursos 
na área de ciências da saúde.

A existência desse campus da UFMA, per se, é indi-
cativa de que os custos de instalação da nova universida-
de poderão ser reduzidos, a corroborar, assim, a criação 
da Univat. Afinal, uma vez considerados o potencial e as 
demandas por formação profissional da região, a propos-
ta de instalação de uma universidade em Imperatriz, com 
autonomia para se aprofundar no estudo e na dissemi-
nação do conhecimento de interesse local, parece-nos 
responder melhor às necessidades de uma população 
de meio milhão de pessoas que anseia por melhorias em 
seu bem-estar geral.

Por fim, é de se esperar a contribuição da medida 
para o cumprimento de meta do Plano Nacional de Edu-
cação (PNE) 2001-2010, que intenta ampliar, para 30%, 
a participação dos jovens com idade entre dezoito e 24 
anos nas matriculas da educação superior.

No que respeita à conformação jurídica, impende 
destacar que os projetos de leis autorizativas suscitam 
divergências, havendo mesmo quem alegue a sua incons-
titucionalidade por afronta ao art. 61, § 1º, II, e. Para a Câ-
mara dos Deputados, as leis autorizativas são despidas 
de poder coercitivo que obrigue o Executivo a cumpri-las, 
sendo, por isso mesmo, inócuas. Diversamente, o Sena-
do Federal tem-se guiado pelo entendimento de que tais 
leis sugerem ao Executivo, como forma de colaboração, 
a prática de ato de competência desse Poder.

Com efeito, superado o óbice afeto à iniciativa, a me-
dida não reclama quaisquer reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade e juridicidade, encontrando-se igual-
mente adequada quanto à técnica legislativa.
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III – Voto

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2005, com as emen-
das a seguir apresentadas.

EMENDA Nº 01 -  CE

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 224, 
de 2005, a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Uni-
versidade Federal do Vale do Tocantins (UNIVAT), na cidade 
Imperatriz (MA), por desmembramento da Universidade 
Federal do Maranhão, bem como os cargos, os empregos 
e as funções necessários ao seu funcionamento.

EMENDA Nº 02 - CE

Inclua-se no Projeto de Lei do Senado nº 224, 
de 2005, o seguinte art. 5º, renumerando-se o artigo 
posterior:

Ar. 5º Fica o Poder Executivo autorizado, ainda, a 
transferir saldos orçamentários da Universidade Federal do 
Maranhão para a Universidade Federal do Vale do Tocan-
tins, respeitadas as mesmas atividades, projetos e opera-
ções especiais, com as respectivas categorias econômicas 
e grupos de despesas previstos na lei orçamentária.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005.  – Gerson 
Camata, Presidente, – Edison Lobão, Relator.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, DE 2005

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Universidade Federal do Vale do Tocan-
tins (UNIVAT), com sede no Município de 
Imperatriz, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar a Universidade Federal do Vale do Tocantins 
(UNIVAT), na cidade Imperatriz (MA), por desmem-
bramento da Universidade Federal do Maranhão, 
bem como os cargos, os empregos e as funções 
necessários ao seu funcionamento.

Art. 2º A Univat terá por objetivo ministrar en-
sino superior, desenvolver pesquisas nas diversas 
áreas do conhecimento e promover a extensão uni-
versitária.

Art. 3º A estrutura organizacional e a forma de 
funcionamento da Univat serão definidas segundo 
seu estatuto e as normas legais pertinentes, obser-
vado o princípio da indissociabilidade entre ensino, 
pesquisa e extensão.

Art. 4º A instalação da universidade de que 
dispõe esta lei subordina-se à prévia consignação, 
no Orçamento da União, das dotações necessárias 
ao seu funcionamento.

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado, ainda, 
a transferir saldos orçamentários da Universidade 
Federal do Maranhão para a Universidade Federal 
do Vale do Tocantins, respeitadas as mesmas ati-
vidades, projetos e operações especiais, com as 
respectivas categorias econômicas e grupos de 
despesas previstos na lei orçamentária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2005. – 
Gerson Camata, Presidente – Edison Lobão, Re-
lator.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares 
e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 

do Congresso Nacional, ao Presidente da Repú-
blica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nes-
ta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente 
da República as leis que:
........................................ .....................................

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública, observado o disposto no 
art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabi-
lidade, remuneração, reforma e transferência para 
a reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998)

PARECER Nº 1.991, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole, sobre Diversos nº 19, de 1998 (Aviso 
nº 467/1998, na origem) que encaminha a 
Decisão de Plenário nº 444/98 do Tribu-
nal de Contas da União referente à audi-
toria operacional realizada no 8º Distrito 
(Amazonas) do Departamento Nacional 
da Produção Mineral.

Relator: Senador Nezinho Alencar

I – Relatório

Foram encaminhados pelo Tribunal de Contas 
da União, ao Senado Federal, pelo Aviso nº 467, 
de 1998, cópia da Decisão de Plenário nº 444, de 
1998, bem como dos respectivos Relatório e Voto 
que a fundamentam, sobre auditoria operacional 
realizada no Departamento Nacional da Produção 
Mineral – DNPM, no Amazonas, relativa aos efeitos 
da mineração sobre o meio ambiente. O Aviso foi 
protocolado como Diversos nº 19, de 1998, e en-
caminhado primeiramente à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS).

Na CAS, foi designado relator o Senador Ernan-
des Amorim. Em 15 de dezembro de 1998, a Mesa 
do Senado aprovou o Requerimento de Informações 
nº 609, de 1998, de autoria do Senador Amorim, que 
solicitava ao Ministro de Minas e Energia esclareci-
mentos a respeito de matérias constantes do pro-
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cesso Diversos nº 19, de 1998. Com o recebimen-
to das informações encaminhadas pelo Ministério 
pelo Aviso nº 17/MME, de 5 de fevereiro de 1999, o 
processo retomou sua tramitação normal e voltou 
à Comissão de Assuntos Sociais.

O parecer aprovado na CAS em 22 de setem-
bro de 1999, ao constatar a gravidade dos fatos re-
latados na Auditoria, concluiu que a matéria deveria 
ser encaminhada também às Comissões de Fiscali-
zação e Controle, de Infra-Estrutura e de Assuntos 
Econômicos, sugerindo a realização conjunta de 
audiências públicas para aprofundar a discussão e 
ampliar o conhecimento do Senado sobre o setor 
mineral brasileiro. Foi também manifestado apoio 
aos projetos de regulamentação da pesquisa e la-
vra de minérios em áreas indígenas.

Em seguida, o processo foi encaminhado à 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, onde foi 
designado relator o Senador Roberto Saturnino. O 
parecer da CI, aprovado em 18 de maio de 2000, 
concluiu que, com base nas informações levantadas 
pelo TCU, o DNPM não está cumprindo, de forma 
satisfatória, as competências legais que lhe foram 
atribuídas e também não está adequadamente es-
truturado, nem conta com os recursos necessários 
ao cumprimento de sua missão institucional. Diante 
disso, recomenda a realização de audiência pública 
com o Ministro de Minas e Energia e demais auto-
ridades competentes para analisar e discutir o ge-
renciamento do setor mineral brasileiro. Recomenda 
também que a audiência pública se realize em con-
junto com as Comissões de Assuntos Sociais e de 
Assuntos Econômicos do Senado Federal.

O processo foi a seguir enviado à Comissão de 
Fiscalização e Controle. O relator, Senador Geraldo 
Althoft em parecer aprovado pela Comissão em 4 de 
abril de 2001, reiterou as conclusões da Comissão 
de Serviços de Infra-Estrutura. Apoiou a realização 
de audiência pública em conjunto com as Comissões 
de Assuntos Sociais e de Assuntos Econômicos, e 
recomendou ainda o encaminhamento de ofício ao 
TCU solicitando informações quanto ao atendimen-
to, pelo DNPM e MME, das determinações daquela 
Corte e das providências adotadas.

Em conseqüência dessa recomendação da 
CFC, o Presidente do Senado enviou ao Presidente 
do TCU o Of.SF nº 351/2001, datado de 16 de abril 
de 2001, solicitando ao Tribunal as informações aci-
ma mencionadas. O Presidente do TCU respondeu, 

por meio do Aviso nº 436-GP/TCU, de 7 de maio de 
2001, que o Tribunal estava realizando auditoria para 
avaliar a implementação das medidas determinadas 
pela Decisão TCU nº 444/98.

Em 3 de outubro de 2001, o Presidente do TCU, 
por meio do Aviso nº 5797-SGS-TCU, encaminhou 
ao Presidente do Senado Federal cópia da Decisão 
nº 806/2001, adotada pelo Tribunal de Contas da 
União na Sessão Ordinária do Plenário de 3-10-
2001, bem como dos respectivos

Relatório e Voto que a fundamentam, referente 
ao relatório de auditoria

realizado no DNPM – 8º Distrito/AM, no perí-
odo de 26 de abril a 11 de maio de 2001.

Em 10 de dezembro de 2001, o referido Aviso, 
acompanhado da copia da Decisão nº 806/2001 e 
dos respectivos Relatório e Voto, foi enviado a esta 
Comissão de Fiscalização e Controle.

II – Análise

O relatório inicia pela citação das preocupações 
expressas no parecer aprovado por esta Comissão, 
em abril de 2001: as graves deficiências na atuação 
do DNPM, com graves prejuízos para a economia 
e para o meio ambiente. Em seguida, apresenta-se 
um resumo das conclusões contidas na Decisão nº 
444/98, de 22 de julho de 1998, em particular:

• Determinação ao Departamento Na-
cional de Produção Mineral no Amazonas 
8º Distrito para que adote providências com 
vistas a tornar eficiente a fiscalização da 
pesquisa, lavra, beneficiamento e comer-
cialização dos bens minerais, se necessá-
rio elegendo os empreendimentos de maior 
envergadura como aqueles que deverão re-
ceber uma fiscalização permanente.

• Determinação ao Departamento Na-
cional de Produção Mineral no Amazonas-8º 
Distrito para que dê continuidade ao proje-
to de regularização das empresas que atu-
am na exploração de minerais da Classe 
II (de emprego imediato na construção ci-
vil), buscando maior integração com os ór-
gãos competentes das diferentes esferas 
da Administração –Prefeituras Municipais, 
Ibama, IPAAM, DRT, Capitania dos Portos, 
Inmetro etc.
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• Determinação ao Departamento Na-
cional de Produção Mineral no Amazonas-8º 
Distrito para que envide esforços para formar 
uma equipe multidisciplinar com os órgãos 
de meio ambiente, visando à execução de 
um amplo plano de recuperação ambien-
tal em áreas degradadas pela mineração 
no Estado, a exemplo do Projeto Pitinga, 
localizado no Município de Presidente Fi-
gueiredo/AM.

• Recomendação ao Departamento Na-
cional de Produção Mineral/Sede, para que 
promova entendimentos com os órgãos de 
meio ambiente com vistas a firmar convênios 
que possibilitem aquele 8º Distrito agir com 
eficiência na fiscalização das áreas impac-
tadas pela exploração mineral no País.

• Encaminhar cópia do Relatório de 
Auditoria, desta decisão, bem como do Re-
latório e Voto que a fundamentam, ao Se-
nhor Ministro de Estado de Minas e Energia, 
para as providências que entender cabível, 
ressaltando em especial a necessidade de 
assegurar, ao DNPM, em âmbito nacional, 
e ao DNPM/AM, os meios e recursos indis-
pensáveis para que possam atender às de-
terminações e recomendações acima.

• Encaminhar cópia do Relatório de Au-
ditoria, desta Decisão, bem como do Relató-
rio e Voto que a fundamentam, ao Congresso 
Nacional, acentuando especialmente que a 
inexistência de lei de regulamentação do art. 
231, § 3º da CF, que trata das atividades de 
pesquisa e lavra de riquezas minerais em 
terras indígenas, vem impedindo a regulari-
zação de empreendimentos minerários nes-

sas áreas e a ação fiscalizadora do DNPM 
nas referidas áreas.

Após a auditoria que verificou o cumprimento 
das determinações proferidas por meio da Decisão 
nº 444/98, o Tribunal Pleno, diante das razões ex-
postas pelo Relator, decidiu:

• Determinar ao Departamento Nacio-
nal de Produção Mineral que adote provi-
dências com vistas a disponibilizar ao DNPM 
– 8º Distrito laboratório de análise química 
e realizar concurso público para aparelhar 
a Autarquia de recursos humanos;

• Determinar à Fundação nacional do 
Índio – FUNAI que adote providências com 
vistas a impedir a extração clandestina de 
minérios em terras indígenas;

• Dar ciência dos fatos apurados na 
auditoria ao Congresso Nacional, ao Senhor 
Ministro de Minas e Energia, e ao Senhor 
Ministro da Justiça.

É o relatório.

III – Voto

Tomamos conhecimento das providências ado-
tadas pelo Tribunal de Contas da União mediante 
o Aviso em exame a respeito do qual não temos 
reparos a fazer.

Em face do exposto, concluímos pelo conhe-
cimento do assunto por esta Comissão e pelo ar-
quivamento da matéria, tendo em vista que não há, 
a nosso ver, providências cabíveis que possam ser 
tomadas no âmbito do desta Comissão em decor-
rência do conhecimento e exame dos autos.

Sala da Comissão 16 de agosto de 2005. 
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PARECER Nº 1992, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle(CMA) sobre o Aviso nº 182, de 
2000 nº 618/2000, na origem, do Tribunal de 
Contas da União, que encaminha ao Senado 
Federal cópia da Decisão nº 649/2001, bem 
como dos respectivos Relatório de Audito-
ria e Voto que a fundamentam, realizada no 
Departamento Nacional de Obras Contra 
as Secas(DNOÇS), nas obras do Açudes 
Castanhão, no município de Alto Santo, no 
Ceará. (TC nº 008 615/2000-2).

Relator: Senador Ney Suassuna
Relator ad hoc, Senador  Cleber Ribeiro

I – Relatório

Submete-se a esta Comissão o Aviso nº 182, de 
2000, do Tribunal de Contas da União (TCU), que enca-
minha ao Senado Federal cópia da Decisão 649/2001, 
bem como dos respectivos Relatório de Auditoria e Voto 
que a fundamentam, realizada no Departamento Na-
cional de Obras Contra as Secas (DNOCS), nas obras 
do Açude Castanhão, em Alto Santo, no Ceará.

O Aviso nº 182, de 2000, chegou ao Senado Fede-
ral em 25 de setembro de 2000 e no dia 28 seguinte foi 
encaminhado à Comissão de Fiscalização e Controle.

Em 30 de abril de 2001, o Aviso nº 182/2000 foi 
distribuído ao Relator Senador Wellington Roberto. Em 
25 de setembro de 2001, o Relator devolveu à Comis-
são com parecer e a matéria ficou em condições de 
ser incluída na pauta de reunião.

Em 3 de outubro de 2001, reunida a Comissão, é 
aprovado o parecer de autoria do Senador Wellington 
Roberto, pela solicitação de informações ao Tribunal 
de Contas da União e realização de nova inspeção 
na obra.

Em 17 de outubro de 2001, o Parecer 1.163/2001 
– CFC é lido em Plenário e a Presidência ficou de tomar 
as providências necessárias a fim de atender às reco-
mendações contidas em suas conclusões. A correspon-
dência ao TCU foi enviada no dia 22 do mesmo mês.

Em 27 de dezembro de 2001, foi recebido o Aviso 
nº 1.663/2001, do Presidente do TCU, encaminhando 
cópia integral do processo nº TC003.516/2001-0, que 
trata de auditoria realizada em 2001 na obra da Bar-
ragem do Açude Castanhão.

Em 19 de fevereiro de 2002, o processado reto-
mou ao Relator, Senador Wellington Roberto. No final 
da legislatura, nos termos do art. 89, § 2º, do RISF, o 
Relator devolveu o processado à Comissão.

Em 24 de maio de 2005, o processado foi distri-
buído para este Relator.

Em 29 de agosto de 2001, o Plenário do TCU 
aprovou o Relatório e o Voto do Ministro-Relator Iram 
Saraiva. Em síntese, o Tribunal foi informado de que 
foram realizados os trabalhos de auditoria para aten-
der à demanda do Congresso Nacional e que não fo-
ram constatadas impropriedades ou irregularidades. 
Observou-se que, de acordo com o contrato inicial, a 
obra estaria pronta em 16-11-1999. Entretanto, após 
o último termo aditivo, o prazo de conclusão passou 
para 31-12-2001. Estudos mais recentes, porém, indi-
cam que o prazo de conclusão deverá sofrer alteração 
para setembro de 2002. Por fim, segundo a Decisão 
649/2001-TCU-Plenário, houve a decisão de arquivar 
os autos do processo.

Em 29 de agosto de 2001, mediante o Aviso nº 
5303-SGS-TCU, o Presidente do TCU encaminhou 
cópia da referida Decisão 649/2001.

II – Análise

Em 23 de dezembro de 2002, o então Presidente 
Fernando Henrique Cardoso inaugurou a Barragem 
do Castanhão.

Na estação chuvosa de 2004, o Açude Castanhão 
encheu e extravasou, ou “sangrou” como se diz no Nor-
deste. Nesta ocasião, cumpriu uma de suas finalidades, 
ou seja, a prevenção de enchentes no Baixo Vale do Rio 
Jaguaribe. A acumulação das grandes cheias evitou a 
repetição dos transtornos à população verificados em 
1974, quando 200 mil pessoas ficaram desabrigadas 
devido às chuvas em intensidade similar às de 2004.

Uma das principais finalidades da Obra consiste 
no abastecimento do Projeto de Irrigação Tabuleiros 
de Russas e da Região Metropolitana de Fortaleza. 
Com esses objetivos, já foram construídos 55 km de 
canais, com capacidade de vazão de 22 metros cúbi-
cos por segundo. A construção desse aproveitamento 
está tendo prosseguimento, com a licitação do segun-
do trecho de canal, para interligar com o sistema de 
abastecimento de Fortaleza.

Ou seja, de acordo com as informações dispo-
níveis, o gasto público na construção da Barragem do 
Castanhão, em Alto Santo, no Ceará não apresentou 
irregularidades, segundo a Decisão nº 649/2001 do 
TCU, e os benefícios gerados já estão sendo usufru-
ídos pela população.

III – Voto

Com base no exposto, opinamos pelo arquiva-
mento do processo derivado do Aviso nº 182, de 2000, 
do TCU, sobre a construção da Barragem do Casta-
nhão, no Ceará.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

LEI Nº 8.443, DE  JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................
Art. 43. Ao proceder à fiscalização de que trata 

este capítulo, o Relator ou o Tribunal:
I – determinará as providências estabelecidas no 

regimento interno, quando não apurada transgressão 
a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, ou 
for constatada, tão-somente, falta ou impropriedade 
de caráter formal;
....................................................................................

LEI Nº 8.626, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público, dispõe sobre normas 
gerais para a organização do Ministério 
Público dos Estados e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministé-

rio Público poderá:
I – instaurar inquéritos civis e outras medidas 

e procedimentos  administrativos pertinentes e, para 
instruí-los:

a) expedir notificações para colher depoimento ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 
injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive 
pela Polícia Civil ou Militar, ressalvadas as prerrogati-
vas previstas em lei;

b) requisitar informações, exames periciais e do-
cumentos de autoridades federais, estaduais e muni-
cipais, bem como dos órgãos e entidades da adminis-
tração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20  
DE MAIO DE 1993

           Dispõe sobre a organização

....................................................................................

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Mi-
nistério Público da União poderá, nos procedimentos 
de sua competência:

I – notificar testemunhas e requisitar sua condu-
ção coercitiva, no caso de ausência injustificada:

II – requisitar informações, exames, perícias e 
documentos de autoridades da Administração Pública 
direta ou indireta;
....................................................................................

 PARECER Nº 1.993, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 187, de  2000(nº 6.391/2000 
na origem) que encaminha ao Senado Fe-
deral cópia da Decisão nº 815, de 2000, bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que 
a fundamentam, referentes a representação 
acerca do descumprimento, por órgãos e 
entidades estaduais e municipais da Lei nº 

9.755, de 1998, que dispõe sobre a homepa-
ge Contas Públicas, mantida pelo Tribunal 
de Contas da União (TC– 011.784/99-7).

Relator: Senador Luiz Otávio
Relator ad hoc: Senador Valdirr Raupp

I – Relatório

Trata-se de Decisão e correspondentes Relatório 
e Voto encaminhados à Presidência desta Casa, por 
Sua Excelência o Senhor Ministro Iram Saraiva, então 
Presidente do Tribunal de Contas da União – TCU, para 
dar conhecimento de que o referido Tribunal não dispõe 
de competência legal para exigir o cumprimento da Lei 
nº 9.755, de 16-12-1998, nem para aplicar sanção em 
face do seu descumprimento.

Ocorre que o Vereador Francisco Ednaldo Pra-
ciano, da Câmara Municipal de Manaus, encami-
nhou representação ao TCU, versando sobre pos-
sível descumprimento, por parte do Poder Público 
do Estado do Amazonas, da Lei nº 9.755, de 16 de 
dezembro de 1998, que dispõe sobre a divulgação 
de dados e informações sobre contas públicas pela 
Internet. O referido edil solicita ao TCU que fiscalize 
o cumprimento da lei em questão pelas autoridades 
daquele Estado.

A matéria foi examinada no âmbito do Tribunal que 
ao fim do processo decidiu que as suas atribuições no 
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que concerne à implantação e manutenção da home-
page Contas Publicação estavam sendo cumpridas.

Decidiu, também, que a Lei nº 9.755, de 1998, não 
estabeleceu os correspondentes meios de garantia de 
sua efetivação no que tange a Estados e Municípios, 
sobre os quais não tem o Tribunal jurisdição quanto à 
gestão de seus recursos próprios, e também não fixou 
as sanções devidas aos responsáveis que não dispo-
nibilizassem as informações requeridas.

Decidiu, ainda, que quando executa as atribui-
ções que lhe foram conferidas pela Lei nº 9.755, de 
1998, o TCU não fiscaliza, não julga e não condena, 
apenas presta um serviço à sociedade, que consiste 
em coordenar e gerenciar o fornecimento de informa-
ções disponíveis nas três esferas de governo em uma 
única página da Internet.

Ressalvou, por outro lado, que existem inúmeros 
obstáculos, principalmente de ordem financeira, legal, 
material e tecnológica, que dificultam a adesão de ór-
gãos e entidades dos Estados e Municípios a home-
page Contas Públicas.

Como decisão final, o TCU decidiu conhecer da 
Representação, considerá-la procedente, no mérito, 
tendo em vista que nem todos os órgãos e entidades 
dos Estados e Municípios haviam aderido a homepa-
ge Contas Públicas. Decidiu, ademais, informar ao in-
teressado, enviando-lhe cópia da Decisão, bem como 
do Relatório e do Voto respectivos. Decidiu, por fim, 
arquivar os correspondente autos e, por fim, informar 
da Decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal, bem como ao Deputado Federal Luiz Carlos 
Hauly, dando-lhes conhecimento de que o TCU não 
dispõe de competência legal para exigir o cumprimento 
da Lei nº 9.755, de 1998, nem para aplicar sanção em 
face do seu descumprimento.

II – Análise

Cabe a esta Comissão opinar sobre a matéria, 
nos termos regimentais.

Como visto acima, tratou-se de representação 
feita ao TCU por Vereador do Município de Manaus, 
relatando possível descumprimento, por. parte do Poder 
Público do Estado do Amazonas, da Lei nº 9.755, de 
16 dezembro de 1998, que dispõe sobre a divulgação 
de dados e informações sobre contas públicas pela 
Internet e solicitando fiscalização.

Consoante também visto acima a matéria foi exa-
minada no âmbito do Tribunal que ao fim do processo 
decidiu que as suas atribuições no que concerne à 
implantação e manutenção da homepage Contas Pú-
blicas estavam sendo cumpridas, decidindo, também, 
que quando executa as atribuições que lhe foram con-
feridas pela Lei nº 9.755, de 1998, o TCU não fiscaliza, 
não julga e não condena, apenas presta um serviço à 
sociedade, que consiste em coordenar e gerenciar o 
fornecimento de informações disponíveis nas três es-
feras de governo em uma única página da Internet.

Como decisão final, o TCU decidiu que não dis-
põe de competência legal para exigir o cumprimento 
da Lei nº 9.755, de 1998, nem para aplicar sanção em 
face do seu descumprimento.

Cabe recordar que o encaminhamento do Aviso 
em tela a esta Casa foi feito, conforme nele consta, 
para fins de conhecimento.

Em face do acima relatado, parece-nos que, nos 
termos do art. 133, III, do Regimento Interno desta 
Casa, a matéria dever ser arquivada.

III – Voto

Votamos, pois, pelo arquivamento do Aviso nº 

187, de 2000.
Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005. – Se-

nador Luiz Otávio, Relator.
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PARECER Nº 1.994, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 13, de 2001 (nº 8.805/2000, 
na origem), que encaminha ao Senado Fe-
deral cópia da Decisão nº 1.049/2000, bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que 
a fundamentam, referente a auditoria inte-
grada realizada no Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS e na Empresa de Pro-
cessamento de Dados da Previdência Social 
– Dataprev (TC – 001.983/98-9).

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relatora ad hoc: Senadora Serys Slhessa-

renko 

I – Relatório

O Tribunal de Contas da União – TCU – enviou 
a esta Comissão cópia da Decisão nº 1.049, de 2000-
TCU (Plenário), bem como dos respectivos Relatório e 
Voto que a fundamentam, referentes ao levantamento 
de auditoria realizada no Instituto Nacional do Serviço 
Social – INSS e na Empresa de Processamento de

Dados da Previdência Social – DATAPREV (TC 
nº 001.983198-9).

A documentação em análise foi encaminhada pelo 
TCU ao Senado Federal para conhecimento, seguindo 

o procedimento que vem sendo ultimamente adotado 
por aquela Corte, de enviar cópias de todos os julga-
mentos atinentes à auditoria a esta Casa.

A auditoria realizada pelo Tribunal de Contas 
consta dos autos do Processo TC nº 001.983/98-9, cuja 
tramitação culminou com a Decisão nº 1.049/2000, en-
caminhada a esta Comissão pelo Aviso nº 8805-SGS-
TCU, de 6-12-2000, com diversas determinações de 
caráter operacional ou administrativo para o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, para a Empresa de 
Processamento de Dados da Previdência Social – DA-
TAPREV, para o Comitê de Tecnologia e Informação, 
para o Ministério da Previdência e Assistência Social 
– MPAS – e para a 4ª Secretaria de Controle Externo 
– SECEX. Determinou, também, a juntada dos autos 
às contas do INSS relativas ao exercício de 1998.

É o relatório.

II – Voto

Diante de todo o exposto, e tendo em vista tra-
tar-se de matéria situada inteiramente no âmbito das 
competências do Tribunal de Contas da União, não 
exigindo nenhuma providência adicional do Congresso 
Nacional, opinamos que a Comissão de Fiscalização 
e Controle dela tome conhecimento e delibere pelo 
arquivamento do presente Processo.

Sala da Comissão, 24 de maio de 2005. – Sena-
dor Jonas Pinheiro, Relator.
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PARECER Nº 1.995, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 78, de 2001 (nº 1.571/2001, 
na origem), que encaminha ao Senado Fe-
deral cópia dos Acórdãos nos 269 e 270, 
de 2001 – TCU (Plenário), bem como dos 
respectivos Relatórios e Votos que os fun-
damentam, respectivamente, sobre inspe-
ção realizada no Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem – DNER, a fim de 
apurar denúncias publicadas na imprensa, 
a respeito de supostas irregularidades em 
contrato firmado entre a referida Autarquia 
e as empresas Protos Engenharia Ltda. e 
Noronha Engenharia S/A, no período de 21 
a 30 de março de 1994; e auditoria realiza-
da com o objetivo de analisar contratos de 
consultoria celebrados pelo DNER, quanto 
à observância da Lei de Licitações e Con-
tratos de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 1999 (TC nº 023.344/94-6 e nº 

015.641/99-6).

Relator: Senador Leonel Pavan
Relator ad hoc: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Encaminhadas pelo TCU ao Senado Federal, vêm 
ao exame desta Comissão, para conhecimento, cópias 
dos Acórdãos nºs 259 e 270/2001 bem como dos res-
pectivos Relatórios e Votos que os fundamentam, re-
ferentes à inspeção ordinária realizada no DNER.

Em resumo, assim se podem sintetizar os dois 
acórdãos, ambos tendo por relator o Ministro Marcos 
Vilaça:

Acórdão nº 269/2001 – TCU – 1ª Câmara

Este acórdão, relativo à Inspeção Ordinária re-
alizada no DNER, no período de 21 a 30-03-94, com 
vistas a apurar denúncias publicadas na imprensa diá-
ria sobre supostas irregularidades em contrato firmado 
entre o DNER e a empresa Protos Engenharia Ltda., 
considerou comprovado o seguinte fato ilícito ocorrido 
na gestão do Sr. Inaro Fontan Pereira, Diretor-Geral 
do DNER no período de 20/4 a 27-12-92:

• “Inclusão de dispositivos no Edital 22/92 (item 
I da parte IV e item 3.10 do Anexo 2), que restringiu 
a participação de licitantes no certame ao vedar tex-
tualmente a participação de consórcios de empresas 

e a exigir comprovação de atividades e aptidões com 
limitação de tempo, em desacordo com o artigo 3º, § 
1º, inciso I, do Decreto-Lei 2.300/86, então vigente.”

Em conseqüência, os Ministros do TCU, reuni-
dos em sessão da 1a Câmara, com fulcro nos arts. 
1º, II, e 43, parágrafo único, da Lei nº 8.443, de 1992, 
acordaram em:

1. rejeitar parte das razões de justificativa apre-
sentadas, e em conseqüência, aplicar ao responsável, 
Sr. Inaro Fontan Pereira, ex-Diretor-Geral do DNER no 
período de 20/4 a 27-12-92, a multa prevista no inciso 
III do art. 58 da Lei 8.443/92, no valor de 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais), em conformidade com a legis-
lação vigente (art. 53 do Decreto-Lei 199/67, c/c o art. 
2º da Portaria 115-GP/92), fixando-lhe o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, 
perante o Tribunal (art. 165, inciso III, alínea a do Re-
gimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres 
do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, a 
partir do dia seguinte ao término do prazo estabele-
cido até a data do efetivo recolhimento, na forma da 
legislação em vigor;

2. determinar ao Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem (DNER) a inclusão do nome do respon-
sável no Cadastro Informativo de créditos não quitados 
de órgãos e entidades federais (Cadin), caso o respon-
sável não comprove o recolhimento do débito; e

3. autorizar, com fundamento no art. 28, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso 
não atendida a notificação.

Acórdão nº 270/2001 – TCU – 1ª Câmara

Este acórdão refere-se ao Processo nº TC-
0l5.64l/l999-6 (em 2 anexos) tendo como apenso o 
TC–012.261/2000-0, em autos de Relatório de Audi-
toria, realizada no DNER, em cumprimento ao Plano 
de Auditorias do 2º semestre de 1999, aprovado pela 
Decisão 508/99-TCU-Plenário, com o objetivo de ana-
lisar os contratos de consultoria, celebrados por essa 
Autarquia, quanto à observância da Lei de Licitações 
e Contratos e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 1999, em especial quanto à disposição 
contida no § 3º do art. 19 da Lei 9.692/98 (LDO/99), 
que estabelece: “os serviços de consultoria somente 
serão contratados para a execução de atividades que 
comprovadamente não possam ser desempenhados 
por servidores da Administração Federal”.

Então, após considerar que, através da auditoria, 
foi verificado o descumprimento da determinação cons-
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tante do Acórdão 10/99-TCU-Plenário, e consistente 
na contratação dos mesmos advogados cujos contra-
tos haviam sido rescindidos por determinação contida 
no Acórdão 109/99-TCU-Plenário, com visível fuga ao 
procedimento licitatório ou à pré-qualificação de inte-
ressados, procedimentos que seriam necessariamente 
precedidos de ampla divulgação, acordaram os Minis-
tros do TCU, aceitando as razões do Relator, em:

1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas 
pelos procuradores Pedro Elói Soares e Luiz Antônio 
da Costa Nóbrega;

2. aplicar aos Srs. Procuradores Pedro Elói Soa-
res e Luiz Antônio da Costa Nóbrega a multa prevista 
no art. 58, III, da Lei 8.443/92 c/c o art. 220, III, do Re-
gimento Interno, no valor individual de R$15.000,00 
(quinze mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, 
a contar da notificação, para que comprovassem pe-
rante o Tribunal o recolhimento das referidas quantias 
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas moneta-
riamente a partir do dia seguinte ao término do prazo 
fixado, na forma da legislação em vigor;

3. determinar, com fundamento no art. 28, I, da Lei 
8.443/92 c/c o art. 2º II, da Decisão Normativa – TCU 
19/98, ao Diretor-Geral do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagens – DNER, caso não fossem 
atendidas as notificações, que efetuasse o desconto, 
integral ou parcelado, das dívidas, na remuneração 
dos responsáveis;

 4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, 
inciso II, da supracitada lei, a cobrança judicial das 
dívidas atualizadas monetariamente a partir do dia 
seguinte ao término do prazo estabelecido, até a data 
do recolhimento, caso não fosse possível o desconto 
em folha; e

5. determinar ao Departamento Nacional de Es-
tradas de Rodagens (DNER) que:

5.1. ao contratar serviços de consultoria, 
juntasse ao processo comprovação de que 
as atividades contratadas não podem ser de-
sempenhadas por servidores da administra-
ção federal, conforme exigência das Leis de 

Diretrizes Orçamentárias para os exercícios 
de 2000 e 2001;

5.2. evitasse, nas licitações do tipo técni-
ca e preço, a utilização de critérios subjetivos 
para a atribuição das notas técnicas, a exem-
plo do ocorrido nos Contratos PG-000l/98-
00, PGO8O-97-00 e PG192-98-00, definindo, 
pormenorizadamente e para cada quesito de 
julgamento, todos os critérios para a constru-
ção da referida nota técnica;

5.3. evitasse, em licitações do tipo técnica 
e preço, alterações na equipe que pudessem 
descaracterizá-la, com possibilidade de perda 
da qualificação profissional, a exemplo do ocor-
rido no Contrato PG-00l/98-00, em confronto 
ao que estabelece o § 10 do art. 30 e o inciso 
XII do art. 55, ambos da Lei 8.666/93; e

6. encaminhar cópia do Acórdão e do Relatório 
e Voto que o fundamentaram à Procuradora Silvana 
Batini César Góes, na Procuradoria da República no 
Rio de Janeiro.

II – Análise

Nos termos do art. 90, X, do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe a esta Comissão “exercer a 
fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo, in-
cluídos os da administração indireta, e quanto às ques-
tões relativas à competência privativa do Senado”.

Desse modo, tomou-se conhecimento dos Acór-
dãos 269/2001 e 270/2001 contidos no Aviso 78/2001 
e não há reparos a fazer s9bre a matéria, uma vez que 
concordamos com as medidas e sanções já aplicadas 
pelo TCU a respeito.

III – Voto

Em face ao exposto, concluímos pelo conheci-
mento do assunto por parte desta Comissão e pelo 
arquivamento da matéria, tendo em conta que não 
há, a nosso ver, outras providências que possam ser 
tomadas no âmbito do Senado Federal, em decorrên-
cia do conhecimento e exame das referidas delibera-
ções do TCU.
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PARECER Nº 1.996, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 81, de 2001 (nº 1.864/2001, 
na origem), que encaminha ao Senado Fede-
ral cópia da Decisão nº 243, de 2001 – TCU 
(Plenário), bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que a fundamentam, sobre 
auditoria de natureza operacional realizada 
no Programa de Implantação de Equipamen-
tos de Dessalinização de Água em Poços 
Tubulares na região Nordeste do Brasil, 
conduzido pela Secretaria de Recursos 
Hídricos do Ministério do Meio Ambiente 
(TC nº 014.990/2000-9).

Relator: Senador Álvaro Dias
Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro 

Vem a esta Comissão o Aviso nº 81, de 2001 
(Aviso nº 1.864, de 2 de maio de 2001, na origem), que 
encaminha, para conhecimento, cópia da Decisão nº 
243, de 2001, adotada pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU) em Sessão Ordinária do Plenário, bem como 
dos respectivos Relatório e Voto que a fundamentam, 
sobre a auditoria de natureza operacional realizada no 
Programa Água Boa, do Governo Federal, especifica-
mente o Programa de Implantação de Equipamentos 
de Dessalinização de Água em Poços Tubulares na 
região Nordeste do Brasil, conduzido pela Secretaria 
de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente 
(TC– nº 014.990/2000-9).

A auditoria foi realizada no período de 3 de agos-
to a 13 de outubro de 2000, em cumprimento à Deci-
são TCU nº 584/2000-Plenário, que aprovou o Plano 
Especial de Auditoria de Natureza Operacional para 
dar cumprimento ao projeto de cooperação técnica 
firmado entre o TCU e o Reino Unido, o qual objetiva 
transferência de tecnologia em auditorias de avaliação 
de programas governamentais.

O enfoque da auditoria foi o Programa Água Boa, 
mais especificamente a implantação de equipamentos 
dessalinizadores de água em poços tubulares na região 
Nordeste, desenvolvido, a partir de 1997, pela Secre-
taria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Am-
biente (SRH/MMA), em parceria com diversos órgãos 
federais, após constatar que boa parte da região do 
chamado Polígono das Secas possui águas subterrâ-
neas com alto teor salino. A execução das ações objeto 
do programa ocorre por meio de convênios celebrados 
com estados, prefeituras e instituições privadas.

Os objetivos foram responder às seguintes in-
dagações: (i) se as ações governamentais para a im-
plantação dos dessalinizadores estão adequadamente 

estruturadas e (ii) se essas ações beneficiam grupos 
que têm maior necessidade de água.

O Ministro Valmir Campelo, em seu Relatório, do 
qual extraímos alguns dos principais pontos, ressalta 
que o trabalho foi realizado “na medida exata das pos-
sibilidades de tempo, de informações, de dados e de 
acesso à intrincada malha de agentes direta e indire-
tamente envolvidos”.

Em síntese, as conclusões fundamentais apon-
tadas no Relatório do TCU são as seguintes:

1. o principal ponto crítico das ações de implemen-
tação dos dessalinizadores no semi-árido nordestino 
é a manutenção dos equipamentos;

2. os municípios não têm a responsabilidade for-
mal de realizar a manutenção dos equipamentos, que 
seria mais eficiente se fosse de responsabilidade do 
convenente;

3. as prefeituras deveriam formalizar, antes da 
implantação dos equipamentos, termo de compromis-
so responsabilizando-se pelas demais ações relativas 
a essa implantação – construção de abrigo, de reser-
vatórios, operador e pagamento de energia elétrica –, 
itens que respondem por uma fração considerável do 
custo total do programa;

4. não há indicadores de desempenho para mo-
nitorar o programa e avaliar os resultados;

5. o programa apresenta baixa performance em 
relação à redução da desigualdade intermunicipal ou 
regional no que tange ao abastecimento de água;

6. a coordenação entre as diversas ações desen-
volvidas na esfera federal, relacionadas à instalação 
dos dessalinizadores, é falha;

7. a população deve ser conscientizada a respei-
to da importância do consumo de água de qualidade 
e das medidas de higiene que devem ser observadas 
para que o recurso consumido esteja efetivamente em 
boas condições;

8. a destinação final dos rejeitos provenientes do 
processo de dessalinização não ocorre de maneira 
correta – em que pese haver tecnologias adequadas 
para seu aproveitamento –, o que poderá, no futuro, 
acarretar danos ambientais.

Apesar dos pontos críticos identificados, a audito-
ria constatou que, em alguns locais, os dessalinizadores 
são a única fonte de água potável para a população e 
reconhece a importância do programa, sobretudo em 
áreas mais distantes das sedes dos municípios – onde 
a empresa de saneamento não atua – e na época de 
seca, que ocorre periodicamente.

Em seu Voto, o Ministro-Relator acolhe na ín-
tegra as conclusões e as recomendações propostas 
pela equipe técnica.
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O Plenário do TCU, reunido em Sessão Ordinária 
de 2 de maio de 2001, com base no Relatório e Voto 
apresentados pelo Ministro Valmir Campelo, emitiu a 
Decisão nº 243/2001. Dentre as determinações, des-
tacamos:

1 – recomendar ao Ministro de Estado do Meio 
Ambiente que:

a) organize comissão interministerial, 
com a participação da Agência Nacional de 
Águas e dos ministérios que atuam na aqui-
sição e na implantação de dessalinizadores, 
com o objetivo de estudar formas de integração 
entre os órgãos do Poder Executivo Federal 
que implementam ações de instalação desses 
sistemas para combater os efeitos da seca;

b) estabeleça um grupo de contato de 
auditoria, com a participação, pelo menos, da 
gerência do Programa Água Boa e da Secre-
taria  Federal de Controle Interno, para atuar 
como canal de comunicação com o Tribunal e 
para acompanhar a implementação das reco-
mendações constantes na Decisão;

c) envide esforços no sentido de evitar 
prejuízo ao desempenho das ações de imple-
mentação dos dessalinizadores, ocasionado 
por repasse financeiro em desacordo com 
o cronograma de desembolso ajustado em 
convênio.

2 – recomendar ao Secretário de Recursos Hí-
dricos do Ministério do Meio Ambiente que:

a) faça constar dos convênios celebrados 
para a instalação de dessalinizadores que os 
convenentes tenham a responsabilidade de 
fazer a manutenção dos equipamentos e o 
monitoramento da água produzida;

b) exija que os municípios aonde venham 
a ser instalados dessalinizadores passem a 
aderir formalmente aos convênios, assinando 
termo de responsabilidade, comprometendo-se 
a arcar com todas as responsabilidades que 
lhe cabem no processo, tais como construção 
do abrigo, dos reservatórios, efetuação das li-
gações elétricas, operador para os equipamen-
tos, pagamento de energia elétrica, e outras 
que se entendam necessárias;

c) realize gestões junto aos órgãos com-
petentes para que faça parte das ações desen-
volvidas pelos agentes de saúde, que atuam 
nos municípios contemplados com dessalini-
zadores, trabalho de conscientização da popu-
lação-alvo do Programa acerca da importância 
de consumir água de boa qualidade, mesmo 

fora do período da seca, e dos cuidados hi-
giênicos necessários à manipulação da água 
dessalinizada;

d) exija que os municípios aonde venham 
a ser instalados dessalinizadores façam o le-
vantamento da incidência de doenças de vei-
culação hídrica antes e depois da instalação 
do equipamento;

e) adote os indicadores de desempenho 
que menciona para monitorar o programa e 
avaliar seus resultados;

f) dissemine as tecnologias de aprovei-
tamento do rejeito produzido pelos dessalini-
zadores;

g) realize a compilação de dados já exis-
tentes sobre o déficit hídrico e sobre os poços 
perfurados e instalados na região Nordeste e, 
com base nesses dados, estabeleça metas 
regionais para as ações do programa;

h) estabeleça critérios técnicos para prio-
rizar a instalação de dessalinizadores, consi-
derando, entre outros aspectos, o número de 
pessoas atendidas e a redução da distância 
média para acesso a água de boa qualidade 
pela comunidade.

3 – determinar à SEPROG (Secretaria de Fis-
calização e Avaliação de Programas) que proceda o 
devido acompanhamento das recomendações esta-
belecidas na Decisão.

4 – encaminhar cópia da Decisão, bem como do 
Relatório e Voto que a fundamentam:

a) aos Ministros de Estado do Meio Am-
biente e da Integração Nacional;

b) aos Presidentes da Comissão de Defe-
sa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 
da Câmara dos Deputados e da Comissão de 
Assuntos Sociais do Senado Federal;

c) ao Departamento Nacional de Obras 
Contra as Secas, à Fundação Nacional da 
Saúde, à Agência Nacional de Águas, a Supe-
rintendência de Desenvolvimento do Nordeste, 
à Secretaria de Recursos Hídricos do Estado 
do Ceará, à Secretaria de Infra-Estrutura do 
Estado de Pernambuco, à Associação Técni-
co-Científica Ernesto Luiz de Oliveira Júnior 
(Cetel);

d) aos Prefeitos Municipais de Campina 
Grande, Cabaceiras, Caturité e Juazeirinho no 
Estado da Paraíba; Canindé, Madalena e Cari-
dade, no Estado do Ceará; Vertentes, Vertentes 
do Lério, Santa Maria do Cambucá e Taquari-
tinga do Norte no Estado de Pernambuco.
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Dado o longo período transcorrido desde a che-
gada do Aviso nº 81, de 2001, a esta Casa, e a apre-
ciação da matéria pela Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, é 
necessário mencionar que, segundo informa o Mi-
nistério do Meio Ambiente, o Programa Água Boa foi 

reformulado, durante a nova gestão, sucedido pelo 
Projeto Água Doce, integrado às ações do Progra-
ma Sede Zero.

Em face do exposto e da intempestividade da maté-
ria, manifestamo-nos pelo arquivamento do processo.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005. 
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PARECER Nº 1.997, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole sobre o Aviso nº 84, de 2001 (Aviso nº 

1.921/ 2001, na origem), do Presidente da 
1ª Câmara do Tribunal de Contas da União, 
que encaminha ao Senado Federal cópia do 
Acórdão nº 289/2001-TCU (1ª Câmara), bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que 
o fundamentam, sobre levantamento de au-
ditoria realizada no Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem (DNER), no perí-
odo de 26/6 a 14-7-2000, com o objetivo de 
fiscalizar obras de duplicação de trechos 
rodoviários no Corredor Transmetropolitano 
da BR 116/SP – São Paulo – Divisa SP/PR 
(TC – nº 009.002/2000-6).

Relator: Senador Ney Suassuna
Relator Ad Hoc: Senador Augusto Botelho 
O Aviso nº 84, de 2001 (Aviso nº 1.921, de 2001, 

na origem), do Presidente da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas da União, encaminha ao Senado Federal 
cópia do Acórdão nº 289, de 2001-TCU (1ª Câmara), 
bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fun-

damentam, sobre levantamento de auditoria realizada 
no Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
(DNER), no período de 26/6 a 14-7-2000, com o objetivo 
de fiscalizar obras de duplicação de trechos rodoviários 
no Corredor Transmetropolitano da BR-116/SP – São 
Paulo-Divisa SPIPR (TC – nº 009.002/2000-6).

Nos termos do mencionado Acórdão, aprovado na 
sessão de 8 de maio de 2001, os Ministros integrantes 
da 1ª Câmara decidiram, à unanimidade, rejeitar as ra-
zões apresentadas pelo então Diretor-Geral do DNER, 
considerando-o responsável pelas irregularidades admi-
nistrativas encontradas no âmbito da auditoria realizada 
e aplicando-lhe multa no valor de R$10.000,00 (dez 
mil reais). Ademais, determinaram que aquela autar-
quia acompanhasse com rigor a execução do contrato 
firmado com a empresa Impsat Comunicações Ltda., 
que tinha por objeto a permissão especial de uso das 
faixas de domínio dos citados trechos rodoviários para 
implantação de sistemas de cabos óticos.

Em face do exposto, concluo no sentido de pro-
por que esta Comissão tome conhecimento da maté-
ria, procedendo-se em seguida ao arquivamento do 
processado.

Saia da Comissão, 16 de agosto de 2005. – Ney 
Suassuna. 
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PARECER Nº 1.998, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 99, de 2001 (nº 2.456/2001, 
na origem), que encaminha ao Senado Fede-
ral cópia da Decisão nº 332, de 2001 – TCU 
(Plenário), bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que a fundamentam, sobre 
auditoria realizada na Petróleo Brasileiro 
S.A., – Petrobrás, referente à contratação de 
empresa para realizar estudos e conceber 
nova identidade visual e marca de fantasia 
da empresa (TC nº 001.316/2001-0).

Relator: Senador Mão Santa
Relatora Ad Hoc: Senadora Ana Julia Carepa

I – Relatório

O Tribunal de Contas da União encaminha ao Se-
nado Federal cópia de sua Decisão nº 322/2001, por 
meio do Aviso nº 99, de 2001, para conhecimento desta 
Casa Legislativa. Por despacho da Presidência, tendo 
em vista sua competência regimental, a matéria vem a 
esta Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consu-
midor e Fiscalização e Controle, para providências.

O Aviso em questão trata de auditoria realizada 
espontaneamente pelo Tribunal de Contas da União 
sobre o processo de contratação de consultoria pela 
Petrobras a fim de estudar uma nova identidade visual 
para a empresa. Tal substituição da marca da empresa 
estatal ganhou os holofotes da mídia nacional à época, 
gerando grande comoção popular diante da possibi-
lidade de passar a utilizar-se a marca PETROBRAX, 
bem como em virtude dos elevados gastos envolvidos 
no processo de substituição.

Quando tal auditoria já havia sido finalizada e 
esperava apenas pauta para julgamento, o Presidente 
da Câmara dos Deputados comunicou ao Tribunal de 
Contas da União a existência de dois requerimentos 
de auditoria apresentados naquela Casa Legislativa, o 
primeiro pelos deputados federais José Genoíno e Miro 
Teixeira e o segundo pelo deputado Vivaldo Barbosa. 
Esses requerimentos foram rejeitados pela Comissão 
de Minas e Energia da Câmara, não vinculando o TCU, 
portanto, ao seu cumprimento. No entanto, conforme 
explicita o Exmº Sr. Ministro Ubiratan Aguiar em seu 
voto, “isso não impediria que se desse conhecimento 
àquela Casa Legislativa do teor da auditoria que, de 
todo modo, já havia sido realizada”.

II – Análise

No que se refere à auditora em si, vê-se que foi 
gasto pouco mais de um milhão de reais no processo 

de contratação da empresa de consultoria, desenvol-
vimento da marca e registro no Brasil e no exterior. 
Segundo analisa o acórdão do Tribunal de Contas 
da União, tal investimento não deve ser considerado 
perdido, uma vez que, através do registro da marca, 
ela se tomou propriedade imaterial da Petrobras, que 
poderá ser utilizada oportunamente segundo os inte-
resses da empresa.

O Tribunal de Contas da União salienta ainda que 
a decisão de substituir ou não a marca da empresa é 
de cunho empresarial, não estando sujeita a controle 
externo. Os motivos que levaram à suspensão do pro-
jeto foram políticos, ligados à rejeição popular à nova 
proposta, e não técnicos. Dentro de seus objetivos co-
merciais, é facultado à Petrobras, desde que seguin-
do as normas aplicáveis à espécie, especialmente as 
licitatórias e as atinentes à responsabilidade fiscal, 
contratar empresa para estudar eventuais caminhos 
empresariais.

No que tange ao processo de contratação em 
si, houve algumas irregularidades, especialmente 
no que concerne à subcontratação integral da UND 
S/C Ltda., pela Comunicação Contemporânea Ltda., 
o que fugiu parcialmente às normas que exigem a 
licitação pública. No entanto, como às licitações da 
Petrobras aplica-se norma licitatória especial que 
permite essa possibilidade, tal questão foi superada. 
Persistiram ainda deficiências no acompanhamento 
do contrato, que levaram a pagamentos indevidos, 
que posteriormente tiveram que ser estornados em 
pane, bem como exigiram que a empresa contratada 
fizesse alguns serviços a mais a fim de chegar ao 
valor faturado total. O TCU expediu recomendação 
à Petrobras para que adote mecanismos de con-
trole mais eficientes, de modo a evitar esse tipo de 
vícios, que implicariam, em tese, na devolução dos 
valores pagos.

É esse, em síntese, o conteúdo do acórdão unâni-
me do Tribunal de Contas da União sobre a matéria.

III – Voto

Em conseqüência do que foi exposto, especial-
mente do abandono da idéia de substituição da marca 
Petrobras por Petrobrax, e considerando que a maté-
ria, no âmbito do controle externo do Legislativo, já foi 
eficientemente analisada pelo Tribunal de Contas da 
União, sem que houvesse providências adicionais a 
serem tomadas por esta Casa Legislativa, nosso voto 
é no sentido de dar conhecimento a esta Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fisca-
lização e Controle para em seguida arquivar os pre-
sentes autos.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005.
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PARECER Nº 1.999, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 101, de 2001 (nº 2.563/2001, 
na origem), que encaminha ao Senado Fede-
ral cópia do Acórdão nº 130, de 2001 – TCU 
(Plenário), bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que o fundamentam, sobre 
auditoria operacional realizada no Banco 
Central do Brasil – BACEN, em função de 
solicitação formulada pela Comissão de Fis-
calização Financeira e Controle da Câmara 
dos Deputados, para apurar denúncias de 
utilização irregular das Contas CC5 (TC nº 
928.358/98-4)

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti
Relator Ad Hoc: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Trata-se de Aviso nº 101, de 2001, em que o 
Tribunal de Contas da União encaminha cópia do 
Acórdão nº 130, de 2001, bem como dos respectivos 
Relatório e Voto que o fundamentam em relação a 
auditoria operacional realizada no Banco Central do 
Brasil – BACEN.

Em 3-6-98, o trabalho foi solicitado pela Comissão 
de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos 
Deputados, na modalidade auditoria operacional, para 
apurar denúncias de utilização irregular das Contas 
CC5 (a documentação referente à solicitação e auto-
rização da presente auditoria encontra-se no processo 
TC 004.556/98-4).

A solicitação teve origem no Requerimento 
331/98, de 21-5-98, do Deputado Arlindo Chinaglia, 
propondo a fiscalização do funcionamento das áreas 
responsáveis pela execução, controle e auditoria das 
operações cambiais sob responsabilidade do Banco 
Central, compreendendo os seguintes aspectos:

a) análise da eficiência e eficácia do pro-
cesso de fiscalização das operações, inclusive 
no que diz respeito às definições das atribui-
ções de cada unidade operacional envolvida 
nas atividades;

b) definição objetiva das ações conjuntas 
de fiscalização que devem ser realizadas pelo 
Banco Central, Secretaria da Receita Federal 
e Departamento de Polícia Federal para que 
se obtenha efetividade do trabalho de controle 
das operações;

c) obtenção dos documentos que não 
foram fornecidos pelo Banco Central na au-
ditoria anterior.

Acrescentava o Requerimento que a auditoria 
teria o propósito de conhecer de maneira completa o 
sistema de funcionamento e fiscalização das Contas 
CC5, para que a Câmara dos Deputados pudesse 
cumprir o dever constitucional de controle externo dos 
atos do Poder Executivo.

Destarte, os objetivos do trabalho foram delimi-
tados de forma a atender plenamente ao solicitado 
pela Comissão de Fiscalização Financeira e Controle 
da Câmara dos Deputados, aos pontos destacados 
no Requerimento do Deputado Arlindo Chinaglia e à 
Decisão 471/98 deste Tribunal.

Embora o foco do trabalho tenha sido dirigido ao 
Banco Central, o objetivo da auditoria prendeu-se ao 
assunto Contas CC5, que guarda relação com a atu-
ação de outros órgãos, entre os quais:

a) Ministério Público Federal – MPF;
b) Secretaria da Receita Federal – 

SRF;
e) Departamento de Policia Federal – 

DPF; e
d) Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF.

O termo Contas CC5 tem origem na Cana-Cir-
cular nº 5, editada em 27-2-1969, que criou contas de 
não-residentes na padronização contábil das institui-
ções financeiras.

Os recursos oriundos do exterior, após convertidos 
em moeda nacional, eram depositados nessas Contas 
CC5 – contas correntes comuns, movimentadas por 
cheques e constituídas por depósitos à vista.

O objetivo da Cana-Circular era aprimorar a trans-
parência contábil do trânsito de recursos de não-resi-
dentes, bem como controlar o valor de retomo ao país 
de origem, que o art. 57 do Decreto 55.762/65

limitava às sobras não sacadas que houvessem 
ingressado naquelas contas especiais, cuja comprova-
ção podia ser feita pelo extrato da Conta CC5.

Até a regulamentação do Mercado de Câmbio de 
Taxas Flutuantes, em 1989, as contas de não-residen-
tes atendiam ao trânsito de recursos de estrangeiros 
que se encontravam a serviço no País, principalmente 
diplomatas e, por isso, nunca movimentaram, até en-
tão, somas relevantes.

As dificuldades de controle mantiveram-se inalte-
radas do início de 1989 até meados de 1992, quando 
o Banco Central promoveu modificações nos controles 
sobre as Contas CC5, no sentido de reunir condições 
de identificar a origem e o destino dos recursos.

A primeira dessas modificações deu-se em 20-
2-92, com a Cana-Circular nº 2.259, que adicionou 
um terceiro subtítulo às Contas CC5, de uso exclusivo 



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 40483 

das instituições financeiras não-residentes. Essa me-
dida não promovia qualquer alteração na mecânica e 
apenas tomava as coisas mais claras, ao explicitar a 
liberdade de movimentação da Conta CC5 mantida 
por instituição financeira não-residente.

Apesar das proibições de operações em espé-
cie, sem identificação de origem, impostas em 1992 
pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN 
1.946/92), em 1995 pela Lei do Real (Lei 9.069/95) e 
em 1996 pela Circular 2.677/96, a região de Foz do 
Iguaçu nunca deixou de realizá-las, transformando-
se no foco geográfico dos crimes previstos na Lei da 
Lavagem de Dinheiro.

As disposições da Lei do Real foram reforçadas 
pela Circular 2.677, de 10-4-96, que constituiu, até re-
centemente, o principal normativo a reger as Contas 
CC5. Destaque-se que este normativo foi o principal 
analisado na auditoria do TCU no Bacen.

Embora a Circular 2.677/96 tenha revogado a 
Carta Circular nº 05/69, o termo “Contas CC5” perma-
neceu sendo utilizado pelos meios de comunicação 
como referência para transferências internacionais de 
nãoresidentes.

O conjunto dessas modificações trouxe para o 
Sisbacen os controles necessários para que o Banco 
Central deixasse de depender exclusivamente de fis-
calizações in loco para conhecer o que se passava 
na movimentação de Contas CC5 e, também, acabou 
com a possibilidade de depósitos em espécie.

As atenções da sociedade só despertaram para 
o fato em 1997, com a ampla cobertura dos meios de 
comunicação às descobertas da chamada “CPI dos 
Precatórios”, cujos rastreamentos levaram as investi-
gações à região de Foz do Iguaçu.

Por meio das contas CC5 escoaram para fora 
do País aproximadamente US$84 bilhões líquidos de 
1991 a 1998.

Em 1998, até 27 de novembro, o valor líquido das 
saídas de moeda estrangeira atingiu a R$23,2 bilhões, 
91,6% dos quais intermediados por cerca de 205 con-
tas CC5 de bancos não-residentes.

O principal problema das Contas CC5 foi à mo-
vimentação com o exterior de recursos de origem ig-
norada.

Em um País de concentração de renda elevada, 
são poucos os que possuem condições de efetuar 
transferências internacionais acima de R$500 mil. O 
número de pessoas físicas e jurídicas que efetuaram 
tais remessas no período de 1-7-96 a 27-11-98 alcan-
çou 1.849.

Os arquivos do Banco Central indicam que me-
tade das operações acima de R$500 mil foi promovida 
por 54 pessoas, que realizaram 7.435 depósitos no 

valor de R$31,1 bilhões. Em Foz do Iguaçu, apenas 4 
delas promoveram 2.592 depósitos no valor de R$8,5 
bilhões.

Os bancos conhecem seus clientes e a Receita 
Federal sabe quem detém patrimônio ou renda para 
promover remessas acima de tal valor.

Por essas razões, uma medida mínima de con-
trole, que não foi adotada, seria solicitar aos bancos e 
à Receita Federal que informassem, previamente, as 
pessoas que dispusessem de capacidade financeira 
para promover remessas de elevado valor, previdên-
cia que evitaria a disseminação de “laranjas”, permi-
tindo brecar operações suspeitas, antes que fossem 
realizadas.

A mecânica implementada para as transferências 
efetuadas via Contas CC5 relegou a segundo plano o 
aspecto do controle, ao instituir-se uma sistemática que 
inviabilizou a eficácia de fiscalização a priori – apta a 
suspender ou cancelar operações com suspeitas de 
irregularidades.

Até a edição da Resolução nº 1.946, em julho de 
1992, o Banco Central não dispunha em seus compu-
tadores de informações sobre as operações, além das 
financeiras. De 1992 até 1996, os bancos passaram a 
ser obrigados a informar a origem e o destino das ope-
rações, porém, a sistemática de controle implementada 
tinha falhas de concepção, que dificultavam a fiscali-
zação. De abril de 1996 em diante, embora as falhas 
tenham sido corrigidas com a edição da Circular nº 
2.677, as autorizações especiais abriram uma brecha 
em Foz do Iguaçu, que passou a ser o principal porto 
escoadouro dos recursos de origem ignorada.

Assim, o Banco Central passou a reunir condi-
ções mais efetivas de fiscalização, pelo menos a partir 
de abril de 1996, passando a efetuar comunicações à 
Receita Federal e ao Ministério Público, ao deparar-
se, incidentalmente, no curso de suas atribuições de 
fiscalização, com movimentações financeiras de valor 
elevado por parte de pessoas com renda e ocupação 
modestas informadas ao banco (“laranjas”).

Ou seja, em se tratando de “laranjas”, o Banco 
Central não pune o banco diretamente, por maior que 
seja a evidência, tendo em vista entender não se en-
contrar em sua esfera de atribuições constatar a insu-
ficiência do patrimônio ou renda do “laranja”, em vista 
da remota possibilidade de haver uma explicação.

O banco só é punido diretamente quando há fa-
lhas evidentes ou grosseiras no cadastro do cliente, 
razão pela qual são poucos os processos para apurar 
as irregularidades no cumprimento da Resolução nº 
2.025/93, que é observada pela maior parte dos “la-
ranjas”
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Atendendo à diligência promovida pelo TCU, a 
Receita Federal acrescentou pouco sobre os proce-
dimentos que adota relativos às comunicações do 
Banco Central, tendo dado notícia da conclusão de 
quatro casos, informando que os procedimentos fis-
cais dependiam da conclusão dos inquéritos policiais 
e da obtenção de autorização judicial para ter acesso 
à documentação bancária dos envolvidos.

Da forma como as atribuições encontravam-se 
segmentadas e dada à falta de articulação, recursos 
e cooperação entre os órgãos públicos, opera-se o 
incentivo às transferências financeiras com o exterior, 
oriundas de atividades ilícitas.

II – Análise

Entre 1996 e 2002, a forma mais importante, em 
termos de volume de dinheiro, para se praticar a evasão 
de divisas foi por meio das contas de não-residentes, 
conhecidas como “contas CC5”, em sua versão pós-
1992. Com a nova versão das contas CC5 – que permi-
tiu que passassem a ser utilizadas para situações não 
previstas originariamente na Carta-Circular nº 5, de 27 
de fevereiro de 1969 –, foi operacionalizado um sistema 
de transferência internacional de recursos através do 
Mercado de Câmbio de Taxas Flutuantes (MCTF) em 
total desacordo com a Lei nº 4.131, de 1962, permitin-
do, em decorrência, ao advento de inúmeras fraudes 
e crimes, como o desfalque deliberado de empresas 
por parte de sócios-proprietários, a evasão de divisas 
e a lavagem de dinheiro.

Cabe voltar a mencionar então a Cana Circular 
nº 5, de 1969, que disciplinava regras para as contas 
de depósito no País de pessoas físicas ou jurídicas 
residentes, domiciliadas ou com sede no exterior, man-
tidas exclusivamente em bancos autorizados a operar 
em câmbio, com fundamento no art. 57 do Decreto 
nº 55.762, de 1965, ratificando o princípio de que “só 
saía o que entrava”.

A Circular era uma instrução do BACEN orien-
tando como não-residentes poderiam utilizar recursos 
depositados em bancos no Brasil. Era, portanto, uma 
norma destinada a regulamentar uma faculdade já 
prevista na legislação para que não-residentes, como 
diplomatas e empregados de empresas estrangeiras 
em serviço, pudessem livremente dispor de recursos 
com os quais tivessem ingressado no País.

Observa-se, pelo exposto, o rigor do tratamento 
dirigido ao fluxo de capitais entre o Brasil e o exterior, 
e vice-versa. O Brasil vinha mantendo, desde o final da 
crise financeira de 1929, uma legislação que determi-
nava um expressivo e amplo controle das divisas cam-
biais do País. A razão básica para esse tipo de controle 
é compartilhada pelos países subdesenvolvidos e em  

vias de desenvolvimento de uma forma geral: escassez 
de moeda fone para o pagamento de dívidas e para 
a importação de bens e serviços. E um problema que 
acompanha o Brasil até os dias de hoje.

Todavia, esse regime sofreu uma revolução a 
partir de 1988. O Brasil continua sendo um país em 
vias de desenvolvimento, mas, agora, com vastas fa-
cilidades para a compra, a venda e o envio de moeda 
forte (dólar) para o exterior, a ponto de o real ser, hoje, 
uma moeda livremente conversível, por força das alte-
rações infralegais perpetuadas (resoluções e circulares 
do CMN e do BACEN, respectivamente), e inconver-
sível, por força das leis em vigor (principalmente a Lei 
n0 4.131, de 1962). Assim, coexistem no Brasil dois 
sistemas: um infralegal, em que vige ampla liberdade 
para a saída e a entrada de divisas do País; e um le-
gal, em pelo qual vige um controle rígido das divisas, 
tomado letra morta pelo primeiro, com clara usurpação 
à competência legislativa do Congresso Nacional.

A criação do MCTF, pela Resolução do CMN nº 

1.552, de 1988, foi um abrandamento nas rígidas nor-
mas de controle do câmbio, ampliando o limite para 
compra e venda de moeda estrangeira (U$ 4.000,00 
para compra, U$ 8.000,00 para cartão de crédito, e 
venda livre e sem identificação do vendedor), mediante 
negociação a preços livremente pactuados.

Dados os problemas fiscais e de liquidez do Brasil, 
o MCTF foi criado com a finalidade de incorporar ao 
mercado de câmbio operações anteriormente cursa-
das no mercado paralelo e que não se enquadravam 
no mercado oficial, com a finalidade declarada pelas 
autoridades governamentais de atrair para o País mo-
eda estrangeira depositada no exterior.

O segundo passo para a flexibilização do con-
trole se deu em fevereiro de 1992, com a edição a 
Cana-Circular nº 2.259, e em outubro do mesmo ano, 
com a Circular nº 2.242. Com a primeira, o BACEN 
ampliou as possibilidades de utilização das referidas 
contas CC5, com a sua vinculação ao MCTF, criando 
a denominação “transferências internacionais de reais 
(TIR) para tais operações.

Com a segunda, o BACEN adicionou uma nova 
porta para a transferência de recursos, abrindo a pos-
sibilidade para que instituições financeiras estrangei-
ras, não autorizadas a funcionar no País, pudessem 
ter conta de depósitos de livre movimentação em ban-
cos brasileiros.

Por esse mecanismo, em total confronto com as 
regras das Leis n0 4.131, de 1962 e nº 4595, de 1964, 
qualquer pessoa jurídica constituída no exterior como 
instituição financeira, ainda que segundo a nossa le-
gislação não se caracterizasse como tal, como é o 
caso, por hipótese, das chamadas off shore, poderia 
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receber créditos em conta corrente mantida em banco 
brasileiro e movimentar esses recursos independente-
mente de qualquer controle ou autorização de remessa 
para o exterior.

Por fim, em abril de 1996, a Circular nº 2.677 
trouxe duas alterações sutis que solidificaram o novo 
regime de ampla liberdade cambial. Em primeiro lugar, 
deixou-se de falar em recursos das instituições finan-
ceiras e passou-se a mencionar “saldos existentes” nas 
contas CC5 (art. 60). Em segundo lugar, dispensou-se 
o respaldo documental nas transferências destinadas 
à constituição ou repatriação de disponibilidades no 
exterior de pessoas físicas e jurídicas domiciliadas ou 
com sede no Brasil (art. 10, § lº).

Ou seja, qualquer pessoa, inclusive brasileiros 
residentes no País, passaria a poder efetuar depósi-
tos ou ordens de pagamento em contas de instituições 
financeiras não residentes mantidas em bancos esta-
belecidos no Brasil e atribuir a tais valores a destina-
ção desejada. Na época, o mercado passou a usar a 
expressão “barriga de aluguel” para caracterizar os 
casos em que um residente depositava recursos na 
conta de não residente de um banco para recebê-los 
no exterior. Não se trata, portanto, de “transferência in-
ternacional de reais”, mas de transferência de divisas, 
de uma operação de câmbio.

Observa-se, conforme o exposto, que as CC5 
perderam completamente a sua finalidade administra-
tiva original, não sendo mais contas de “não residen-
tes”, apesar de ainda se chamarem assim. Foi criado 
um modelo de liberdade cambial sem precedentes no 
Brasil, e as CC5 tornaram-se meio privilegiado para 
a evasão de divisas e, conseqüentemente, para a la-
vagem de dinheiro transnacional, principalmente no 
período 1996-1999, quando havia uma paridade entre 
o real e o dólar.

O Brasil só começou de fato a se inteirar e a se 
preocupar com o crime de lavagem de dinheiro com 
o então chamado “Esquema PC”, momento em que 
o DPF e o MP deram inicio a diversas investigações, 
vindo a nascer o inquérito policial 113/92 – SR/DF 
(Processo nº 8.505-9/10ª Vara

Federal do Distrito Federal), conhecido como 
“inquérito-mãe” e objeto da Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) de 1992.

O Brasil, no final da década de 1980, iniciou o 
processo de abertura comercial e de liberalização dos 
fluxos de capitais com o exterior. Em dezembro de 
1988, o CMN criou o MCTF, com funcionamento efetivo 
a partir de 1989, por meio do qual se faziam transa-
ções relativas a viagens internacionais, uso de cartão 
de crédito internacional, e, principalmente, por meio 
do qual os bancos autorizados a operar com câmbio 

no País passaram a negociar moeda estrangeira com 
instituições financeiras do exterior.

Assim, a partir daí, o mercado paralelo de dóla-
res começa a perder sua força. Devido ao câmbio for-
temente administrado e restrito da década de 1980, 
o que fazia com que o mercado oficial limitasse o for-
necimento dos dólares que o mercado demandava, 
inclusive para honrar os serviços da dívida externa, 
o câmbio paralelo apresentou forte ágio, que chegou 
ao pico de 160% em 1989 – situação que alimentou 
subfaturamentos e superfaturamentos de exportações 
e importações.

O mercado paralelo não era só usado por crimi-
nosos. Qualquer cidadão honesto e cumpridor de seus 
deveres fiscais o utilizava para fazer viagens ao exte-
rior. Grande parte das atividades criminosas também 
acabava de alguma forma se servindo desse sistema 
financeiro paralelo, que, graças a uma tolerância oficial, 
tornou-se instrumento de fomento de atividades ilícitas, 
dando guarida e proteção através de seus mecanismos 
de lavagem de dinheiro: a) o narcotráfico internacio-
nal necessita de moeda conversível para a compra de 
matéria-prima, processamento do produto, transporte, 
pagamento de subornos, venda etc.; b) o descami-
nho e o contrabando de “importação” necessitam de 
moeda estrangeira para compra de seus produtos no 
exterior; c) o contrabando e o descaminho de “expor-
tação” geram dólares para circularem informalmente 
na economia etc.

As principais praças e operação do mercado negro 
de dólares, segundo as várias investigações policiais 
em curso na época, eram situadas em São Paulo, Rio 
de Janeiro, Florianópolis, Porto Alegre, Foz do Iguaçu, 
Curitiba, Salvador, Fortaleza e Manaus, as quais se in-
terligavam com as demais capitais e cidades de menor 
movimento através de doleiros locais, que supriam e 
eram supridos pelos principais doleiros.

Todavia, a partir de 1988, com a criação do MCTF, 
em que a moeda era conversível para instituições fi-
nanceiras não-residentes, sem qualquer limite ou res-
trição quanto à origem da moeda nacional utilizada 
na operação, as contas CC5 começaram a ser incor-
poradas pelos grandes doleiros para suas operações 
clandestinas, no que foi chamado de “processo mais 
higiênico” de lavagem de dinheiro, assim como para um 
distorcido uso com fins de conversão formal e informal 
da dívida externa. Assim, os paraísos fiscais tornam-se 
um grande problema para a saúde econômica e fiscal 
do mercado brasileiro e, por conseguinte, começam a 
chamar a atenção do governo.

A ampliação do uso das CC5 permitida pelo Ba-
cen possibilitou às sociedades anônimas e companhias 
estrangeiras funcionarem no Brasil mediante uma 
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simples conta corrente, o que acabava gerando, como 
efeito colateral, burla ao disposto na Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976 (art. 300), combinado com 
o Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940 
(arts. 59 a 73), segundo o qual essas instituições ne-
cessitariam de autorização do Governo Federal para 
exercer atividades no Brasil.

O resultado foi que passaram a funcionar no Brasil 
instituições financeiras sem qualquer registro ou exis-
tência física, aproveitando-se das facilidades forneci-
das por paraísos fiscais. Os titulares das contas CC5 
usadas de forma irregular eram, geralmente, “institui-
ções financeiras” sediadas em paraísos fiscais. Essas 
empresas nomeavam procuradores no Brasil para abrir 
a conta e movimentá-la. As contas passam a receber 
depósitos e a “instituição financeira” estrangeira pas-
sa a utilizar esses recursos para comprar dólares de 
bancos brasileiros, através do mercado de câmbio de 
taxas flutuantes, e enviá-los para fora do País. Nessas 
operações, os bancos brasileiros não levavam em conta 
a origem dos recursos em moeda nacional.

Foi nesse contexto que estourou o “Esquema 
PC”, amplamente veiculado na mídia na época, e fruto, 
inclusive, de uma CPI. Foram levantadas várias migra-
ções de recursos financeiros provenientes de contas-
fantasmas e contas-laranjas, levando a CPJ a concluir 
pelo necessário recadastramento dos correntistas, 
com o fim de reduzir o uso ilícito de contas correntes 
e impor a responsabilidade penal aos funcionários e 
diretores de instituições financeiras.

Observa-se que, apesar da existência de uma 
orientação internacional clara, via 40 Recomendações 
do GAFI e as diretrizes do Conselho da Europa, no sen-
tido de fomentar uma política de “conheça o seu clien-
te”, o Brasil permanecia amplamente apartado dessa 
tendência. De fato, o mercado bancário tornou-se, no 
Brasil, a par da já presente preocupação internacio-
nal, o grande concentrador de atividades criminosas 
de grande escala.

A resposta do governo só veio com a Carta-Cir-
cular nº 2.242, de 1992. Por meio dela, as transferên-
cias internacionais cujas somas ultrapassassem US$ 
10 mil só poderiam ser feitas por meio de instrumentos 
bancários não à ordem (ordens de pagamento, DOC, 
cheques administrativos), nominativos e com identifi-
cação da finalidade, apesar de ainda se manter a au-
sência de limite para saques em espécie.

Com a Lei nº 9.069, de 1995, que institui o Plano 
Real, passa-se a se exigir que o ingresso e a saída de 
moeda nacional e estrangeira no País se processem 
exclusivamente por meio de transferência bancária, 
com exceção do porte em espécie de valores até R$ 
10 mil (ou equivalente em moeda estrangeira), caben-

do ao estabelecimento bancário a perfeita identificação 
do cliente ou do beneficiário (art. 65).

Todavia, o Brasil só inicia, de fato, uma cami-
nhada relevante na direção do combate à lavagem de 
dinheiro em 1996, com o encaminhamento do projeto 
de lei da lavagem de dinheiro ao Congresso Nacional 
em dezembro.

Nesse mesmo ano, a Circular nº 2.677, apesar 
de ter aberto as portas do País para a evasão de di-
visas (art. 10, § lº), trouxe restrições importantes para 
a lavagem de dinheiro: as instituições financeiras que 
poderiam ter contas de não-residentes passaram a ser 
apenas os bancos. Assim, a faculdade de conversão 
de saldos de moeda nacional existentes no País pas-
sou a se restringir a bancos do exterior com relação 
de correspondência habitual, expressiva e recíproca 
com o banco brasileiro depositário dos recursos. Ou-
trossim, as contas de não-residentes passaram a ser 
cadastradas no BACEN, dado que antes funciona-
vam sem maiores distinções de uma conta corrente 
de residentes (inclusive passaram a ter cheques com 
modelo próprio).

Outra medida foi restringir os saques em espé-
cie dessas contas a valores abaixo de US$ 10 mil e 
a estabelecer instrumentos bancários distintos para 
as movimentações a crédito e a débito dessas contas 
– medidas que visavam coibir o anonimato de pessoas 
em transferências internacionais em moeda nacional, 
permitindo ainda a efetivação do rastreamento de re-
cursos no sistema financeiro nacional. Como até então 
só se exigia comprovação documental nas transferên-
cias para o exterior, passou-se também a ser exigida a 
comprovação para as transferências do exterior.

Após 1996, portanto, a CC5 tornou-se um canal 
de difícil utilização para fins de lavagem de dinheiro, 
dado que a identificação era total. O crime de lavagem 
é, essencialmente, de ocultação da origem ilícita, o 
que fica mais complicado quando o produto do ilícito 
transita por bancos com beneficiários identificados. 
Conseqüentemente, as atividades criminosas de la-
vagem análogas ao Esquema PC foram bastante de-
sestimuladas e restringidas com o advento da Circular 
nº 2.677, de 1996.

No entanto, criou-se em Foz do Iguaçu um regime 
de exceção ao que dispôs a Circular nº 2.677 e o art. 
65 da Lei nº 9.069, de 1995, que nega toda a lógica 
exposta até aqui. Foram concedidas a alguns bancos 
autorizações especiais para o manejo de contas CC5 
que se chocam com toda a política financeiro-fiscal 
criada pelo governo desde 1990 e com os marcos 
regulatórios gerados a partir do conhecimento do Es-
quema PC.
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As autorizações especiais permitiram depósitos 
em espécie acima de R$ 10 mil, impediram a identifi-
cação das pessoas físicas (os contribuintes) e retira-
ram qualquer possibilidade de controle, seja pela sis-
temática adotada, seja pela forma de preenchimento 
do formulário dos depósitos nas CC5.

Assim, podemos observar que a auditoria do Tri-
bunal de Contas da União sobre as chamadas Contas 
CC-5 ora em análise constituiu-se em importante ins-
trumento para o inicio das investigações sobre evasão 

de divisas, bem como modificação da legislação que 
viabilizava a evasão citada.

III – Voto

Tendo em vista o presente aviso constituir-se em 
comunicação a respeito de fatos já profundamente in-
vestigados nesta Casa pela CPMI do Banestado, Pre-
sidida pelo Senador Antero Paes de Barros, bem como 
o fato de a atual legislação já ter sido modificada, voto 
pelo arquivamento do presente processo.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005.
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PARECER Nº 2000, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 14, de 2005 nº 325/2005, na 
origem), que encaminha ao Senado Fede-
ral cópia do Acórdão nº 327, de 2005, bem 
como dos respectivos Relatório e Voto que 
o fundamentam, sobre relatório de moni-
toramento da implementação das deter-
minações do Tribunal, relativas a auditoria 
realizada no Programa de Desenvolvimento 
Sustentável de Recursos Hídricos para o 
Semi-Árido Brasileiro (Proágua/Semi-Ári-
do), denominado “Avaliação de Impacto” 
(TC nº 012.653/2000-0).

Relator: Senador Nezinho Alencar

I – Relatório

O Aviso nº 14, de 2005 (Aviso nº 325-SGS-TCU-
Plenário, de 30 de março de 2005, na origem), do Pre-
sidente do Tribunal de Contas da União (TCU), que 
encaminhou ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 

327, de 2005, bem como dos respectivos relatório e 
voto que o fundamentam, refere-se ao monitoramen-
to da implementação das determinações do Tribunal, 
relativas a auditoria realizada no Programa de Desen-
volvimento Sustentável de Recursos Hídricos para o 
Semi-Ando Brasileiro (Proágua/Semi-Árido), denomi-
nado “Avaliação de Impacto”.

O primeiro relatório sobre a matéria foi subme-
tido ao Senado Federal, mediante o Aviso nº 198 (nº 

5.944-SGS-TCU, na origem), do Presidente do TCU, 
enviado a esta Casa em 9 de novembro de 2001. O 
objetivo da auditoria operacional foi avaliar se as ações 
que vêm sendo implementadas, nos níveis federal e 
estadual, têm contribuído para o alcance dos objeti-
vos principais do Programa: promover o fortalecimento 
institucional para a gestão participativa dos recursos 
hídricos e financiar projetos de melhoria do forneci-
mento de água bruta para populações carentes do 
semi-árido nordestino e dos Estados do Maranhão e 
de Minas Gerais.

Além de elaborar uma série de determinações e 
recomendações, o Tribunal transformou a auditoria em 
acompanhamento, para que fosse monitorada, pela Se-
cretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas de 
Governo (Seprog/TCU), a implementação das recomen-
dações elaboradas, com vistas no aperfeiçoamento dos 

métodos, técnicas e padrões referentes às auditorias 
de natureza operacional, em especial as de avaliação 
de programas de governo. Tal providência implica a 
elaboração de relatórios periódicos de monitoramento, 
também submetidos ao Senado Federal.

No dia 6 de abril de 2005, a Presidência comu-
nicou ao Plenário o recebimento do Aviso nº 14, de 
2005, do Tribunal de Contas da União, que encami-
nha relatório de acompanhamento do Programa de 
Desenvolvimento Sustentável de Recursos Hídricos 
para o Semi-Árido Brasileiro (Proágua/Semi–Árido), 
denominado Avaliação de Impacto. Nos termos da 
Resolução do Senado Federal nº 1, de 2005, a Co-
missão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor 
e Fiscalização e Controle (CMA), que sucedeu a 
antiga Comissão de Fiscalização e Controle (CFC), 
assumiu a incumbência de pronunciar-se sobre a 
presente matéria, que veio a este relator em 24 de 
maio de 2005.

II – Análise

As informações encaminhadas ao Senado Fe-
deral constituem relatório sobre o monitoramento da 
implementação das recomendações decorrentes da 
auditoria operacional promovida pelo TCU, entre 4 de 
setembro e 13 de outubro de 2000, na Agência Na-
cional de Águas (ANA) e na Secretaria de Recursos 
Hídricos (SRH) do Ministério do Meio Ambiente (MMA) 
e na Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica (SIH) do Mi-
nistério da Integração Nacional (MI).

Na presente etapa do acompanhamento, iniciado 
em abril de 2002, a equipe do Tribunal verificou, me-
diante exame documental e entrevistas com os ges-
tores responsáveis pelo Programa, que pouco menos 
da metade das recomendações originais foram imple-
mentadas, estando as demais em fase de implantação. 
Por fim, o Acórdão nº 327, de 2005, preconiza algumas 
recomendações à ANA e a SIH, com o objetivo de apri-
morar ainda mais a condução do Programa.

Percebe-se, recomendações do TCU dessa forma, 
que, no âmbito do Programa auditado, as vêm sendo 
paulatinamente implementadas.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos no sentido de que esta 
Comissão tome conhecimento da matéria e delibere 
por arquivar o processo.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005. – Ne-
zinho Alencar, Relator.
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PARECER Nº 2.001, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 6, de 2002 (nº 6.608/2001, 
na origem), que encaminha ao Senado Fe-
deral cópia da Decisão nº 1.105/2001-TCU 
(Plenário), bem como dos respectivos Re-
latório e Voto que a fundamentam e, ainda, 
cópia da Decisão Normativa nº 44/2001, so-
bre cálculo das quotas de distribuição dos 
Fundos de que trata o inciso I do art. 159 
da Constituição Federal, para o exercício 
de 2002 (TC – 015.247/2001-2).

Relator: Senador Teotonio Vilela Filho
Relatora ad hoc: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Pelo Aviso nº 6, de 2002 (nº 6.608, de l2-12-2001-
SGS-TCU, na origem), o Senhor Presidente do Tribunal 
de Contas da União encaminha ao Senado Federal, 
para conhecimento, cópias da Decisão nº 1.105/2001 e 
da Decisão Normativa nº 44/2001, com os respectivos 
Relatório e Voto que as fundamentam, sobre cálculo 
das quotas de distribuição dos Fundos de que trata o 
inciso I do art. 159 da Constituição Federal, relativa-
mente ao exercício de 2002.

O digno Relator, Ministro Adylson Motta, aduz as 
seguintes considerações, em seu voto:

Novamente vem esta Corte de Contas 
exercer uma de suas elevadas atribuições 
constitucionais, consoante disposto no pará-
grafo único do art. 161 da Lei Maior, que incum-
be a este Tribunal a realização do cálculo das 
quotas referentes aos Fundos de Participação 
a que faz alusão seu art. 159, inciso I.

Para tal, encaminho a este Colegiado 
proposta de Decisão Normativa que visa à re-
gulamentação dos coeficientes dos Fundos de 
Participação previstos no já mencionado artigo 
da nossa Cana Magna, com respectivos ane-
xos, em conformidade com as disposições do 
Código Tributário Nacional e legislação perti-
nente, para vigorar no exercício de 2002.

Impende relembrar a importância dos 
assuntos em aprovação, tendo em vista a bus-
ca incessante da promoção de uma melhor 
distribuição da riqueza em nosso País, com 
a aplicação dos mecanismos previstos na Lei 
Complementar nº 91, de 1997, que dispõe 
sobre a fixação dos coeficientes do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM, bem as-
sim na Lei Complementar nº 62, de 1989, que 

disciplina o Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal – FPE, basicamente fun-
dada em dois fatores, a saber, a população e 
a renda per capita, contemplando-se, assim, 
aspectos representativos da população dos 
municípios e do inverso da renda per capita, 
neste último caso para as capitais dos estados 
da Federação.

Os dados populacionais dos municípios 
brasileiros são obtidos junto à Fundação Institu-
to Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 
que publica no Diário Oficial da União, até o 
dia 31 de agosto de cada ano, a relação das 
populações por Estados e Municípios, con-
forme disposto no art. 102 da Lei nº 8.443, 
de 1992.

Da mesma forma, foi informado pelo IBGE 
o Produto Interno Bruto-PIB, a preço de mer-
cado corrente e o PIB per capita que subsi-
diaram o cálculo dos coeficientes individuais 
de participação das capitais, de acordo com o 
disposto no art. 90 da Lei nº 5.172, de 1966.

II – Análise

Trata-se de comunicação feita no sentido de cien-
tificar o Poder Legislativo das atividades do Tribunal 
de Contas da União, que auxilia o Congresso Nacio-
nal no exercício das funções de controle externo das 
finanças públicas.

Especificamente, o Tribunal de Contas encaminha 
ao Senado Federal, para conhecimento, as decisões 
que tratam dos coeficientes de distribuição, relativa-
mente ao exercício de 2002, dos recursos do Fundo 
de Participação dos Municípios e do Fundo de Parti-
cipação dos Estados.

Tal atribuição foi cometida à Corte de Contas pela 
nossa Constituição Federal, onde se lê:

Art. 151. Art. 159. A União entregará:
I – do produto da arrecadação dos impostos so-

bre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por 
cento ao Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos 
por cento ao Fundo de Participação dos Mu-
nicípios;

c) três por cento, para aplicação em pro-
gramas de financiamento ao setor produtivo 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oes-
te, através de suas instituições financeiras de 
caráter regional, de acordo com os planos 
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regionais de desenvolvimento, ficando asse-
gurada ao semi-árido do Nordeste à metade 
dos recursos destinados à Região, na forma 
que a lei estabelecer;

Art. 161. Cabe à lei complementar:
 ..............................................................

II – estabelecer normas sobre a entrega dos re-
cursos de que trata o art. 159, especialmente sobre os 
critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso 
I, objetivando promover o equilíbrio socioeconômico 
entre Estados e entre Municípios;

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União 
efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos 
de participação a que alude o inciso II.

III – Voto

Considerando, finalmente, que não há providên-
cias no âmbito do Senado Federal a serem adotadas, 
o parecer é no sentido de que esta Comissão tome 
conhecimento do assunto e delibere pelo encaminha-
mento do processado ao arquivo.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005. – Se-
nador Teotonio Vilela Filho.
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PARECER Nº 2002, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 11, de 2002 (nº 121/2000, 
na origem), do Tribunal de Contas da União, 
que encaminha cópia da Decisão nº 27/2002 
— TCU (Plenário), bem como dos respec-
tivos Relatório e Voto que a fundamentam, 
referente a auditoria realizada nas obras 
de construção do Edifício-Sede da Pro-
curadoria-Geral da República em Brasília 
(TC004.76712001-4).

Relator: Senador Arthur Virgílio
Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão cópia da De-
cisão nº 27/2002 –TCU (Plenário), bem como dos 
respectivos Relatório e Voto que a fundamentam, re-
ferente a auditoria realizada nas obras de construção 
do Edifício-Sede da Procuradoria-Geral da República 
em Brasília (TC004.767/2001-4), encaminhada por 
intermédio do Aviso nº 11, de 2002, do Tribunal de 
Contas da União.

Consoante ressalta o Relator da referida decisão, 
a auditoria foi realizada em cumprimento à Decisão nº 

122/2001, do Plenário da Corte Federal de Contas, que 
havia autorizado a realização do Plano Especial de Au-
ditoria em obras públicas, com o objetivo de fornecer 
as devidas informações ao Congresso Nacional. Ain-
da segundo o Relator, a equipe de auditoria constatou 
apenas a existência de falhas ou impropriedades nas 
obras, sem qualquer indício de irregularidades graves. 
Em vista disso, o Tribunal decidiu determinar ao Minis-
tério Público Federal que:

a) encaminhasse ao TCU cópia do Termo 
Aditivo que seria firmado com a empreiteira, 
discriminando as supressões e os acréscimos 
de serviços, bem como informando a destina-
ção dada ao valor de R$ 518.065,05, pendente 
de alocação;

b) informasse à Corte o resultado da in-
vestigação promovida no âmbito do Ministério 
Público Federal/Procuradoria da República 
no Distrito Federal, tratando da apuração dos 

fatos denunciados na imprensa pelo ex-repre-
sentante da empresa projetista da obra, bem 
como as providências tomadas para sanear as 
irregularidades porventura constatadas;

c) obtivesse o planejamento detalhado 
das etapas da obra com conclusão prevista 
para 17 de dezembro de 2001, bloco a bloco, 
junto á empresa responsável pela construção 
do Edifício-Sede da Procuradoria-Geral da 
República e Anexos, e realizasse o acompa-
nhamento rigoroso da execução dos serviços 
planejados.

Ademais, o Tribunal recomendou ao Ministério 
Público Federal que monitorasse o acompanhamento 
da estrutura do Bloco “A” do edifício por empresa es-
pecializada durante, pelo menos, seis meses após o 
inicio da ocupação do edifício.

II – Análise

Trata-se de comunicação do Tribunal de Contas 
de União a respeito de suas atividades de auditoria 
em obras públicas, mais especificamente das obras 
de construção do Edifício Sede da Procuradoria-Ge-
ral da República. Em cientificar o Congresso Nacional 
acerca das fiscalizações que realiza, a Corte cumpre 
seu manus constitucional de órgão auxiliar do Poder 
Legislativo no exercício das funções de controle ex-
terno das finanças públicas (arts. 70 e 71 da Consti-
tuição Federal).

Na auditoria empreendida, como salientado, o 
TCU não identificou irregularidades graves na obra 
auditada, mas apenas falhas ou impropriedades, que 
deram ensejo a três determinações e uma recomen-
dação ao Ministério Público Federal.

III – Voto

À luz do exposto, concluímos pelo conhecimento 
do assunto por esta Comissão e pelo arquivamento do 
Aviso nº 11, de 2002, do Tribunal de Contas da União, 
bem assim dos documentos que o acompanham, haja 
vista não haver, segundo entendemos, quaisquer pro-
vidências a serem tomadas no âmbito do Senado Fe-
deral com respeito à matéria objeto da Decisão nº 27, 
de 2002, do Plenário daquela Corte de Contas.

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2005.
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PARECER Nº 2.003, DE 2005

Da Comissão do Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
ao Aviso nº 45 de 2002, (Aviso nº 1.460/2002 
na origem), pelo qual o Presidente da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas da União 
encaminha ao Senado Federal cópia da 
Decisão nº 268, de 2002 – TCU (2ª Câmara), 
bem como dos respectivos Relatório e Voto 
que a fundamentam, sobre o exame do ato 
de transferência da concessão de aposen-
tadoria originária do Instituto de Previdên-
cia dos Congressistas – IPC, extinto, para 
a Câmara dos Deputados de interesse do 
ex-parlamentar Milton Albino Cassel (TC 
– 000.903/2002-8).

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

Vem a esta Comissão, para exame, o Aviso nº 

45 de 2002, (Aviso nº 1.460, de 29-5-2002), pelo qual 
o Presidente da 2ª Câmara do Tribunal de Contas da 
União encaminha ao Senado Federal cópia da Deci-
são nº 268, de 2002 – TCU (2ª Câmara), bem como 
dos respectivos Relatório e Voto que a fundamentam, 
sobre o exame do ato de transferência da concessão 
de aposentadoria originária do Instituto de Previdên-
cia dos Congressistas – IPC, extinto, para a Câmara 
dos Deputados de interesse do ex-parlamentar Milton 
Albino Cassel (TC – 000.903/2002-8).

Examinando o ato de transferência de aposenta-
doria do referido ex-parlamentar do IPC para a Câmara 
dos Deputados, submetido a sua apreciação, o Tribunal 
de Contas decidiu resumidamente o que se segue:

Restituir os autos à origem, por não se enquadrar 
o assunto nas competências do Tribunal, pelo fato de 
a citada aposentadoria reger-se pela legislação vigen-
te à época da concessão; determinar à Secretaria de 
Fiscalização de Pessoal do Tribunal a restituição de 
todos os processos de aposentadoria aos órgãos de 
origem, esclarecendo que somente continuarão a ser 
examinados os atos concessórios oriundos do IPC a 
partir de 1º-2-1999, data em que a Câmara e o Senado 
assumiram o acervo patrimonial do Instituto, consoante 
o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.506/97; esclarecer à Câmara 
e ao Senado que somente devem ser remetidos para 
registro do Tribunal os atos de aposentadoria expedi-
dos a partir de 1º-2-1999; e determinar aos Controles 
Internos de ambas as Casas Legislativas que informem 
nas contas anuais dos órgãos acerca das providências 
adotadas quanto à certificação de conformidade legal 
e de cálculos dos atos de transferências, indicando 

ainda as medidas efetivadas para a correção das irre-
gularidades porventura detectadas.

O voto teve como relator o Senhor Ministro Ubi-
ratan Aguiar, ressaltando que a Lei nº 9.506/97, ao 
extinguir o IPC, cuja liquidação se deu na data supra-
citada, estipulou que seu acervo seria transferido para 
a Câmara e para o Senado. E o que estabelece o § 1º 
do art. 1º da Lei. Assim, os novos atos de concessão 
de aposentadoria passaram a ser diretamente expe-
didos pelas duas Casas, sendo que somente a partir 
de 1999 é que os atos passaram a se sujeitarem ao 
registro do TCU. Salienta, ainda, que cabe ao Tribunal 
fiscalizar os atos de assunção das dívidas, mas não 
lhe cabe registrar tais atos. Finaliza esclarecendo que 
a transferência de ônus deve ser acompanhada pelo 
Tribunal, por meio das contas anuais, e, eventualmente, 
por meio de auditorias, se for entendido pertinente.

II – Análise

A Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997 extinguiu 
o Instituto de Previdência dos Congressistas. O § 1º 
do seu art. 1º estabeleceu que a liquidação do Instituto 
ocorrerá 1º de fevereiro de 1999, e será conduzida por 
liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, 
competindo-lhe administrar o patrimônio deste, reco-
lher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final 
subsistentes e transferir para a Câmara dos Deputados 
e para o Senado Federal o acervo patrimonial.

Assim, a Decisão do Tribunal, baseada na lei, 
foi encaminhada para que esta Casa dela tome co-
nhecimento.

Como bem ressalta o Relatório do Eminente 
Ministro, se os atos de transferência não estavam na 
época submetidos ao Tribunal de Contas, não o es-
tarão agora, porque a aposentadoria rege-se pela lei 
da data de sua concessão. Esse é o procedimento há 
muito adotado pelo Tribunal todas as vezes que se deu 
alteração da lei com implicações sobre os atos de con-
cessão. Exemplo de precedente nesse sentido foi o que 
ocorreu com os servidores da Administração Indireta 
com o advento da CF de 1988. Após seu advento, os 
atos de concessão de aposentadoria que passaram a 
serem examinados pelo TCU limitaram-se aos poste-
riores à data da promulgação do novo Estatuto Maior. 
Portanto, resta ao Tribunal dar conhecimento da deci-
são ao Senado.

III – Voto

Por todo o exposto, tendo esta Comissão tomado 
conhecimento da Decisão encaminhada, opinamos por 
seu arquivamento, nos termos do inciso III do art. 133 
do Regimento Interno do Senado Federal.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005.
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PARECER Nº 2.004, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre os Avisos nºs 16, 27 e 36, de 2004 e 
nº 7, de 2005, do Presidente do Tribunal de 
Contas da União (TCU), que encaminha ao 
Senado Federal os Relatórios de Atividades 
do TCU, referentes, respectivamente, ao 1º, 
2º, 3º e 4º trimestres de 2004.

Relator: Senador Teotônio Vilela Filho
Relator ad hoc: Senadora  Ana Júlia Carepa

I – Relatório

Encaminhados pelo Tribunal de Contas da União 
ao Senado Federal, vêm ao exame desta Comissão 
cópias dos Relatórios de Atividades daquele Tribunal 
referentes aos quatro trimestres de 2004.

Neles são apresentadas as principais atividades 
desenvolvidas pelo TCU em cada período correspon-
dente.

Em resumo, assim se podem sintetizar os resul-
tados de tais atividades, discriminadas por trimestre:

1º TRIMESTRE DE 2004

• Julgamento de 4.594 atos referentes a admissões 
de pessoal, aposentadorias, reformas e pensões, dos 
quais 578 tiveram registro negado.

• Apreciação conclusiva de 1.827 processos de con-
trole externo, quantitativo superior aos 1.604 autuados 
no mesmo período.

• Julgamento pela irregularidade de 155 processos de 
contas, equivalente a 28% do total de processos dessa 
natureza julgado.

• Condenação de 237 responsáveis ao recolhimento 
de débito e/ou pagamento de multa, que superou o 
montante de R$45 milhões.

• Início de 217 fiscalizações, sendo 45 em decorrência 
de solicitações do Congresso Nacional.

• Remessa de cópia de 99 processos ao Ministério 
Público da União, pra fins de ajuizamento de ações 
cíveis e penais cabíveis, em razão de dano ao erário, 
desfalque ou desvio de recurso.

• Apreciação de 19 processos de interesse do Con-
gresso Nacional.

• Declaração de inidoneidade de 6 empresas para 
participarem de licitações, no âmbito da Administra-
ção Pública Federal, por prazo que varia de um a cin-
co anos.

• Prestação de informações ou encaminhamento de 
cópia a órgãos do Poder Judiciário, do Poder Executi-
vo ou ao Ministério Público, referente a 203 processos 
para subsidiar ações que estão sendo conduzidas por 
aqueles órgãos.

• Economia de R$1 bilhão, em decorrência da edição 
da Lei nº 10.852/2004, que ampliou de cinco para dez 
anos o prazo decadencial para a constituição dos cré-
ditos de receita patrimonial. A edição dessa lei decorre 
de fiscalização feita pelo TCU.

• Adoção de várias medidas cautelares, determinando 
a suspensão de atos de órgãos ou entidades.

• Avaliação de dois programas do Governo Federal:

Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência em Si-
tuação de Pobreza e Prevenção de Incêndios Florestais 
em Unidades de Conservação (Prevfogo).

• Economia potencial de R$145 milhões para o erário, 
apenas decorrente de fixação de prazo para anula-
ção e sustação de atos e contratos da administração 
pública.

2º TRIMESTRE DE 2004

• Julgamento de 16.894 atos referentes a admissões 
de pessoal, aposentadorias, reformas e pensões, dos 
quais 1.688 tiveram registro negado em razão de ile-
galidades verificados.

• Apreciação conclusiva de 2.420 processos de con-
trole externo.

• Julgamento pela irregularidade de 320 processos de 
contas, equivalente a 48% do total de processos dessa 
natureza julgados no período.

• Condenação de 376 responsáveis ao recolhimento 
de débito e/ou pagamento de multa, que superou o 
montante de R$88,5 milhões.

• Início de 425 fiscalizações, sendo 245 em decorrên-
cia de solicitações do Congresso Nacional.

• Remessa de cópia de 213 processos ao Ministério 
Público da União, para fins de ajuizamento de ações 
cíveis e penais cabíveis, em razão de dano ao erário, 
desfalque ou desvio de recurso.

• Apreciação de 25 processos de interesse do Con-
gresso Nacional

• Inabilitação de 7 responsáveis, por período de 5 a 8 
anos, para o exercício de cargo em comissão ou fun-
ção de confiança no âmbito da Administração Pública 
Federal.

• Declaração de inidoneidade de 4 empresas para 
participarem de licitações, no âmbito da Administra-
ção Pública Federal, por prazo que varia de um a cin-
co anos.
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• Decretação, por 1 ano, da indisponibilidade de bens de 
7 responsáveis, tantos quantos considerados bastantes 
para garantir o ressarcimento dos danos apurados.

• Realização de 12 eventos de diálogo público com a 
sociedade.

• Economia potencial (apenas com as principais delibe-
rações) de R$490 milhões, que, acrescida dos R$88,5 
milhões das condenações, importa em beneficio finan-
ceiro na ordem de R$578,5 milhões.

3º TRIMESTRE DE 2004

• Apreciação conclusiva de 3.707 processos de con-
trole externo.

• Julgamento de 17.492 atos referentes a admissão de 
pessoal, e de concessão de aposentadorias, reformas 
e pensões, dos quais 1.398 tiveram registro negado 
em razão de ilegalidades verificados.

• Julgamento pela irregularidade de 311 processos de 
contas, equivalente a 19% do total de processos dessa 
natureza julgados no período.

• Condenação de 434 responsáveis ao recolhimento 
de débito e/ou pagamento de multa, que Superou o 
montante de R$144,3 milhões.

• Benefício potencial para o erário de R$555 milhões, 
em decorrência das principais ações de fiscalização 
apreciadas no período (R$411 milhões de economia 
potencial mais R$144 milhões de condenações em 
débito ou multa).

• Início de 189 fiscalizações, sendo 9 em decorrência 
de solicitações do Congresso Nacional.

• Remessa de cópia de 226 processos ao Ministério 
Público da União, para fins de ajuizamento de ações 
cíveis e penais cabíveis, em razão de dano ao erário, 
desfalque ou desvio de recurso.

• Apreciação de 32 processos de interesse do Con-
gresso Nacional.

• Inabilitação de 8 responsáveis, por período de 5 a 6 
anos, para o exercício de cargo em comissão ou fun-
ção de confiança no âmbito da Administração Pública 
Federal.

• Declaração de inidoneidade de 4 empresas para 
participarem de licitações, no âmbito da Administra-
ção Pública Federal, por prazo que varia de três a 
cinco anos.

• Adoção de 7 medidas cautelares para evitar graves 
lesões ao erário.

• Remessa ao Congresso Nacional de informações 
referentes a 414 obras fiscalizadas para subsidiar a 
lei orçamentária para 2005.

• Realização de 13 eventos de diálogo público com a 
sociedade.

 4º TRIMESTRE DE 2004

• Autuação de 2.134 processos de controle externo 
e apreciação conclusiva de 2.192 processos dessa 
natureza.

• Julgamento de 11.383 atos referentes a admissão de 
pessoal e concessão de aposentadorias, reformas e 
pensões, dos quais 1.176 tiveram registro negado em 
razão de ilegalidades verificadas.

• Julgamento pela irregularidade de 203 processos de 
contas, equivalente a 28% do total de processos dessa 
natureza julgados de forma conclusiva no período.

• Condenação de 344 responsáveis ao recolhimento 
de débito e/ou pagamento de multa, que superou o 
montante de R$90 milhões.

• Início de 199 fiscalizações.

• Remessa de cópia de 153 processos ao Ministério 
Público da União, para fins de ajuizamento de ações 
cíveis e penais cabíveis, em razão de dano ao erário, 
desfalque ou desvio de recurso.

• Apreciação de 25 processos de interesse do Con-
gresso Nacional.

• Decretação da inabilitação de 3 responsáveis, por 
período de 5 anos, para o exercício de cargo em co-
missão ou função de confiança no âmbito da Adminis-
tração Pública Federal.

• Declaração de inidoneidade de 7 empresas para par-
ticiparem de licitações, no âmbito da Administração Pú-
blica Federal, por prazos que variam de 1 a 5 anos.

• Adoção de 12 medidas cautelares para evitar graves 
lesões ao erário.

• Realização de 10 eventos de diálogo público com a 
sociedade.

II – Análise

Nos termos do art. 90, XII, do Regimento Interno 
do Senado Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre 
o mérito das proposições submetidas ao seu exame, 
emitindo o respectivo parecer.

Deste modo, tomou-se conhecimento dos Re-
latórios de Atividades do TCU, referentes aos quatro 
trimestres de 2004, e não há reparos a fazer em rela-
ção à matéria.

III – Voto

Em face do exposto, concluímos pelo conheci-
mento do assunto e pelo arquivamento dos Avisos 
nºs 16, 27 e 36 de 2004 e do Aviso nº 7, de 2005, do 
Presidente do Tribunal de Contas da União.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. Nº CE/154/2005

Brasília, 10 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
no dia 8 de novembro p.p, os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 412, 418, 430, 438, 441, 443, 445, 
447, 454, 474 e 475,de 2005.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

Of. Nº CE/141/2005

Brasília, 28 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico 
a Vossa Excelência que esta comissão deliberou, 
em caráter terminativo, em reunião realizada no dia 
04 de outubro p.p., pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 099, de 2005, de autoria de Sua 
Excelência o Senhor Senador Marco Maciel que, 
“Dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro dos 
Heróis da Pátria”.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

Of. Nº CE/142/2005

Brasília, 22 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada no dia 04 
de outubro p.p., pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 224, de 2005, de autoria de Sua Excelência 
a Senhora Senadora Roseana Sarney que, “Autoriza 
o Poder Executivo a criar a Universidade Federal do 
Vale do Tocantins (UNIVAT), com sede no Município 
de Imperatriz, Estado do Maranhão”, com duas emen-
das oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

Of. Nº CE/l43/2005

Brasília, 28 de outubro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada no dia 04 de outubro 
p.p., pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

190, de 2005, de autoria de Sua Excelência o Senhor 
Senador Flávio Arns que, “Institui a data de 6 de junho 
como o “Dia Nacional do Teste do Pezinho”, com uma 
emenda oferecida.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. nº 88/2005 – CMA

Brasília, 6 de setembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão, em reunião no dia 30 de 
agosto de 2005, rejeitou, em decisão terminativa, o 
Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2003, que “modifica 
o artigo 37 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
para ampliar as condições de criação dos Comitês de 
Bacia Hidrográfica nos rios federais”, de autoria do 
Senador Paulo Octávio.

Atenciosamente, - Senador Leomar Quintanilha, 
Presidente

OF. nº 89/2005 – CMA

Brasília, 6 de setembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão, em reunião no dia 30 de agosto de 
2005, aprovou, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado nº 247, de 2003, que “acrescenta inciso 
XVII do artigo 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências, definindo como nula a cláusula de 
eleição de foro em prejuízo da defesa do consumidor”, 
de autoria do Senador Augusto Botelbo.

Atenciosamente, – Senador Leomar Quintani-
lha, Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com relação aos Pareceres nºs 1.991 a 2.004, de 
2005, lidos anteriormente, referentes ao DIV nº 19, de 
1998, e aos Avisos nºs 182 e 187, de 2000; 13, 78, 81, 
84, 99, 101 e 198, de 2001; 6, 11 e 45, de 2002; e 16, 
de 2004, a Presidência, em observância às suas con-
clusões, encaminha as matérias ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 154, de 2005, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo dos Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 412, 418, 430, 438, 441, 443, 445, 447, 
454, 474 e 475, de 2005, cujos pareceres foram lidos 
anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Nos termos do art. 91, §§3º a 5º, do Regimento In-
terno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para in-
terposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs 
13 e 247, de 2003, 99, 190 e 224, de 2005, cujos pa-
receres foram lidos anteriormente, sejam apreciados 
pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.330, DE 2005

Requer Voto de Aplauso à Seleção Bra-
sileira Feminina de Vôlei, pela conquista da 
Copa Mundial dos Campeões, em Nagoya, 
Japão, no mês de novembro de 2005.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso à Seleção Brasileira 
Feminina de Vôlei, pela conquista da Copa Mundial dos 
Campeões, realizada no mês de novembro de 2005, 
em Nagoya, no Japão.

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento do técnico da Seleção, José 
Roberto Guimarães e, por seu intermédio, a todos os 
integrantes da equipe e à Confederação Brasileira de 
Vôlei.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se. Esse 
foi o sexto triunfo das “meninas brasileiras do vôlei”, 
em seis torneios em 2005, fechando o ano com cem 
por cento de aproveitamento. Nesse torneio, a equipe 
sagrou-se invicta. Em 2005, disputou 38 jogos, nos 
seis torneios de que participou, perdendo apenas duas 
vezes, ambas para a China. Mas nesse final de sema-
na, nossas defensoras do vôlei deram o troco, logo na 
estréia da Copa de Nagoya, vencendo as chinesas por 
3 sets a 2, de virada.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.331, DE 2005

Requer Voto de Aplauso aos jornalis-
tas Gustavo de Almeida e Waleska Borges, 
vencedores do Prêmio Ibero-americano da 
Comunicação pelos Direitos da Infância e 
Adolescência, da Unicefe.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso aos jornalistas 
Gustavo de Almeida e Waleska Borges, do Jornal do 
Brasil, vencedores do Prêmio Ibero-americano da 
Comunicação pelos Direitos da Infância e da Adoles-
cência, conferido pelo Fundo das Nações Unidas para 
a Infância – UNICEF.

Requeiro, ademais, ademais, que o Voto de Aplau-
so seja levado ao conhecimento dos homenageados, 
ao Jornal do Brasil e à Unicef.

Justificação

A homenagem que ora formulo justifica-se. Na 
atual fase da vida brasileira, em que é fone presença a 
luta em favor das crianças, visando a sua inclusão so-
cial, os dois repórteres produziram magnífico trabalho 
jornalístico, intitulado Escolas do Medo, com um relato 
do cotidiano de alunos das escolas do Rio de Janeiro, 
obrigados a uma convivência inconveniente e repulsiva 
com ações criminosas praticadas por traficantes, bem 
como da situação de risco dos professores. A reporta-
gem concorreu com outros mil trabalhos.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.332, DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao médico Cid 
Nogueira, agraciado com o Grande Colar 
do Mérito, oferecido pelo Tribunal de Con-
tas da União.
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Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao médico Cid 
Nogueira, agraciado com o Grande Colar do Mérito, 
conferido pelo Tribunal de Contas da União.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e ao Presidente 
do TCU, Ministro Valmir Campelo.

Justificação

Ao ensejo do 115º aniversário de sua criação, 
o Tribunal de Contas da União conferiu, no dia 16 de 
novembro de 2005, a medalha do Grande Colar do 
Mérito a sete personalidades de relevo na vida pública 
ou política do País, entre eles o médico Cid Nogueira, 
ex-servidor do Senado Federal.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.333, DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao Deputado 
Alberto Hoffmann, agradado com o Grande 
Colar do Mérito, conferido pelo Tribunal de 
Contas da União.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao ex-Deputado 
Alberto Hoffmann, agraciado com o Grande Colar do 
Mérito, conferido pelo Tribunal de Contas da União.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e ao Presidente 
do TCU, Ministro Valmir Campelo.

Justificação

Ao ensejo do 115º aniversário de sua criação, 
o Tribunal de Contas da União conferiu, no dia 16 de 
novembro de 2005, a medalha do Grande Colar do 
Mérito a sete personalidades de relevo na vida pública 
ou política do País, entre eles o ex-Deputado Alberto 
Hoffmann, que, como representante do Rio Grande do 
Sul na Câmara, foi um dos mais assíduos e atuantes 
parlamentares.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.334, DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao Dr. Carlos 
Ivan Simonsen Leal, agraciado com o Gran-
de Colar do Mérito, conferido pelo Tribunal 
de Contas da União.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 

anais do Senado, Voto de Aplauso ao Dr. Carlos Ivan 
Simonsen Leal, agraciado com o Grande Colar do Mé-
rito, conferido pelo Tribunal de Contas da União.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e ao Presidente 
do TCU, Ministro Valmir Campelo.

Justificação
Ao ensejo do 115º aniversário de sua criação, 

o Tribunal de Contas da União conferiu, no dia 16 de 
novembro de 2005, a medalha do Grande Colar do Mé-
rito a sete personalidades de relevo na vida pública ou 
política do País, entre eles o Dr. Carlos Ivan Simonsen 
Leal, da Fundação Getúlio Vargas, órgão respeitado 
pela Nação, pelos seus inúmeros e excelentes servi-
ços que presta a todos os brasileiros.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.335, DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao Professor 
Paulo Bonavides, agraciado com o Grande 
Colar do Mérito, conferido pelo Tribunal de 
Contas da União.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao Professor Paulo 
Bonavides, agraciado com o Grande Colar do Mérito, 
conferido pelo Tribunal de Contas da União.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e ao Presidente 
do TCU, Ministro Valmir Campelo.

Justificação

Ao ensejo do l15º aniversário de sua criação, o 
Tribunal de Contas da União conferiu, no dia 16 de 
novembro de 2005, a medalha do Grande Colar do 
Mérito a sete personalidades de relevo na vida pública 
ou política do País, entre eles o Professor Paulo Bona-
vides, ilustre constitucionalista brasileiro que honra as 
tradições jurídicas do País. E autor de numerosas obras 
desse ramo, além de outras sobre a vida institucional 
brasileira, incluindo uma obra que se tornou referência, 
alusiva à história das Constituições do País, escrita em 
parceria com o Deputado Paes de Andrade.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.336, DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao ex-Senador 
e Constituinte Bernardo Cabral, agraciado 
com o Grande Colar do Mérito, conferido 
pelo Tribunal de Contas União.
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Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao ex-Senador e 
Constituinte Bernardo Cabral, agraciado com o Gran-
de Colar do Mérito, conferido pelo Tribunal de Contas 
da União.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e ao Presidente 
do TCU, Ministro Valmir Campelo.

Justificação

Ao ensejo do 115º aniversário de sua criação, 
o Tribunal de (Contas da União conferiu no dia 16 de 
novembro de 2005, a medalha do Grande Colar do 
Mérito a sete personalidades de relevo na vida pú-
blica ou política do País, entre eles o ex-Senador e 
Constituinte Bernardo Cabral, que nesta e na outra 
Casa do Congresso, representou com brilho o Estado 
do Amazonas.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.337, DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao ex-Ministro 
do Supremo Tribunal Federal Paulo Bros-
sard, agraciado com o Grande Colar do

Mérito, conferido pelo Tribunal de Contas da 
União.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao ex-Ministro do 
Supremo Tribunal Federal Paulo Brossard, agraciado 
com o Grande Colar do Mérito, conferido pelo Tribunal 
de Contas da União.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e ao Presidente 
do TCU, Ministro Valmir Campelo.

Justificação

Ao ensejo do 115º aniversário de sua criação, 
o Tribunal de Contas da União conferiu, no dia 16 de 
novembro de 2005, a medalha do Grande Colar do 
Mérito a sete personalidades de relevo na vida públi-
ca ou política do País, entre eles o ex-Ministro Paulo 
Brossard. A Nação toda nele vê uma das figuras mais 
brilhantes, que, aqui neste Plenário, soube honrar o 
Estado do Rio Grande do Sul e o Brasil. Seus pronun-
ciamentos, numa época difícil, de ditadura, ainda hoje 
são lembrados como peças que em muito influíram 
para o processo de redemocratização.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.338, DE 2005

Requer Voto de Aplauso a Dom José 
Freire Falcão, agraciado com o Grande Co-
lar do Mérito, conferido pelo Tribunal de 
Contas União.

Requeiro, nos tenros do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso a Dom José Freire 
Falcão, agraciado com o Grande Colar do Mérito, con-
ferido pelo Tribunal de Contas da União.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja leva-
do ao conhecimento do homenageado e ao Presidente 
do TCU, Ministro Valmir Campelo.

Justificação

Ao ensejo do 115º aniversário de sua criação, 
o Tribunal de Contas da União conferiu, no dia 16 de 
novembro de 2005, a medalha do Grande Colar do 
Mérito a sete personalidades de relevo na vida pú-
blica ou política do País, entre eles Dom José Freire 
Falcão, que, por longos anos, foi Cardeal de Brasília, 
aqui desenvolvendo trabalho religioso elevado e, por 
isso mesmo, sempre lembrado.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 1.339, DE 2005

Requeiro, nos termos do artigo 218 do Regi-
mento Interno, a inserção, em ata, de Voto de Pesar 
pelo falecimento, na cidade de Belém, no último dia 
20 de novembro, do engenheiro José Maria de Aze-
vedo Barbosa, Ex-Conselheiro do Tribunal de Con-
tas do Estado do Pará. O Dr. José Maria, nasceu no 
município de Muaná, Estado do Pará, no dia 31 de 
janeiro de 1929 e deixa como legado uma história 
de luta em defesa da cidadania e da democracia. Ar-
ticulista e Escritor, membro da Academia Paraense 
de Letras, o Dr. José Maria de Azevedo Barbosa foi 
um dos responsáveis pelo “Código de Obras para a 
Cidade de Belém”.

O Dr. José Maria foi um árduo defensor da de-
mocracia brasileira, um exemplo de cidadão, um enge-
nheiro brilhante e prestou relevantes serviços ao povo 
do Estado do Pará.

Requeiro, ainda, que o voto de pesar do Senado 
Federal seja encaminhado ao Tribunal de Contas do 
Estado do Pará, ao Conselho Regional de Engenharia 
e Arquitetura do Estado do Pará, ao jornal O Liberal, 
onde o Dr. José Maria era articulista, a Academia Pa-
raense de letras e à sua família.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Luiz Otávio, PMDB-PA.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência encaminhará os votos de aplauso so-
licitados, bem como o voto de pesar.

Os requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.340, DE 2005

Na condição de presidente da Comissão Parla-
mentar Conjunta do Mercosul, requeiro, nos termos do 
artigo 40 combinado com o artigo 13 do Regimento 
Interno do Senado Federal, com a redação dada pela 
Resolução nº 37, de 1995, que seja considerada como 
desempenho de missão no exterior, minha participação 
no Seminário “Economia Social na União Européia e 
no Mercosul: a importância de políticas públicas de 
promoção como instrumento para integração e os la-
ços entre ambos os blocos” que será realizado na ci-
dade de Montevidéu, Uruguai, no período de 24 a 26 
de novembro próximo.

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2005. 
– Senador Sérgio Zambiasi.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O requerimento que acaba de ser lido será votado 
oportunamente, uma vez que a pauta encontra-se so-
brestada por medidas provisórias.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. GLPMDB Nº 438/2005

Brasília, 21 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação da Senadora Serys Slhessarenko, 
como membro titular, em vaga existente e cedida pelo 
PMDB, na Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
— CPMI, criada pelo requerimento nº 13, de 2003—CN, 
“que requer a criação de CPMI da reforma agrária e 
urbana, com o objetivo de realizar amplo diagnóstico 
sobre a estrutura fundiária Brasileira, os processos 
de Reforma Agrária e Urbana, os movimentos sociais 
de trabalhadores (que têm promovido ocupações de 
terras, áreas e edifícios privados e públicos, por ve-
zes com violência), assim como os movimentos de 
proprietários de terras (que, segundo se divulga têm 
se organizado para impedir as ocupações por vezes 
com violência).

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Ney Suassuna, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência designa, por cessão, a Senadora Serys 
Slhessarenko, como titular, para integrar a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, conforme o expediente 
que acaba de ser lido.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Há oradores inscritos.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (S/Partido 
– AC) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Geraldo 
Mesquita Júnior.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (S/Parti-
do – AC. Pela ordem.) – Sr. Presidente, peço a minha 
inscrição para uma comunicação inadiável, assim que 
for possível.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª fica inscrito e usará da palavra de modo inter-
calado com os oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, por 
até 15 minutos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem foi dia 20 
de novembro...

Antes de falar sobre o tema que me traz à tribuna, 
faço aqui um registro, Sr. Presidente, não somente por 
ser gaúcho, mas também por acompanhar o futebol 
em nosso País. Assomei à tribuna algumas semanas 
atrás, defendendo exatamente o Tinga em um ato de 
racismo praticado contra ele lá no meu Estado; hoje, 
não tem como não comentar o quanto foi violento o 
ato cometido pelo juiz, ontem em São Paulo, que não 
marcou o pênalti do goleiro do Corinthians em cima 
do Tinga do Inter, não expulsou o goleiro do Corin-
thians que deveria ter sido expulso, porque fez aquilo 
que chamamos no futebol de “sola”, acima do joelho 
do Tinga – e as câmaras de televisão mostraram cla-
ramente –, e ainda expulsou o Tinga. Eu vi a agonia 
do Tinga. É  claro! Na sua solidariedade aos compa-
nheiros, num jogo decisivo como aquele, ser expulso 
mais uma vez, sacrificado, quando todos sabemos, 
pelo ato em si, que ali ele era o inocente, ali era víti-
ma. Se o juiz desse o pênalti e expulsasse o goleiro, 
o Inter ganharia o jogo, o que naturalmente mudaria 
o destino do campeonato brasileiro neste ano. Então, 
fica aqui nosso protesto.

Tenho certeza de que o Inter vai entrar na Justiça 
para questionar essa decisão.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Um aparte, 
Senador Paulo Paim. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) –  Pois não, 
Senador Alvaro Dias. 

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Pau-
lo Paim, V. Exª tem usado esta tribuna com tantos 
assuntos fundamentais para o País, e imagino que é 
um risco fazer a análise do desempenho de árbitros 
de futebol da tribuna do Senado Federal. Se, ontem, 
o árbitro pode ter alterado o rumo da competição, já 
poderia ter alterado no jogo anterior, quando outro 
árbitro validou um gol, em absoluto impedimento, do 
Internacional contra o time de Brasília, o Brasiliense. 
Portanto, Senador, penso que aqui não é o local para 
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esse tipo de debate; vamos deixar os cronistas des-
portivos, as emissoras de televisão e de rádio tratarem 
esse assunto, e vamos discutir assuntos tão relevantes 
como V. Exª sempre o faz. V. Exª é um Senador brilhan-
te, dedicado, estudioso, que aprofunda, sobretudo, as 
questões sociais; tem sido um baluarte na defesa das 
minorias nesta Casa do Congresso Nacional, travou 
uma luta competente pela reforma da Previdência. En-
fim, eu teria de ficar aqui muito tempo destacando V. 
Exª. Confesso que sou seu admirador e sei que essa 
discussão apaixona. No entanto, há outro local, outras 
tribunas, outros meios de comunicação para que essa 
discussão possa estabelecer-se. De qualquer maneira, 
parabéns a V. Exª por sua brilhante atuação aqui no 
Senado Federal.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Alvaro Dias, claro que não era minha intenção travar 
aqui um debate sobre este tema, mas sou daqueles 
– e não é para imitar o nosso grande Che Guevara 
– que, diante de uma injustiça, demonstrada com cla-
reza para todo o Brasil... Acho que todo o Brasil ficou 
indignado no dia de ontem. Todo o Brasil ficou indig-
nado! Não tem como eu não registrar o fato. Eu fiquei 
tão indignado como o conjunto do povo brasileiro. Eu 
sempre digo que, se tiver uma única pessoa neste 
País injustiçada...

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Pau-
lo Paim, se V. Exª trouxer a injustiça de cada erro de 
arbitragem no futebol, não fará outra coisa toda a se-
mana, da tribuna do Senado Federal. Em todos os fins 
de semana, ou mesmo durante os jogos no meio da 
semana, há erros de arbitragem que consubstanciam 
injustiças flagrantes. Embora V. Exª esteja no seu le-
gítimo direito de defender as cores do Internacional 
e de protestar contra essa injustiça – também enten-
do que houve um erro do árbitro –, este não é o local 
adequado para essa discussão, até porque, no jogo 
anterior, o erro do árbitro beneficiou o Internacional. 
Se ficarmos aqui discutindo isso, não conseguiremos 
falar de outro assunto.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Alvaro Dias, quem está fazendo o debate é V. Exª! Ape-
nas fiz o registro de um fato, de uma agressão violenta, 
inclusive. Joguei futebol e, portanto, tenho experiência 
para dizer que o que fez o goleiro do Corinthians on-
tem é inaceitável. Ele poderia ter quebrado a perna do 
Tinga, que ainda foi punido com a expulsão, em vez de 
ao time ser concedido o pênalti, o que, naturalmente, 
vai repercutir em todo o Campeonato Nacional.

Não quero fazer disso um debate aqui na tribuna, 
mas, com certeza, sei que, no fundo – pelo sorriso de V. 
Exª, pelas palmas que recebi dos que estão sentados 
à minha esquerda e pelo aparte do Senador Geraldo 
Mesquita Júnior –, todos concordam que foi uma in-
justiça. E pior: o juiz reconhece isso. Foi à TV e disse: 
“Olha, eu queria encerrar bem minha carreira, mas re-
conheço que hoje errei, cometi uma grande injustiça”. 
As palavras são do juiz, não são minhas.

Concedo o aparte ao Senador Geraldo Mesqui-
ta Júnior.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (Sem Partido 
– AC) – Senador Paulo Paim, era exatamente isso que 
eu queria aduzir. Creio que o Senador Alvaro Dias está 
correto quando diz que aqui não é o local correto para 
se estabelecer esse debate, mas V. Exª também está 
correto ao fazer o registro do fato, tendo em vista o 
reconhecimento expresso do juiz, de que errou – pe-
diu desculpas, inclusive. Ele errou e, ao errar, talvez 
tenha influído decisivamente no principal torneio es-
portivo do País. Então, em relação à postura do juiz, 
nesse caso específico, penso, sim, que V. Exª deveria 
fazer o registro. Talvez, a partir desse registro, pos-
samos imaginar formas de superar tais dificuldades. 
Ainda que modestamente, o Senado Federal poderia 
dar uma contribuição, porque, nesse caso, houve um 
erro terrível que pode influir na decisão de um cam-
peonato que se prolonga por meses e meses. Houve 
o reconhecimento do erro, com pedido de desculpas, 
por parte do próprio juiz. V. Exª, portanto, tem razão ao 
fazer o registro, e V. Exª, Senador Alvaro Dias, também 
tem razão ao afirmar que aqui talvez não seja o foro 
adequado para um debate profundo da questão.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sena-
dores Geraldo Mesquita Júnior e Alvaro Dias, com o 
avanço tecnológico, com o avanço do poder da televi-
são, no futuro, quando um erro for constatado, quando 
for comprovado, e o juiz admiti-lo, poderemos ter uma 
solução. No caso em questão, talvez o correto seria, já 
que o placar foi de 1x1, anular o jogo e realizar outra 
partida. Quem sabe uma legislação própria não poderia 
prever situações como essa, em que todos admitem 
que houve erro! O time do Corinthians o admite, a tor-
cida do Corinthians o admite, o Estado de São Paulo o 
admite, o Brasil o admite. Por que, então, permitirmos 
que um erro acabe beneficiando aquele que cometeu 
o ato, no caso, de agressão ao jogador do Inter? É algo 
a pensar, inclusive em matéria de legislação.

Sr. Presidente, ontem foi dia 20 de novembro, 
hoje é dia 21, amanhã é dia 22. Amanhã, em Brasília, 
haverá mais uma marcha organizada pela comunidade 
negra, cujo eixo é a aprovação do Estatuto da Igualda-
de Racial, agora na Câmara dos Deputados.

Sr. Presidente, podemos festejar este 20 de no-
vembro graças ao Senado da República. Quero aqui 
cumprimentar todos os Senadores pela aprovação, por 
unanimidade, do Estatuto da Igualdade Racial no dia 
9 de novembro próximo passado.

Sr. Presidente, nesses 310 anos da morte de 
Zumbi dos Palmares, era comum a pergunta: “O que 
vocês têm a festejar no Dia da Consciência Negra?”. 
A resposta sempre era: “Nada, nada”. Dizíamos isso 
até o dia 9 de novembro passado. Dizíamos: “É um dia 
de protesto”. Agora, há uma luz no horizonte. Por isso, 
festejamos, sim, nesse dia 20 de novembro, a chegada 
do Estatuto da Igualdade Racial.
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Vida longa à igualdade racial! Que esse sonho se 
torne realidade, Sr. Presidente! Queremos que negros 
e brancos assumam a responsabilidade de fazer va-
ler a lei, que será aprovada na Câmara e sancionada, 
com certeza, ainda este ano – espero eu que ainda 
no mês de novembro. É preciso, Senador Mão Santa, 
que todos incorporem o Estatuto e dele se apropriem, 
pois é obra não somente do Senado, mas da socie-
dade brasileira.

Quero também registrar, Sr. Presidente, fato im-
portante acontecido ontem: a inauguração da TV da 
Gente, a primeira emissora de tevê, um canal aberto, 
a incluir uma abordagem étnico-racial. Na coordena-
ção do projeto da TV da Gente, está uma liderança da 
comunidade negra: José de Paula Neto, meu amigo, 
que esteve no Rio Grande do Sul comigo em duas 
oportunidades. Netinho de Paula envolve nessa pro-
gramação artistas e ativistas reconhecidos em âmbito 
nacional e internacional na luta contra o preconceito. A 
TV da Gente não será somente uma emissora nacional, 
mas também terá, em cadeia, a participação de outros 
apresentadores que debatem a situação de brancos e 
negros, essa questão tão importante como o precon-
ceito, em outros continentes. Parabéns, Netinho!

Sr. Presidente, com certeza, temos ainda muito 
por fazer, mas estamos avançando. A aprovação do 
Estatuto é considerada um marco na conquista da 
igualdade e do respeito ao povo negro. Essa lei trará 
aos afro-brasileiros os direitos e as garantias que não 
foram assegurados, infelizmente, pela Lei Áurea, de 
13 de maio de 1888. A Lei Áurea, quando aprovada, 
só dizia: “Os negros estão libertos. Promulgue-se esta 
lei”. O Estatuto é um avanço importante no caminho 
de uma realidade mais justa para a integração entre 
raças, no combate à discriminação, na busca de uma 
política de igualdade entre brancos e negros.

Gostaria de reforçar a firmeza e a importância 
desse debate. Trata-se de tema que envolve grande 
parte da população brasileira – eu teria a ousadia de 
dizer que envolve toda a população brasileira –, que 
é o acesso e a inclusão no mercado de trabalho, a 
freqüência e a permanência dos negros no campo da 
educação.

Sr. Presidente, o Estatuto é uma realidade. Al-
guns dados de pesquisa da Unesco sobre a juven-
tude, divulgados pela agência ONU, dizem que 17% 
dos jovens entre 15 e 17 anos estão fora das escolas 
e, sendo assim, não completarão o ensino médio, re-
quisito exigido há mais de uma década na busca de 
um emprego.

Estudos apresentados também pelo Pnud apon-
tam que 64,1% dos pobres brasileiros são negros. O 
aumento da escolaridade entre as crianças negras é de 
2% menor em relação às brancas. E este dado ainda é 
mais marcante: em 2003, 67,9% das crianças brancas 
freqüentavam as escolas; quanto às crianças negras, 
esse índice é de 32,1% – menos do que a metade.

De acordo com o Ipea, a situação das mulheres 
negras é ainda pior, pois são discriminadas no merca-
do de trabalho. Este dado, para mim, é forte: em 2003, 
22,4% das negras eram empregadas domésticas, en-
quanto que as empregadas domésticas não-negras 
eram 13%. E mais: o desemprego entre as mulheres 
negras correspondia a 16,6%, duas vezes mais do que 
entre as mulheres que não são negras.

É comum ouvirmos falar que no Brasil não existe 
discriminação. Não é verdade. Lamentavelmente, não 
é verdade! Dados nos revelam que a nossa sociedade 
exibe um crescente aumento das diferenças sociais, 
culturais, religiosas, raciais, enfim, diferenças muitas 
vezes impostas pela discriminação arraigada em nos-
sa própria história.

No último dia 16, participei aqui em Brasília da 
Marcha Zumbi + 10, que teve como um dos objetivos a 
aprovação do estatuto e a lembrança do Dia da Cons-
ciência Negra. Sr. Presidente, essas reivindicações 
continuam. Amanhã, dia 22, haverá outra marcha dos 
afro-brasileiros, com a mesma finalidade: aprovar na 
Câmara dos Deputados o estatuto e outras políticas 
afirmativas. O nome da marcha que se realizará ama-
nhã também é Marcha Zumbi + 10.

Sr. Presidente, com a aprovação do estatuto no 
Senado Federal, estamos abrindo caminhos para que 
o negro brasileiro possa ocupar o espaço que é seu de 
direito na sociedade brasileira. Estou certo de que o 
Estatuto da Igualdade Racial será aprovado na Câmara 
e sancionado pelo Presidente da República. 

O Brasil também tem a cor e o rosto dos negros. 
Somos a segunda maior população negra do planeta. 
Temos orgulho da negritude do povo brasileiro, como 
temos orgulho também daqueles que não são negros 
e que compõem esta grande Nação, o Brasil.

Não podemos mais adiar a aprovação desse 
estatuto. Por isso, estou muito confiante de que ele 
será aprovado ainda este mês na Câmara dos Depu-
tados.

Sr. Presidente, Senador Tião Viana, se eu pu-
desse, gostaria de citar todos os Senadores, de to-
dos os partidos, e todas as Lideranças. Como tive de 
viajar ao Sul, encontrei o Senador Eduardo Azeredo 
no aeroporto e pedi a S. Exª que fizesse contato tam-
bém com V. Exª, Senador Arthur Virgílio – acredito que 
S. Exª tenha lhe ligado. Disse-me S. Exª: “Paim, não 
precisa nem fazer contato porque o Senador Arthur 
Virgílio há de colaborar”. Como foi assim. Também os 
Senadores Aloizio Mercadante, Ideli Salvatti, Heloísa 
Helena, Delcídio Amaral, enfim, todos os Líderes dei-
xaram claro que eram a favor, tanto que assinaram – e, 
se for preciso, darão o seu apoio inclusive em plená-
rio. Com a Mesa, há um documento com a assinatura 
de todos os Líderes, da Oposição à Liderança do Go-
verno, pedindo a aprovação imediata do Estatuto da 
Igualdade Racial.

Termino, Sr. Presidente, cumprimentando as de-
legações que estão chegando a Brasília hoje para a 
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marcha de amanhã. Dou meu abraço gauchesco à 
delegação do Rio Grande, que vem com cerca de 
dez ônibus.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
inserção, nos Anais da Casa, da entrevista concedida 
pelo ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso ao 
jornal Correio Braziliense, de domingo último, aos 
jornalistas Denise Rothenburg e Luiz Carlos Azedo.

Muito obrigado a V. Exª.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª será atendido nos termos do Regimento In-
terno.

Concedo a palavra ao Senador Geraldo Mesquita 
Júnior, nos termos do art. 14, inciso VII, do Regimento 
Interno, por até sete minutos, para uma comunicação 
inadiável.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (S/Partido 
– AC. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
nos dois últimos pronunciamentos que fiz desta tri-
buna, referi-me ao desafio da inclusão digital e aos 
progressos que estão sendo feitos em vários países 
em busca dos meios que permitam com que as comu-
nidades tomem, cada vez mais, parte nos processos 
de participação política, tendo por objetivo o que se 
convencionou chamar de “governo eletrônico”. Hoje, 
vou referir-me ao caso brasileiro.

Sr. Presidente, existe, no Ministério das Comu-
nicações, um programa cuja denominação mostra ser 
a mesma de outros projetos nacionais a que aludi em 
meu pronunciamento anterior. Chama-se Gesac, sigla 
que significa Governo Eletrônico – Serviço de Acesso 
ao Cidadão. Foi criado em outubro de 2002 e sua fi-
nalidade é tornar possível aos cidadãos, por meio de 
escolas, sindicatos, organizações não-governamentais 
e outras entidades, comunicarem-se gratuitamente pela 
Internet. Isso não quer dizer que permita, necessaria-
mente, beneficiarem-se dos serviços oferecidos pelo 
Governo. Mais adequado semanticamente, portanto, 
seria denominá-lo não de “acesso ao cidadão”, mas 
de “acesso do cidadão”.

O programa consiste em instalar pontos de in-
tercomunicação com a rede mundial, utilizando-se de 

antenas que se comunicam via satélite, pelo uso das 
quais o Governo pagará o valor unitário de R$1 mil 
mensais. Existem hoje cerca de 3.200 pontos de aces-
so desses, dos quais 2.241 – 70% do total, portanto 
– em apenas dez Estados: Minas Gerais, São Paulo, 
Ceará, Bahia, Rio Grande do Sul, Pernambuco, Pará, 
Rio de Janeiro, Paraná e Maranhão. Sua meta inicial 
era a de atender 95 milhões de pessoas em todo o 
País no final de 2004, com prioridade para as locali-
dades mais pobres. Pelo visto, ainda estamos muito 
distantes da ambiciosa meta com a qual o programa 
se dispôs a trabalhar.

O acesso via satélite foi proporcionado mediante 
contrato com a empresa israelense Gilat, para instalar 
antenas e equipamentos de conexão com a Internet 
em 3.200 pontos, com o valor de R$70 milhões. Em 
dezembro do ano passado, o Governo fez novo contrato 
com a americana Comsat e previa aumentar para 4.400 
o número de pontos de acesso. Segundo informação 
do jornal Folha de S.Paulo, em sua edição de 16 de 
outubro último, o pagamento do contrato foi suspenso 
por dois meses, em junho último, pelo Ministro Hélio 
Costa, para que o projeto fosse reformulado. Sendo 
precedente a notícia, a reformulação já deve ter sido 
concluída. O projeto já despendeu até hoje a impor-
tância de R$100 milhões. 

Uma auditoria feita por amostragem pela Con-
troladoria-Geral da União em 120 localidades de fun-
cionamento do sistema concluiu que 30% das institui-
ções visitadas não tinham acesso à Internet, embora 
dispusessem das antenas, dos modems e da infra-
estrutura de rede. Extrapolando-se essa proporção 
para o universo dos 3.200 pontos instalados, isso in-
dicaria que cerca de 1.000 estariam fora de uso. Os 
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obstáculos conhecidos para a eficiência do programa 
são muitos. Em alguns, não há número suficiente de 
computadores para atender à maior procura, que é a 
de cursos de informática. Em outros, recursos como 
papel e tinta para impressoras e manutenção têm que 
ser custeados pelas entidades beneficiadas, o que as 
leva, sobretudo no caso das ONGs que não possuem 
renda própria, a cobrar do usuário, como ocorre em 
algumas cidades. Do número total de postos disponí-
veis, devem ser excluídos os 400 pontos de acesso 
instalados em unidades militares, a que o público não 
tem acesso. Na maioria dos pontos disponíveis, faltam 
instrutores para atender os interessados.

O ponto mais crítico parece ser o dos meios de 
acesso, pois onde existe rede telefônica, em vez do 
acesso via satélite, que custava R$1 mil por ponto, 
poderia ser empregado o acesso remoto por essa mo-
dalidade, cujo custo é pouco mais de 10% do que é 
feito via satélite. A diferença entre o projeto brasileiro 
e das cidades que adotaram a Declaração do Direito 
dos Cidadãos ao Acesso à Rede Mundial é que, nos 
casos citados em meu pronunciamento anterior, como 
Atenas, Florença e o pequeno Município de Jun, na 
Espanha, os serviços públicos estão acessíveis pela 
Internet, o que não ocorre no Brasil.

O pioneirismo nessa matéria coube, no Brasil, à 
Receita Federal, que transformou a antiga via-crúcis 
dos formulários de papel pela declaração através de 
computadores remotos, que pode ser transmitida via 
Internet em poucos minutos. É, sem dúvida, o progra-
ma de maior sucesso, já que os contribuintes, além 
da Internet, podem usar também a declaração por via 
telefônica.

A diferença é que, se a primeira alternativa atende 
sobretudo aos declarantes de maior renda e é gratuita, 
a segunda que atende aos de menor renda é paga. 
Tratando-se do interesse do poder público e, sobretudo 
em matéria tributária, a eficiência de todos os nossos 
governos é incomparável. Entretanto, se há pontos de 
sucesso e progresso, há outros de ineficiência, atraso 
e burocracia. 

Hoje, não há mais necessidade, a cada eleição, 
de os servidores públicos levarem os comprovantes 
de votação às respectivas secretarias de recursos 
humanos, pois, como o cadastro de eleitores é infor-
matizado, é possível saber a cada pleito quais os que 
deixaram de votar. 

O mesmo não ocorre, contudo, em relação ao 
Imposto de Renda. Imposição legal obriga o forneci-
mento pelos servidores, todos os anos, da cópia em 
papel da sua declaração de ajuste anual, cujo desti-
no é desconhecido. Como as repartições dispõem do 
número do CPF de seus servidores e, por meio des-

se número podem ter conhecimento da regularidade 
fiscal de cada um, não se sabe o motivo de manter 
a regulamentação já defasada, com exigência que 
foi suprimida em relação à obrigação do voto. Há a 
agravante, ainda, de os órgãos de recursos humanos 
terem acesso à quebra do sigilo fiscal dos servidores, 
sem a indispensável autorização judicial, o que con-
figura burla à lei. 

Os sites do Governo, entretanto, estão longe de 
serem todos úteis aos cidadãos. Exemplo é o do INSS. 
Enquanto com o número do CPF a certidão de regu-
laridade com a Receita e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional pode ser conseguida em minutos, no caso 
do INSS os obstáculos são incalculáveis. Quando se 
fornece o número de identificação do contribuinte, a 
resposta em alguns casos é desconcertante. Se o en-
dereço estiver desatualizado, o site fornece essa in-
formação. Quando se acessa a janela de atualização 
do endereço, a resposta é o retrato fiel da burocracia 
previdenciária. A informação, diz a página, não está 
disponível e aí vem o conselho ridículo: “Procure uma 
agência do INSS”. Ora, um site via Internet é utilizado 
para informar o contribuinte de que deve procurar uma 
agência, onde as filas são quilométricas e o número 
de senhas fornecidas é limitado, independentemente 
da demanda. 

Em outras palavras, para pagar tributos, temos 
instrumentos de primeiro mundo. Para conseguir be-
nefícios, os recursos disponíveis são da Idade Média. 
Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não há demo-
cracia eletrônica que funcione nem credibilidade de 
Governo que resista à prova do julgamento popular, o 
que é, inquestionavelmente, o nosso caso.  

Era o que eu tinha a dizer. 
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr.Geraldo Mesqui-
ta Júnior, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, do 
PSDB do grandioso Estado de Amazonas, represen-
tado também por uma grandiosa inteligência. 

De acordo com o Regimento, V. Exª tem direito 
a dez minutos, mais cinco de prorrogação. Mas fique 
tranqüilo que jamais cortarei a voz do Estado do Ama-
zonas, tão bem representado por V. Exª e, no período 
da ditadura, por seu pai.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, V. Exª não sabe como é querido no meu 
Estado. Eu lhe dizia, há pouco no elevador, e agora re-
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pito, de público, porque o meu Estado tem, em V. Exª, 
uma voz muito vigilante pela ética na política, fazendo 
essa oposição combativa que tem sido a sua marca.

Mas, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores,  se 
não bastasse essa lenga-lenga, essa briga entre Mi-
nistros, o jornal O Globo, do dia 18 último, traz a se-
guinte manchete: “Usinas causam guerra entre Zeca 
do PT e Marina”. Ou seja, os Ministros brigam, des-
bragadamente, aos olhos da opinião pública, não se 
entendem. E eu peço inserção dessa matéria nos 
Anais da Casa.

Se não bastasse, ainda no capítulo “briga de 
Ministros”, O Globo, do mesmo dia – mesmo jornal 
e mesmo dia, 18 de novembro – publica: “Ministro da 
Saúde critica intervenção no Rio”. Ou seja, criticando o 
Ministro Humberto Costa, mas, criticando, na verdade, 
uma decisão política do Presidente da República, que 
foi quem autorizou o Ministro a praticar aquela desas-
trada e desastrosa intervenção na saúde do Rio de 
Janeiro. Quem diz que a intervenção foi desastrada e 
desastrosa é o atual Ministro Saraiva Felipe*. Continua 
o tiroteio dentro desse desgoverno.

Se não bastasse, novamente no capítulo “briga 
de Ministros”, outro artigo, o qual também peço inser-
ção nos Anais da Casa, da jornalista Míriam Leitão, 
intitulado “real no alto”.

A preocupação que se tem é que o Presidente 
Lula, tendo como único ponto de lucidez do seu Governo 
o que se opera no Ministério da Fazenda, demonstra 
acreditar pouco naquilo, está-se deixando seduzir talvez 
pelo canto de sereia da Ministra Dilma. E isso poderá 
custar muita credibilidade ao País, poderá custar todo 
esse esforço para se ter inflação baixa e perspectiva 
de crescimento sustentável.

Esse artigo de Míriam Leitão deveria ser lido pelo 
Presidente, mas tenho certeza de que não o leu, pois, 
se o lesse, não teria tanta indecisão. E não me refiro 
a prestigiar ou não o Ministro Palocci, mas a não abrir 
mão deste tripé em que se assenta a política econô-
mica, neste momento indispensável, sempre como 
medida estratégica, o compromisso com o ajuste fis-
cal, e taticamente – não é para sempre – o regime de 
meta de inflação e o câmbio flutuante. 

Vejo isso tudo em perigo e vejo a tentação po-
pulista, chavista, rondando a cabeça do Presidente 
da República.

Como se não bastasse tudo isso, temos ainda, e 
peço também inserção nos Anais da Casa, o editorial 
do dia 19 de novembro último, do jornal Correio Bra-
ziliense, intitulado “fim desmoralizante”, referindo-se 
ao fim da chamada CPI do Mensalão. Essa CPI pas-
sou o tempo inteiro com a Maioria governista tentado 
obstaculizar a verdadeira apuração dos meios de fi-

nanciamento do mensalão e criando confusão, às ve-
zes até física, recusando-se a admitir que havia algo 
que todos os brasileiros sabem e conhecem, que é o 
“mensalão”, provado e comprovado em todos os seus 
contornos.

Ainda por cima, inventaram aquela história de 
compra de votos para a reeleição do Presidente Fer-
nando Henrique, argumento pueril, infantil. Havia cinco 
mil prefeitos supostamente interessados na reeleição, 
havia 27 governadores supostamente interessados na 
reeleição. Fernando Henrique dispunha de uma maio-
ria fantástica nas duas Casas, enfrentava a aguerrida 
Bancada do PT, de apenas oito Senadores, aprovava, 
portanto, tudo que quisesse. Àquela altura, estava com 
seu governo mais do que forte, fortíssimo, e a tentativa 
infantil e pueril era dizer que Fernando Henrique teria 
ordenado a compra de votos. Ou seja, o Sr. Ronivon 
Santiago, que nega ter vendido voto, se vendeu, não foi 
para o Sr. Cameli, foi para o Fernando Henrique. Nem 
uma criança acredita nisso, nem uma criança acima de 
três anos de idade acredita nessa balela. Mas ficaram 
perdendo tempo com isso, ficaram ouvindo o Sr. Roni-
von, o Sr. Chicão não sei das quantas, o Sr. Fulano de 
Tal, o Sr. Beltrano de Tal, e não investigaram o “mensa-
lão”. Resultado: fim desmoralizante da CPI. E por falta 
de quê? De assinaturas de Deputados do PT.

Em reunião que tivemos na Presidência da Casa 
com o Senador Renan Calheiros, deixamos bem claro 
que Deputados e Senadores da Oposição tinham, todos, 
assinado a lista pela prorrogação da CPI do Mensalão, 
mesmo sabendo que a Comissão não estava sendo 
bem conduzida, não pelo Senador Amir Lando, que é 
uma pessoa correta, ou pelo Deputado Abi-Ackel, que 
também se comportou com muita boa vontade, mas 
por esse esquema chapa branca, oficialesco que se 
montou ali. Constatou-se que faltavam 45 assinaturas. 
De Deputados de onde? Do PT, da Base Aliada. Ou 
seja, não havia interesse em prorrogar nem a CPI em 
que eles tinham maioria tão esmagadora.

Como se não bastasse tudo isso, estou, Sr. Pre-
sidente, diante de um fato que, para mim, é estarre-
cedor. Para mim, ele já foge da questão moral, já foge 
da questão política e entra por um terreno que não é 
o meu, que é o terreno psicanalítico, psiquiátrico. Não 
é o meu. Não sou nem psicólogo nem psicanalista ou 
psiquiatra, portanto, tenho que deixar claro que essa 
bola eu deveria passar não para outro Senador, mas 
para especialistas do conhecimento do cérebro hu-
mano. É extremamente complicado o que aqui vou 
lhes relatar.

Como se não bastasse tudo aquilo, há uma ma-
téria da revista Veja, do dia 23 deste mês, intitulada 
“PT falsifica assinatura.”. Isso é inacreditável!
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Vou remontar à forma mais primária, mais infan-
til e menos culpada, menos dolosa de falsificação de 
assinatura, que é aquela do menininho que não quer 
perder a mesada, não quer apanhar do pai ou da 
mãe e falsifica o boletim, porque ele está em verme-
lho. Diz-se: “É duro?” É. “É ruim?” É. “Demonstra um 
desvio?” Demonstra. “É uma prática muito comum?” 
Sim, demonstra desvio. Agora, há lógica nisso? Há. 
Ele não quer apanhar do pai; ele não quer ficar sem 
a viagem de fim-de-semana que ia fazer com o tio, e 
o pai disse que se ele tivesse nota em vermelho não 
iria. Isso tem lógica.

Agora, leve-se em conta que, nesse episódio, todo 
o PT queria processar o Deputado Onyx Lorenzoni, 
que acusara o Ministro José Dirceu de ter omitido – e 
dou inteira razão ao Deputado Onyx Lorenzoni – R$14 
mil – o tal empréstimo contraído junto ao PT. O PT não 
é banco. Banco é o BMG, é o Banco Rural, aqueles 
tamboretes que tanto desmoralizaram o País. Aquilo 
dá ainda para se chamar de banco, mas o PT não é 
banco para ficar emprestando dinheiro a juros para o 
José Dirceu ou para quem quer que seja.

Todo o PT queria processar Onyx Lorenzoni, todo 
o PT: do Tarso Genro ao porteiro do prédio. Então, qual 
era a dificuldade que tinham em colher a assinatura 
verdadeira do Sr. Tarso Genro? Pelo amor de Deus, 
expliquem-me!

Vejam se a questão é para polícia – é; para as 
delegacias de falsificações – é; para CPI – é; mas ve-
jam se não é mais para psiquiatra do que para qual-
quer outra coisa, Senador Geraldo Mesquita, porque 
não tem lógica.

O Sr. Tarso Genro se negaria a assinar? Não, 
o Sr. Tarso Genro é a favor de se processar o Sr. Lo-
renzoni. Então, em plena era do e-mail, da assinatura 
eletrônica, do fax, por que não pegaram a assinatura, 
ela mesma, do então Presidente do PT, Sr. Tarso Gen-
ro? Por quê? Por que tiveram que falsificá-la? Aí, o Sr. 
Tarso Genro diz: “A assinatura é minha.” E o Instituto 
Del Picchia diz: “Não é dele a assinatura; a assinatura 
é falsificada.”. E mostra disparidades gritantes entre um 
modelo de assinatura e outro. E ele vai morrer dizendo 
que a assinatura é dele.

Estou insistindo que a questão não é política, 
é psiquiátrica. Estou insistindo que a questão não é 
meramente moral. É moral, também, mas é sobretudo 
psicanalítica. Estou insistindo que esse fato não se re-
porta meramente à questão policial; ele é psicológico, 
revela uma tendência.

Dá-me a impressão de que se você disser para 
essa gente: “Será feita uma consultoria. Ou você vai 
ganhar R$100 mil pela consultoria, livre de perse-
guição da Polícia Federal, da Receita Federal e do 
Ministério Público, ou vai ganhar R$70 mil – 30 mil a 
menos –, com a Polícia Federal, o Ministério Público 
e a Receita Federal atrás”, eu acho que eles optam 
por R$70 mil, pelo prazer de estar ali enfrentando as 
leis brasileiras. Isso é o mais absoluto desrespeito às 
leis brasileiras como um todo. Está com pressa, tem 
que entrar hoje: “Não deixa para amanhã, assina, aí, 
pelo fulano.”. Parece que eu estou vendo. Parece que 
eu estou vendo!

Eu me cansei – e nisso tem razão a Senadora 
Heloísa Helena – de arranjar desculpas: “Ah! Mas eles 
dizem que isso é uma instituição burguesa, que tem 
que ser desmoralizada, Senador Lobão.”. “Ah! Não res-
peitam o Judiciário, porque o Judiciário também é uma 
instituição burguesa que tem que ser desmoralizada.”. 
Eles são muito avançados para trás, estão na época 
da Revolução Bolchevique, enfim, de uma formulação 
completamente grotesca e ridícula, do ponto de vista 
intelectual, para os dias de hoje. Enfim, não acreditam 
nessas instituições que estão funcionando. Então, por 
que não falsificar a assinatura, já que na cabeça deles, 
charutos do Delúbio e Land Rover do Silvinho à parte, 
tinham uma revolução para fazer, algo que só por eles 
se daria com êxito no Brasil?

Estou impressionado, Senador Lobão. A favor de 
processar o seu colega de Partido, Onyx Lorenzoni – e 
injustamente processá-lo, aliás –, eram todos no PT. 
Todos! Tasso Genro não seria contra, tanto que ele fala 
que a assinatura é dele. O PT todo contra, o porteiro 
do prédio, o ascensorista, o motorista, todo mundo a 
favor. Todo mundo a favor! Então, por que falsificar a 
assinatura? Por que falsificar a assinatura, pelo amor 
de Deus? Em que mãos este País está entregue?

É claro que vou encaminhar para os Anais da 
Casa essa matéria. Se não envolvesse crime ela seria 
engraçada. Ela é engraçada.

O que é? É a vontade de delinqüir? É a compul-
são por delinqüir? Não existe a cleptomania? A novela 
América não tratou dessa questão. A senhora tão rica, 
tão bem posta na vida não podia ver um objeto que o 
seu prazer era roubar. Parece que, aqui, é delinqüir.

Então, por que não pegar a assinatura eletrônica 
do Sr. Tarso Genro? Por que não pegar um fax ou um 
e-mail dele? Por que não adiar para amanhã aquilo 
que pode ser feito amanhã? Não. Tem que ser hoje, de 
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preferência: “Assina, aí, por ele”. “Não, fulano, assina 
você por ele.” Como se o Brasil não fosse, hoje, este 
País de imprensa vigilante, que acaba descobrindo 
tudo. Aqui está: “PT falsifica assinatura.”

Impressionante. Eu lamento. Não tenho vocação. 
Sou uma pessoa que gosta de ler sobre economia, 
não sei nada de Direito e me formei em Direito. Fiz 
Diplomacia, adoro política externa, mas a política me 
tirou da minha proposta de profissão inicial. Eu ado-
raria ser uma pessoa que tivesse conhecimentos de 
Psicanálise, da moderna Psiquiatria ou, quando nada, 
de Psicologia, para poder falar mais abalizadamente 
sobre isso.

Daqui a pouco, pediremos uma sessão pública 
com uma porção de especialistas dessa área do cére-
bro humano para nos explicarem por que se falsificam 
assinaturas que não precisam ser falsificadas. Por que 
fazer isso? Por que, se o Tarso Genro assinaria? Ago-
ra, ele vai morrer aqui. Já vi o Delúbio, o Poleto, todo 
mundo calar a boca, ninguém falar nada. Então, ele 
vai morrer dizendo que foi ele quem assinou, mas não 
assinou, porque o Instituto Del Picchia disse que não 
é verdade, que assinatura não é dele. Isso vai para os 
Anais também.

Sr. Presidente, que o Governo Petista do Presi-
dente Lula está mergulhado até a cabeça em corrupção 
e numa inigualável falta de ética, toda a Nação sabe. 
É o que mais se repete Brasil adentro.

Enfim, eles já não conseguem enganar e vão 
passar à História como campeões da falta de decoro 
e da mais deslavada corrupção. Eles, sim, o Governo 
que aí está e seu Partido, o PT.

O que ninguém poderia imaginar – e a revista 
Veja desta semana conta em pormenores – é uma im-
pensável, uma inimaginável falta de Ética do Conselho 
de Ética. Geralmente, o sujeito que está cometendo 
uma falta tem medo do Conselho de Ética. Eles, não! 
Querem desmoralizar também o Conselho de Ética. 
Átila, Rei dos Hunos: por onde passa não nasce mais 
grama. A terra é salgada sob as patas dos cavalos de 
Átila e seus bárbaros.

Aéticos no Governo, aéticos no Partido, aéticos, 
agora também, no próprio Conselho de Ética da Câ-
mara dos Deputados.

Aéticos contumazes e incorrigíveis.
Vou repetir as mesmas palavras com que a revista 

narra esse incrível desvão – mais um – do Partido dos 
Trabalhadores, ao protocolizar representação contra 
o Deputado Lorenzoni, do PFL, que havia acusado o 
ex-Ministro José Dirceu de omitir um empréstimo de 
R$14 mil em suas declarações de renda:

O Conselho de Ética, porém, acaba de ser sur-
preendido com uma informação: a representação do 
PT aparece assinada pelo então presidente do partido, 
o ex-ministro Tarso Genro, só que o ex-ministro não 
assinou o documento. 

Faço até uma pausa. E continuo:
Ou seja: sua assinatura foi falsificada,...
Outra parada. Não de susto. É de pasmo! E pros-

sigo:
...segundo atestam as 63 páginas de um laudo 

pericial elaborado pelo Instituto Del Picchia, em São 
Paulo.

É realmente de pasmar, de assombrar, de espan-
tar, de estremecer os brasileiros. Quase todos. Menos 
eles, os aéticos desse Governo e do PT, que imaginam 
os brasileiros como meros tolinhos a serem ludibriados 
pela propaganda - ela também indecorosa - oficial. 

O Latim clássico diria que é de erriçar os cabe-
los. Não os deles. Os nossos. E até uso o verbo com 
os dois erres, na forma...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Em respeito à ética, prorroguei por mais cinco minu-
tos, mas V. Exª ainda tem crédito para com o Senado 
da República.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Agra-
deço-lhe, Sr. Presidente.

*E até uso o verbo com dois erres, na forma gra-
matical permitida pela Língua Portuguesa.

Os aéticos não aprendem. É isso, aético não 
aprende mesmo. Nem diante da ainda recente perda 
de mandato do então Presidente da Câmara, Sr. Se-
verino Cavalcanti, naquele caso do documento que 
ele negava ter assinado, terrível mentira que lhe cus-
tou o mandato. 

Estou, Sr. Presidente, anexando uma reportagem 
da Veja a este pronunciamento, para os efeitos futuros, 
inclusive para a missão do historiador do amanhã.

Quanto ao amanhã mais próximo, vale repetir a 
Veja, agora nos Anais do Senado da República, para 
que esses aéticos fiquem marcados e deles nos man-
tenhamos distantes.

Era, por hora, o que tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU PRONUN-
CIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.) 
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

Concedo a palavra ao Senador Edison Lobão, 
do PFL do Maranhão. S. Exª dispõe de 15 minutos. No 
entanto, jamais ousarei cortar a voz do Estado do Ma-
ranhão, tão bem representado por esse Senador.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Receba 
a gratidão profunda deste seu admirador e correligio-
nário de terras tão generosas. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a cidade 
de São Luís do Maranhão tem uma história, similar 
à de outras regiões brasileiras, marcada no passado 
por graves conflitos de natureza política. O passar das 
décadas incutiu-nos, a todos, pela natural evolução da 
natureza humana, sentimentos de comportamento mais 
cavalheiresco e refinado, que se aprimora, dia a dia, 
na compreensão do exercício democrático.

Os conflitos, naturalmente, ainda persistem e per-
sistirão sempre, pois compõem os pilares da democra-
cia, sob cujo pálio dividem-se as opiniões e cada qual 
– sejam as facções, sejam os indivíduos – quer fazer 
prevalecer as suas próprias. Sempre haverá, portanto, 
a polêmica entre as diferentes tendências, pois o de-
sejo é o de que prevaleçam essas verdades. 

Há determinadas atitudes ou obras, porém, que 
alcançam unanimidade das populações. Não se ques-
tionam, por exemplo, o asfaltamento de uma rodovia, 
ou a construção de uma escola pública, ou a ampliação 
do fornecimento de água potável, ou o reequipamento 
de um hospital etc.

Em São Luís do Maranhão, o chamado Projeto 
Reviver – empreendido sob a administração do então 
Governador Epitácio Cafeteira, com verbas federais libe-
radas pelo então Presidente José Sarney – recebe até 
hoje os aplausos irrestritos da população maranhense. 
No meu Governo, a salvação e a reconstrução do Tea-
tro Arthur Azevedo, jóia dos tempos faustosos de São 
Luís, é outra obra, entre tantas, que conjugou, numa só 
voz, o apoio da unanimidade do povo do meu Estado. 
O Teatro, além das notáveis conseqüências culturais 
que disseminou entre maranhenses, contribuiu para 
recuperar um setor da cidade que se deteriorava. A 
recuperação, ainda que parcial, das características his-
tóricas da arquitetura de São Luís faz justiça à heróica 
majestade de uma cidade orgulhosa de um patrimônio 
colonial herdado dos portugueses. 

Nesse contexto do renascimento das coisas belas 
de São Luís, substituindo casebres desmoronáveis e 
zonas de risco e ilicitudes, está o Convento das Mer-
cês, construído pelos padres mercedários e inaugu-
rado com um dos famosos sermões do Padre Antonio 
Vieira, em 1654.

Há alguns anos, o Poder Público deu ao Convento 
o mais nobre dos seus destinos, assim interrompen-
do a ociosidade do prédio secular. Nele abrigou, para 
honra do Maranhão, o acervo documental e artístico 
colhido da passagem pela Presidência da República 
de um dos seus mais atuantes filhos. E mais: ali re-
colheu em seus salões – exatamente do filho respon-
sável pela sobrevivência da secular construção – os 
mais relevantes documentos de um grave período da 
história republicana brasileira.

Causa estupefação, portanto, o projeto estadual 
que propugna ferir um dos mais detalhados registros 
documentais do período histórico que preserva no 
Convento das Mercês, um ponto de referência para a 
cultura brasileira do norte do País.

E, no Convento das Mercês – que sobrevive com 
recursos particulares –, não existem apenas o museu 
e os documentos e obras artísticas anualmente pes-
quisados e visitados por dezenas de milhares de bra-
sileiros. Ali são mantidos a biblioteca, com as edições 
substanciosas e raras, mais de um milhar de obras de 
arte, peças sacras, esculturas, mapas antigos e outras 
preciosidades.

Eventos culturais, exposições de cultura, congres-
sos, palestras, seminários e centros de treinamento dão 
continuidade ininterrupta às atividades do Convento das 
Mercês, colaborando para a sua manutenção.

É verdade que poucos dos meus conterrâneos, 
aqueles que não cederam à simpatia pessoal e ao 
sucesso político do Senador José Sarney, ainda se 
mostram inconformados por não lhe terem seguido 
os mesmos passos. O inconformismo faz parte da 
natureza humana. Mas beira o ridículo e aparenta a 
mesquinharia a tentativa de empalidecer a figura do 
ex-Presidente José Sarney perante uma história que, 
para os pósteros, engrandecer-se-á cada vez mais, tal 
a importância desse maranhense no difícil período que 
teve sob seu comando a direção do País.

Os memoriais, monumentos, fundações, livrarias 
e bibliotecas com os nomes de políticos são a maneira 
que o povo tem para homenagear aqueles que devota-
ram suas vidas em benefício do interesse público.

Em 1991, o então Governador Alceu Collares 
assinou decreto para tombar os jazigos de João Gou-
lart e de Getúlio Vargas e determinou a construção de 
memorial para ambos.

Nos Estados Unidos, são mantidos como santu-
ários as organizações que preservam a memória e os 
documentos de Theodore Roosevelt (associação fun-
dada em 1919) e Franklin D. Roosevelt (falecido em 2 
de abril de 1945). É assim com todos os Presidentes 
norte-americanos, mortos ou vivos: John Kennedy, 
Gerald Ford, J. Carter, Clinton e todos os demais. Na 
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Rússia, existe a Fundação Gorbachev, para não se falar 
em Lênin e Stalin. Juscelino Kubitschek tem o seu me-
morial em Brasília, Tancredo Neves, em São João del 
Rei e, entre outros ilustres ex-Presidentes, Fernando 
Henrique Cardoso, uma fundação em São Paulo.

Nada mais justo, portanto, do que oferecer o 
nome de José Sarney ao abrigo onde ele depositou, 
por doação, todos os detalhes de uma vida pública cuja 
avaliação é entregue à atual e às futuras gerações. 

Sr. Presidente, os embates políticos em meu Es-
tado muitas vezes ultrapassam os limites da educação 
e ferem a boa convivência que se tenta preservar como 
patrimônio maranhense, mas não devem e não podem 
nos conduzir para o campo da irracionalidade.

Lembremo-nos de que a moderação de atitudes 
jamais foi má conselheira. Os arroubos é que são ge-
radores de arrependimentos. Sobre isso nos ensina o 
notável pernambucano do Império, Joaquim Nabuco: 
“Se dos moderados não se podem esperar decisões 
supremas, dos exaltados não se podem esperar de-
cisões sensatas”.

É de sensatez que estamos necessitando. O Ma-
ranhão não pode exportar comportamentos de selva-
geria política, mesmo numa hora em que as paixões 
alcançam o paroxismo.

Minha esperança, Sr. Presidente, é a de que o 
Governador do Maranhão e os representantes do povo 
maranhense na Assembléia Legislativa meditem so-
bre a injustiça que aí estão na iminência de perpetrar 
e encontrem a solução para a preservação e até o 
aprimoramento do precioso acervo hoje mantido no 
Convento das Mercês. Assim não agindo, vão levar à 
opinião pública brasileira um juízo que em nada con-
tribuirá para as tradições de cultura e de civilidade do 
povo maranhense.

Sr. Presidente, muito obrigado. Agradeço a gen-
tileza de V. Exª.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO) 
– Senador Edison Lobão, V. Exª me permite um apar-
te?

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Com muita 
honra, concedo-lhe o aparte.

O Sr. Eduardo Siqueira Campos (PSDB – TO) 
– Senador Edison Lobão, eu estava aguardando a 
oportunidade que V. Exª julgasse mais oportuna, para 
não interromper o seu pronunciamento, como sempre 
ponderado, que, como sempre, retrata a figura que 
nós, os seus Colegas, conhecemos e reconhecemos 
nesta Casa como homem de estrito bom senso, como 
homem de sabedoria, como homem com quem nos 
aconselhamos nos momentos difíceis. Quero dizer, em 
primeiro lugar, meu nobre e admirado Senador Edison 
Lobão, que, até por nossa vizinhança – e não apenas 

por isso –, nós, os tocantinenses, conhecemos bem 
a política do Maranhão e tenho a certeza de que os 
maranhenses também conhecem bem as políticas de 
seus vizinhos tocantinenses. Veja V. Exª que situação 
curiosa em que estamos: o Partido que V. Exª integra 
me faz hoje oposição, e o Partido que hoje integro faz 
oposição ao Partido de V. Exª no Maranhão. Mas isso, 
Senador Lobão, nem de longe me permitiria me excluir 
ou me isentar da análise que faz V. Exª desse episódio 
do Convento das Mercês. O Presidente José Sarney 
tem sido reconhecido no mundo inteiro como aquele 
que sabe ser ex-Presidente: homem bastante discreto, 
homem das letras, um intelectual, um político de muita 
habilidade, de muita responsabilidade e também de 
muita moderação. E vejo, Senador Lobão, um outro as-
pecto importante dentro daquilo que V. Exª apresentou. 
A história reclama muito daqueles que passam pelo 
poder e que não deixam registrados seus atos, seus 
manuscritos, mesmo seus bilhetes, suas anotações, 
sua rotina, sua agenda. A história americana é rica: 
Roosevelt nos deu presentes extraordinários, que, até 
hoje, estamos descobrindo ao ler seus manuscritos; 
Churchill fez o mesmo. Quantas edições já não tivemos? 
Alguns diriam: ora fazer isso em vida, organizar isso 
tudo, esse acervo, e colocá-lo em local histórico? Eu 
diria: sim, em vida! Tenho a certeza de que o Tocantins 
já se orgulha de fato histórico menor e também de ter 
tido um constituinte que criou o nosso Estado, com a 
ajuda de V. Exª e de muitos outros que aqui estão. Isso 
já é motivo de orgulho e faz parte da nossa história. E 
contra a história, Senador Lobão, não há o que fazer 
senão reconhecê-la, estudá-la, interpretá-la. Mas os 
fatos ocorreram, e, efetivamente, nesse tocante, o povo 
maranhense se orgulha de ter tido um Presidente da 
República entre seus filhos mais ilustres. Então, reti-
radas as questões partidárias, costumamos, no Sena-
do, deixar que cada Estado cuide de seus problemas 
políticos. Não seria eu que iria adentrar uma disputa 
política local, mas utilizar a assembléia legislativa de 
um Estado para um ato menor e desorganizar aquilo 
que vem cuidadosamente fazendo o ex-Presidente 
José Sarney?! Tenho a certeza de que isso servirá 
para a história do País, porque ali estão guardados 
documentos históricos. É o gesto da doação de livros 
importantíssimos, raros. Então, penso que, no Mara-
nhão, assim como no Tocantins, o embate político pode 
ser duro, mas ele há de preservar as instituições, as 
pessoas, as famílias. E veja, Senador Lobão, no dia 05 
de outubro próximo passado, comemoramos o aniver-
sário da criação do Estado do Tocantins, dia em que 
foi promulgada a nossa Constituição – dia 5 de outu-
bro de 1988. Passaram o dia inteiro comemorando a 
criação do Tocantins, condecorando pessoas, sem se 
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tocar uma só vez no nome de José Wilson Siqueira 
Campos. Assim se portaram as atuais autoridades, o 
atual Governador. E aí penso eu: apagarão a Histó-
ria procedendo assim? Não a apagarão. Magoarão o 
coração de um tocantinense que lutou tanto para ver 
o Estado criado? Também não o farão, porque costu-
mamos olhar para o futuro, sabendo o que está regis-
trado na história. Portanto, quero apenas dividir com 
V. Exª esse sentimento de que não devemos diminuir 
as instituições, nem apequená-las, principalmente em 
função das circunstâncias políticas momentâneas. 
Falo daquilo que faz parte da história, como tenho a 
certeza de que faz parte da história a figura do Ilustre 
Presidente José Sarney, nosso Colega.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Senador 
Eduardo Siqueira Campos, V. Exª é mais uma impor-
tante voz do Congresso Nacional, do Senado, sobre-
tudo, que se vem juntar àquelas tantas que aqui já se 
manifestaram em solidariedade a um ex-Presidente 
da República que desejou registrar, perante a histó-
ria, como tanto se faz pelo mundo afora, nos países 
democráticos, suas realizações, seus feitos e até seus 
momentos de insucesso.

Daquela tribuna, Sarney nos dizia outro dia, com 
a presença e a participação do Presidente que dirige 
esta sessão, o Senador Mão Santa, que quem quiser 
falar mal dele até pode ir ao Convento das Mercês e 
recolher os fatos que ocorreram no seu Governo, que 
ali estão fielmente retratados. As intenções, portanto, 
do ex-Presidente da República foram no sentido de 
registrar para a posteridade aquele período em que 
S. Exª teve a responsabilidade de dirigir os destinos 
da Nação brasileira.

Mas, Senador Eduardo Siqueira Campos, esta-
mos todos, no Maranhão e, de algum modo, no Brasil, 
perplexos com essa tentativa menor de retirar da pai-
sagem democrática do Brasil a presença de um ex-
Presidente que nenhum mal estava fazendo a ninguém. 
Estava ali, naquele memorial, como aqui afirmei, como 
fazem tantos outros ex-Presidentes da República, al-
guns que já desapareceram, outros que ainda estão 
vivos perante a história.

Relembro aqui aquelas palavras sábias de Joa-
quim Nabuco, que aqui recitei: “Dos temperamentais, 
dos intolerantes, a história não fala; é dos sensatos 
que a história precisa”.

Agradeço, portanto, a participação de V. Exª e 
lamento que as selvagens lutas políticas do meu Es-
tado tenham-nos levado a essa posição tão lamentável 
perante a Nação brasileira.

Sr. Presidente, muito obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Edison Lobão, o tempo de V. Exª já estava 

prorrogado por mais cinco minutos. O tempo é insig-
nificante diante da homenagem que, neste instante, 
prestamos à grandeza do Presidente Sarney.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Muito obri-
gado, Sr. Presidente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Arthur 
Virgílio, Líder do PSDB, que representa o Estado do 
Amazonas.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem mais uma vez para tratar dessa 
questão da greve nas universidades federais. 

Vejo um quadro de apatia dentro das universida-
des, vejo carreiras prejudicadas. Volto a repetir, eu, que 
fui governo, que sei da responsabilidade e das agruras 
de ser governo: não estou cobrando do Governo Lula 
que defira nenhum dos pleitos. Não sei das condições 
de caixa, das possibilidades reais. Estou cobrando que 
retome as negociações, o que imagino ser uma obri-
gação e um dever de qualquer governo democrático. 
Se é possível atender, atenda; se não é possível, diga. 
Agora, o que não é possível, o que é inaceitável, é não 
dialogar, porque o diálogo vale a pena, ainda quando 
as duas partes acham que não vai dar em nada. V. Exª 
se lembra, em plena guerra do Vietnã, Le Duc Tho e 
Kissinger se reuniam em Genebra e negociavam tudo 
que era possível negociar: “não me ataque no meu 
Ano Novo; eu não te ataco no seu Ano Novo; não jo-
gue Napalm, eu não faço não sei o quê.” E eles iam, 
às vezes, ao infrutífero e, às vezes, iam ao frutífero. A 
guerra terminou do jeito que terminou, mas nunca dei-
xaram os dois países de conversar, minimamente, por 
intermédio dos chanceleres Kissinger e Le Duc Tho, 
este representando o governo de Ho Chi Min.

Portanto, o que eu cobro – e tem sido insisten-
te de nossa parte; creio que nenhum Senador, em sã 
consciência, pode dizer o contrário – é que o Governo 
reabra as negociações. Se há incoerência por parte 
dos grevistas, diga! Se há impossibilidades materiais, 
diga! Agora, não se recuse a negociar, porque não é 
nem esse o caráter vendido na eleição do futuro Go-
verno Lula. Não era esse! “Vou negociar o tempo todo! 
Pertenço aos movimentos sociais! Sou um governo 
popular!” Todo essa história...

É conversar, é conversar e conversar, ainda que 
as duas partes achem que não vai dar em nada, por-
que quando não se acredita na conversa, no diálogo, 
começa-se a acreditar nas soluções de força, e as so-
luções de força não são aceitáveis neste País. Eu con-
sidero já uma violência o Governo deixar professores 
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e alunos pendurados nesse fio de esperança, que é o 
diálogo que o Governo insiste em não reabrir.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– A Presidência soma-se ao apelo do Líder da Oposi-
ção, pela gravidade. 

Senadora Serys, leve essa mensagem ao seu 
Presidente. São 500 mil estudantes brasileiros parados, 
das universidades e das escolas técnicas. O Padre An-
tonio Vieira – agora se falou do Maranhão e no museu 
– disse que um bem é sempre acompanhado de outro 
bem, mas que uma desgraça também vem acompa-
nhada de outra desgraça. Além disso, há os hospitais 
universitários, de extraordinária resolutividade, que são 
procurados pelos mais pobres, que não têm como pagar 
um plano de saúde ou uma clínica privada. É tempo de 
o Presidente da República acabar com essas greves. 
Napoleão Bonaparte, que fez o primeiro Código Civil, 
disse que a maior desgraça para a mocidade são os 
instantes perdidos. Então, a nossa mocidade estudio-
sa não pode ficar à mercê de um partido que chegou 
ao poder fomentando a greve e não sabe acabar com 
ela. É uma lástima e uma vergonha! 

Digo ao Presidente da República que me formei 
em Medicina no período revolucionário e que não hou-
ve nenhum dia de greve. Governei o Estado do Piauí 
por seis anos, dez meses e seis dias, e também não 
houve greve, porque fiz um entendimento com os fun-
cionários públicos. O País não aceita essa greve das 
universidades federais.

Com a palavra, a Senadora e Professora Serys 
Slhessarenko, que, com certeza, vai falar representando 
as professoras. Entendo que o instinto de ser professor 
é muito mais importante do que o de ser Senador. A 
sua classe há muito tempo solicita uma audiência com 
esse Ministro, e ele não recebeu as professoras.

V. Exª tem o tempo que quiser, em homenagem 
às professoras do meu Brasil. Entendo que a classe 
mais importante é a dos professores – não é a dos pre-
sidentes, senadores, empresários e homens ricos. É a 
única que o povo chama de mestre, como Cristo.

A SRª SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – MT. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Com certeza, Sr. Presidente. Não tenho nenhu-
ma dúvida de que o mestre, o professor, deveria – não 
é – ser considerado a pessoa que tem o papel mais 
importante na sociedade. Se buscamos a mudança 
de uma sociedade, principalmente nós, políticos, que 
propagamos e chegamos aos poderes estabelecidos 
buscando transformações, precisamos ter muito claro 
que a transformação só vem para valer por meio da 
educação. Quem faz a educação são os profissionais da 
educação: educadores e educadoras, que, conhecendo 

e compreendendo a sociedade, têm condições de con-
tribuir, com o seu conhecimento, para que se busque a 
transformação real e profunda da sociedade.

As mudanças superficiais são fáceis de conquis-
tar, mas a mudança para valer nos alicerces da cultu-
ra, do conhecimento etc. só vem por meio, realmente, 
dos educadores.

O Senador Mão Santa disse muito bem: eu sou 
professora; eu estou Senadora. Durante 26 anos, dei 
aula na Universidade Federal do meu Estado de Mato 
Grosso. Por isso, quando o Senador Arthur Virgílio 
disse que há necessidade de se abrir o diálogo, con-
cordo totalmente com S. Exª. Diálogo aberto é a pos-
sibilidade de solução de qualquer questão. O diálogo 
precisa existir permanentemente. Gastou, cansou, 
parece que acabou, mas algo só muda se realmente 
existir o diálogo.

Eu já falei sobre isto aqui – esta é a sexta vez que 
falo desta tribuna –, sobre a necessidade de darmos 
uma solução para a greve das nossas universidades 
federais. É fundamental!

Quero, rapidamente, solidarizar-me com a fala do 
Senador Edison Lobão. Realmente, empenho toda a 
minha solidariedade ao Presidente José Sarney com 
relação ao que está acontecendo. Registro é história. 
Toda história tem de ficar registrada para ser conta-
da, repassada, servir de exemplo – para sabermos se 
houve erros, se houve acertos – para o futuro de qual-
quer país, especialmente do nosso. Falo da questão 
que está acontecendo no Maranhão. 

O que posso dizer, Presidente José Sarney, é 
que deixo toda a minha solidariedade. Tudo o que pu-
der ser feito para que permaneçam realmente intactos 
os registros deve ser levado adiante. Que os registros 
permaneçam, porque fazem parte da história. Não há 
uma forma melhor para a história ser contada do que 
por meio de seus próprios registros. Cada um pode 
pegá-los e analisá-los, estudiosos, historiadores, e, 
a partir dos registros, terão realmente a possibilida-
de de contar a verdadeira história, que às vezes nos 
favorece, outras, nos desfavorece, mas que só eles 
podem viabilizar.

Quero falar hoje sobre a questão das pequenas 
e microempresas.

Antes, registro com tristeza o atual Estado de 
abandono em que se encontra um dos pontos princi-
pais da cultura mato-grossense, mais especificamente 
cuiabana – aqueles que não conhecem a nossa ter-
ra, algum dia, vão ter condições de conhecer a nossa 
Cuiabá –, que é o nosso Cine Teatro Cuiabá. Com uma 
arquitetura típica do Estado Novo, esse importante cen-
tro cultural foi fundado em 23 de maio de 1942, no Go-
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verno de Júlio Müller, construído em concreto armado, 
trazido pelo Engenheiro Cássio Veiga de Sá. 

Informo a V. Exªs que já marquei audiência com 
o Ministro Gilberto Gil para tratar dessa questão tão 
cara aos cuiabanos.

Precisamos reerguer o Cine Teatro Cuiabá. Pas-
sos já estão sendo dados pela Secretaria de Cultura do 
Estado de Mato Grosso. O projeto para a revitalização 
e a restauração do nosso Cine Teatro está pronto. Com 
poucos recursos, tenho certeza de que será possível 
devolvermos à população de Cuiabá esse magnífico 
centro de lazer e cultura.

O nosso Cine Teatro de Cuiabá, espaço cultural 
da maior relevância para nós, tombado em 1984 pela 
Portaria nº 3.184, já passou por diversas provações, 
mas continua lá, agüentando firme os maus-tratos 
– sabe-se lá até quando! Ele já foi arrendado várias 
vezes e está fechado desde 1996. Localiza-se na Ave-
nida Getúlio Vargas, no contexto da cultura cuiabana, 
ao lado de tantas outras obras arquitetônicas da época, 
ou muito mais antigo. O Cine Teatro precisa ser restau-
rado, revitalizado e retomado como uma das salas de 
maior importância para o teatro, para o cinema e para 
outros eventos, que é o nosso Cine Cuiabá.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já que in-
felizmente não conseguimos aprovar a MP nº 258  na 
sexta-feira, gostaria de, rapidamente, chamar a aten-
ção de todos para o fato de que está para chegar da 
Câmara a chamada Lei Geral da Micro e da Pequena 
Empresa. É da maior relevância essa legislação. Por 
quê? Porque é uma lei que beneficia, eu diria, o Brasil, 
todos os brasileiros e brasileiras.  

A Lei Geral da Pequena e da Microempresa está 
inserida, Sr. Presidente, na Reforma Tributária. O subs-
titutivo integral do Deputado Luiz Carlos Hauly baseia-
se no anteprojeto formulado pelo Sebrae, pela CNI, 
com a participação de mais de seis mil representantes 
empresariais e de outras entidades, ONGs, organiza-
ções da sociedade brasileira de modo geral. Então, 
o chamado Simples Nacional é da maior relevância 
para o Brasil.

Eu gostaria de colocar alguns pontos que atri-
buo de grande relevância, como, por exemplo, o fato 
de que o Simples Nacional mantém o teto da receita 
bruta anual das empresas, Senador Mão Santa, da mi-
croempresa, que hoje é de R$120 mil para R$480 mil, 
e, da pequena empresa, de R$1,2 milhão para R$3,6 
milhões. Essa Lei unificará oito impostos e alcançará 
99% das empresas brasileira, trará para a formalida-
de cerca de 10,5 milhões de autônomos, facilitará a 
abertura de empresas, reduzirá a sonegação fiscal. 
Esperamos que acabe, mas, se não der para acabar, 
que pelo menos reduza. 

Essa Lei traz muitas inovações e conquistas no 
campo da simplificação e desoneração, que já come-
çam a se efetivar, como:

–  cadastro único -  Um dos maiores 
avanços na busca da simplificação e desbu-
rocratização;

– arrecadação unificada de tributos fede-
rais, estaduais distrital e municipal - Possibili-
dade de ser criada uma única exigência englo-
bando todos os tributos aplicáveis à MPE; 

– respeito às diferenças de enquadra-
mento em relação à especificidade de cada 
Estado; 

– a adesão ao regime será opcional pra 
o contribuinte;

– regras de transição enquanto não apro-
vada a Lei Geral, preservando-se as garantias 
e estímulos já alcançados pelas MPEs, tais 
como o Simples federal e incentivos estaduais. 
Serão mantidos, dessa forma, todos os regi-
mes especiais, aplicáveis à MPE, enquanto 
não sancionada a Lei Geral.

Todos ganham com a consolidação das 
leis numa só. 

Com as mudanças propostas, micro e 
pequenas empresas passarão a desempenhar 
um papel chave no desenvolvimento do Brasil, 
alavancando questões prioritárias da agenda 
nacional, tais como: 

– redução da informalidade e fortaleci-
mento do tecido social e econômico do País;

– combate à pobreza pela geração de 
trabalho, emprego e melhor distribuição da 
renda;

– interiorização do desenvolvimento pela 
promoção do desenvolvimento local e dos ar-
ranjos produtivos;

– incremento da atividade produtiva na-
cional, com conseqüente ampliação de opor-
tunidades e da base...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha)

A SRª SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – MT) 
– Um minuto mais, Sr. Presidente. 

– de arrecadação de impostos; e 
– simplificação, desburocratização e jus-

tiça fiscal, os três grandes pilares e objetivos 
visados pela proposta de reforma tributária e 
que já estarão sendo atendidos com a apro-
vação dessa Lei Geral da Micro e Pequena 
Empresa. 
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse im-
portante instrumento  precisa ser imediatamente apro-
vado. Encontra-se na Comissão Especial da Câmara, 
onde, acredito, pelas informações que tenho, será vo-
tado amanhã. Esperamos que, em breve seja aprovado 
pelo Plenário da Câmara e que venha para o Senado, 
Sr. Presidente, que aqui passe por todas as comissões 
por onde tenha que passar, que venha para o plenário, 
para que aprovemos, ainda este ano, a Lei Geral da 
Micro e da Pequena Empresa. Essa lei viabilizará tra-
zer 10.5 milhões, segundo a projeção, de autônomos 
para serem inseridos na vida ativa do País, pessoas 
que deixarão de viver na informalidade, na insegurança, 
vivendo toda sorte de dificuldade, muitas vezes per-
dendo aquele pouquinho que buscam ganhar. Essa lei 
viabilizará e permitirá isso. 

Essa é uma lei da maior importância, uma lei que 
fará grande diferença para brasileiros e brasileiras. Uma 
lei que inclui mais de 10 milhões de autônomos fará 
com que este País tenha literalmente outra cara, pois 
não só possibilitará a geração de emprego e de arre-
cadação, mas também de bem-estar e, principalmente, 
inclusão do povo brasileiro na legalidade. 

Se estamos buscando essa legalidade, é impor-
tantíssimo que aprovemos essa lei ainda este ano. Se 
deixarmos para o próximo ano, ficará para vigorar de-
pois e depois. Podemos fazer com que ela seja aprovada 
ainda em 2005, para que entre em vigor em 2006.

Então, já faço um apelo antecipado aqui, espe-
rando que lá na Câmara, realmente, se agilizem os 
procedimentos que ainda têm de acontecer. Como 
eu disse, ao substitutivo integral do Deputado Hauly 
foram apensados 17 projetos. Também disse que o 
anteprojeto inicial teve sua origem no Sebrae, na CNI 
e teve a participação de mais de seis mil represen-
tantes empresariais do Brasil que entendem da área. 
Eu diria que é o tipo de negociação que já chegou no 
Congresso Nacional com uma ampla participação da 
sociedade brasileira, tendo sido amplamente discuti-
da. Aqueles que não a conhecem, que têm dúvidas, 
devem consultá-la, discuti-la logo porque acredito que 
uma lei que teve uma participação tão significativa de 
milhares e milhares de pessoas da nossa sociedade, 
com certeza, já chegou aqui elaborada de forma po-
liticamente correta.

Faço um apelo a que realmente a Câmara vote 
logo a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, para que 
venha para o Senado e, aqui chegando, consigamos 
coroar, mesmo que seja nos últimos trabalhos do ano 
de 2005, a sua aprovação, que é fundamental, é para o 
bem do Brasil e para melhorar a vida de tantos milhões 
de brasileiros e brasileiras. Se vai trazer do mundo da 
informalidade para o da formalidade mais de 10 milhões 

de autônomos, Senador Mão Santa, com certeza, V. 
Exª pode fazer idéia de quantos milhões de empregos 
dentro da legalidade estarão sendo criados.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Nosso agradecimento pelo cumprimento exato do 
tempo, porque ainda restam dois minutos que V. Exª 
poderia aproveitar para fazer um apelo ao Ministro da 
Educação, no sentido de acabar com a greve das uni-
versidades brasileiras.

A SRª SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT – MT) 
– Vou aproveitar os segundos que me restam. Eu já dis-
se aqui que já fiz vários apelos, continuo fazendo e vou 
continuar fazendo, mas, a seu pedido, neste momento, 
apelo, mais uma vez, como eu disse no início da minha 
fala, pois há necessidade. Se há ou não recurso, se tem 
ou não tem jeito, se é mais por aqui ou mais por ali, se 
alguém tem de ceder um pouco daqui ou um pouco 
dali, mas que se reabra o diálogo permanentemente 
com as nossas universidades federais. Que fiquem em 
plantão permanente de 24 horas, se for necessário; que 
fiquem calados dez, doze horas, os negociadores um 
olhando para o outro, mas que o diálogo seja franco e 
esteja aberto permanentemente, porque só o diálogo 
aberto pode conduzir a uma solução.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Agradecemos.

De acordo com a lista de inscrição, ouviremos o 
Senador do Estado do Paraná, Alvaro Dias, que tam-
bém preside com muita competência a CPMI da Terra 
e, em seguida, anunciamos o Senador Marco Maciel, 
a quem o País aguarda atentamente para ouvir, da-
das as  suas virtudes e sua experiência em prol da 
democracia.

Senador Alvaro Dias, V. Exª tem direito, regimen-
talmente, a 15 minutos, mas jamais ousarei cortar a 
palavra de V. Exª.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento 
Interno.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador José Agripino, V. Exª tem prioridade regi-
mental de, como Líder, usar a palavra, mas advirto V. 
Exª de que há vagas para inscrição. Como V. Exª é um 
orador muito capaz e como o Brasil gosta de ouvi-lo 
por mais tempo, inclusive a Presidência, sugiro que 
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se inscreva. Dessa forma, terá 15 minutos, regimental-
mente, e jamais ousarei cortar a palavra de V. Exª. Sei 
que, em um tempo restrito, em poucos minutos, V. Exª, 
tão capaz como Cristo, Abraham Lincoln e Churchill, 
proferiria um brilhante discurso. Ouviríamos o Senador 
Marco Maciel, aquele brasileiro que presidiu este País 
por mais de 80 vezes, sempre ensinando a democracia 
e contribuindo. S. Exª está inscrito.

Então, V. Exª decide.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 

a V. Exª a sugestão de que eu me inscreva, até por-
que há vaga, para que eu possa dispor de um pouco 
mais de tempo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Em vez de cinco minutos, V. Exª terá 15 minutos re-
gimentais.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 
a V. Exª, mas a razão maior da minha opção é pelo fato 
de eu desejar ouvir a palavra do Senador Marco Ma-
ciel. Vou-me inscrever e falarei em seguida ao Senador 
Marco Maciel, com a aquiescência de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª, o Pernambuco e o Brasil.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Com cer-
teza.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Vamos não só ouvir, como aprender.

Concedo a palavra ao extraordinário homem do 
Nordeste, Senador pelo PFL do Estado de Pernambu-
co, que exerceu a Presidência da República por maior 
período que Jânio Quadros – 80 vezes, ou mais, as-
sumiu a Presidência.

V. Exª, regimentalmente, tem 15 minutos, mas 
jamais ousarei cortar a sua palavra.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) –

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR MARCO MACIEL NA SESSÃO 
DO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE, 
RETIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido na forma do Regimento.

Quis Deus eu estar presidindo e, como Senador 
do Piauí, associar-me a essa manifestação em defe-
sa da Serra da Capivara. A professora Niède Guidon, 
de formação francesa, conseguiu instalar o Museu do 
Homem Americano, que trata da história dos primei-
ros habitantes da região, há mais de 40 mil anos. É 
lamentável o Ministério do Meio Ambiente deixar em 

dificuldade a zona de proteção ambiental da Serra da 
Capivara. Associamo-nos também ao Deputado Fede-
ral Paes Landim, em defesa daquela instituição, que 
é hoje, sem dúvida alguma, buscada como um centro 
de Paleontologia e Arqueologia. Basta dizer que, no 
Governo passado, o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso achou por bem iniciar as comemorações re-
ferentes aos 500 anos de Brasil na Serra da Capivara, 
pela sua importância histórica. Naquele instante, eu 
governava o Estado do Piauí e iniciamos a comemo-
ração dos 500 anos do descobrimento do Brasil na 
Serra da Capivara.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra a V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, peço minha inscrição como 
Líder do PSDB, após o Senador José Agripino.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador José Agripino, o País, ansiosamente, o 
aguarda.

S. Exª dispõe, regimentalmente, de 15 minutos, 
mas jamais esta Presidência vai cortar a palavra desse 
bravo Líder do Partido da Frente Liberal, que enriquece 
também todo o Nordeste do Brasil.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, agradeço a deferência e 
a sugestão de me inscrever para dispor de um pouco 
mais de tempo para falar sobre assuntos que reputo 
importantes para a reflexão desta Casa e do País.

Gostaria hoje de obter uma atenção especial de 
V. Exª, que é um homem do povo e vai compreender 
exatamente minhas preocupações, bem como o sen-
tido do que vou dizer. Quero falar um pouco sobre o 
Brasil real. Não me refiro ao Brasil das bravatas, dos 
discursos do Presidente no Palácio do Planalto, reunido 
com os seus, ou o Brasil do Presidente nos palanques, 
com platéias contratadas, selecionadas ou convoca-
das. Quero falar do Brasil real, o Brasil dos brasileiros 
que estão lá fora, que estão em Oeiras, no seu Piauí, 
que estão em Maués, no Amazonas do Senador Ar-
thur Virgílio, que estão em Palmas ou em Araguaína, 
do Senador Eduardo Siqueira Campos, que estão por 
toda parte deste País e passam por dificuldades.

Permita-me falar um pouco sobre os brasileiros 
do meu Estado, o Rio Grande do Norte, com quem 
tenho estado com certa freqüência, Sr. Presidente. Te-
nho feito sempre reuniões regionais do meu Partido, 
com nossas lideranças, mas têm sido abertas a quem 
queria participar, comparecer, até porque as reuniões 
regionais não têm nenhum sentido partidário-eleitoral; 
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destinam-se a discutir a retomada do crescimento do 
meu Estado e para discutir o País em que estamos 
vivendo. Então, vão lá pessoas humildes, lideranças 
políticas, pessoas do povo.

É a oportunidade que eu encontro de ter um 
contato pessoal. Uma coisa é o Presidente receber 
um e-mail e responder em função da colocação que 
lhe é feita. O correio eletrônico ou a carta lhe transmi-
te o sentimento do cidadão ou da cidadã, mas não é 
a mesma coisa que ouvir, da boca para seu ouvido, o 
que a pessoa está dizendo e que sentir, na face, a re-
ação de angústia ou de alegria da pessoa que lhe está 
falando. O tom da voz, o ríctus facial, a forma com que 
a pessoa aborda o problema, tudo é diferente. Por isso 
que é importante o contato pessoal e por isso é que 
tenho feito encontros regionais no meu Estado, inde-
pendentemente dos encontros estaduais que o meu 
Partido tem feito por diversos Estados do Brasil.

Na sexta-feira, viajei para Mossoró, a cidade onde 
nasci. Eu tinha um evento, na sexta-feira à noite, uma 
inauguração com a Prefeita Fátima Rosado, mas, no 
dia seguinte, eu tinha um encontro regional para con-
versar o Brasil real. No dia seguinte, fiz dois encontros 
regionais: um, em Baraúnas, e outro, em Mossoró. 

Senador Mão Santa, V. Exª já foi ao exterior, 
como eu também. Não sei se V. Exª já teve a alegria 
que eu tive ao visitar áreas comerciais, por exemplo, 
de Madri, da Alemanha ou da Inglaterra. Como meu 
Estado é produtor de frutas, eu ia, com freqüência, a 
supermercados para ver as frutas e para ter a alegria 
que eu tinha de ver as caixas de melão made in Brazil, 
origem: Mossoró ou, muitas vezes, Baraúnas-RN. Fui 
a Baraúnas no sábado, pela manhã, mais precisamen-
te a uma reunião regional e aberta com lideranças e 
com o povo. Estavam lá o Prefeito José Araújo, Vere-
adores, Prefeitos de Municípios vizinhos, lideranças e 
muita gente do povo, muito agricultor, já que Baraúnas 
é uma cidade que ultimamente vem vivendo, Senador 
Marco Maciel, essencialmente da produção de me-
lão e, mais recentemente, de melancia e mamão. E a 
razão é muito simples: a produção de melão do Rio 
Grande do Norte é decorrência da competitividade que 
a atividade adquiriu, pelo fato de a água da irrigação 
ser obtida de poços com 100 m de profundidade, dife-
rentemente dos poços de Mossoró, que têm 700 m de 
profundidade. Perfurar um poço com 700 m de profun-
didade é uma coisa; perfurar um poço com 100 m de 
profundidade é outra coisa completamente diferente. 
É algo quase que artesanal. A água é barata. E, em 
Baraúnas, multiplicaram-se os pólos de produção de 
melão não em grandes empresas, no modelo mais jus-
to do ponto de vista social: o pequeno empreendedor, 
aquele que faz um, dois hectares, ou, no máximo, três 

hectares de melão e que vinha muito bem. Sabe por 
quê, Senador Marco Maciel? Vinha muito bem porque 
ele vendia no mercado interno o que é balizado pelo 
mercado externo. 

Quando você tem bom preço, quando a cotação 
do dólar está razoável – esteve a R$3,80 –, o apurado 
do pequeno produtor, quando entrega a alguém que 
exporta, já que não tem condições de exportar dire-
tamente – entrega a tradings que compram o melão 
e vedem a bom preço, e, portanto, podem pagar bom 
preço ao produtor, por conta da taxa de câmbio – ga-
nha dinheiro. Era muito comum, em Baraúnas, ver o 
pequeno produtor rural ser dono de uma camionete, 
dono de um automóvel, de um Gol, os menores até de 
motocicleta, mas estava estabelecido um processo de 
crescimento econômico no município de Baraúnas.   

Fui lá agora e perguntei, ouvi, falei, recolhi a novi-
dade do calcário, da perspectiva de se implantar no mu-
nicípio uma fábrica nova de cimento, mas a frustração 
é completa, com a base da economia de Baraúnas. 

Os pequenos meloeiros estão quebrados, Sena-
dor Mão Santa. Quebrados por quê? Que novidade é 
essa do Brasil do real? O que houve com eles? Eles 
são pobres. Eles são governados por um Presidente 
que se diz o Presidente dos pobres. E aí a minha in-
dignação: o Presidente dos pobres? Lula se diz Pre-
sidente dos pobres, diz que os ricos já tiveram a sua 
vez e que ele é o Presidente dos pobres, Como se os 
bancos não estivessem, neste momento, batendo to-
dos os recordes de lucro. Mas ele se diz o Presidente 
dos pobres. Ele deveria ser o Presidente dos meloeiros 
de Baraúnas. Ele deveria saber que há contingentes 
no Brasil que produzem e que vendem dependendo 
da taxa de câmbio. Mas, não. A taxa de câmbio está 
hoje a R$2,20, e o Presidente sabe que essa taxa de 
câmbio é decorrente da taxa de juros que ele coman-
da – é o Presidente da República. Com a taxa de juros 
alta, taxa de juros real da ordem de 15% ao ano, todo 
mundo que tenha dólar sobrando, ao invés de aplicar 
a 2% na City de Londres ou em Wall Street, em Nova 
Iorque, a 2%, a 3%, aplica no Brasil. Deve trazer os 
seus dólares, as suas libras, os seus ienes e aplicar 
no Brasil, porque vai ter um lucro muito maior do que o 
investimento que faria na City de Londres ou em Wall 
Street, já que a taxa de juros aqui, comandada pelo 
Presidente dos pobres – taxa de juros comandada pelo 
Presidente dos pobres – é conveniente. Então, manda 
para cá. E, aí, tome-lhe dólar, tome-lhe dólar e, como 
tem muita oferta de dólar, o valor da moeda cai. 

Não é porque há superávit de balança comer-
cial que o dólar está nessa cotação. Não, senhor. É 
por conta da política econômica da taxa de juros do 
Presidente dos pobres. Resultado, o dólar vai para 
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R$2,20. Os pequenos meloeiros de Baraúnas estão 
quebrando, ou estão já quebrados. Por que não vende 
para o mercado interno? Porque o preço no mercado 
interno é decorrência do preço no mercado externo. 
Quando o preço no mercado externo está baixo, o 
mesmo acontece no mercado interno. Eles se balizam. 
E uma atividade que significou durante muitos anos, 
pelos menos oito anos, dez anos, a prosperidade do 
meu Estado, do Município de Baraúnas, onde estive 
em um encontro regional no sábado pela manhã, está 
quebrada. Agora, não são dois ou três, são centenas, 
são milhares de pessoas. É muita gente, é muita gente 
atingida pelo Governo do Presidente dos pobres. Eles 
são pobres e estão atingidos no meio da testa, estão 
quebrando pela perversidade de uma política que não 
é para pobre coisa nenhuma. 

Muito bem! Vou eu, no sábado, a Mossoró em 
seguida à reunião regional de Baraúnas, para o en-
contro regional de Mossoró. Conversamos muito sobre 
Mossoró: a retomada do crescimento de Mossoró, a 
perspectiva da indústria cerâmica, que está chegan-
do pelo esforço da ex-Prefeita Rosalba e da Prefeita 
Fátima Rosado; a Petrobrás, que nos frustrou levan-
do a refinaria, em parceria com o Presidente Chávez, 
para o seu Pernambuco – parabéns a V. Exª, Senador 
Marco Maciel, e pêsames para o nosso Estado do Rio 
Grande do Norte. Mas, em Mossoró, depois da reu-
nião, tive a oportunidade de conversar com um velho 
amigo, um velho amigo. 

No dia anterior, Senador Marco Maciel, nós haví-
amos lançado, em Mossoró, o livro para o qual V. Exª 
deu uma bonita contribuição, uma bela contribuição 
pelo depoimento que prestou. É um livro que recons-
titui a vida pública do meu pai, Tarciso Maia, que foi 
Governador e que teve uma bonita passagem pela 
vida pública, porque ele era um homem que cunhava 
o seu procedimento com uma frase: “Não conviverei 
com a improbidade”. Ele não convivia com a improbi-
dade nem com os ímprobos. Ele não convivia com os 
desonestos. A esse evento compareceu um velho amigo 
dele, que é meu amigo até hoje, chama-se Hugo Pin-
to, comerciante de eletrodomésticos e de móveis em 
Mossoró. É Comerciante de porte médio, já foi maior; 
está menor. E é o meu consultor permanente sobre a 
economia de Mossoró. Perguntei a ele: “Hugo, como vai 
o comércio de Mossoró?” Ele disse: “Vai mal. Vai mal 
porque parte expressiva da minha clientela, que são 
os aposentados do INSS, aqueles que podem pagar 
uma prestaçãozinha de R$80,00, R$100,00, aqueles 
que compram a geladeira ou mesmo o televisor sumi-
ram da minha porta”. Eu disse: “E sumiram por quê, 
Hugo?” Ele disse: “Sumiram porque entraram naque-
la do Governo do crédito em consignação”. E contou-

me histórias, Senador Marco Maciel, absolutamente 
incríveis, do tipo: um senhor aposentado, que recebia 
aquela pequena pensão, recebeu uma comunicação 
do banco dizendo que, em função de uma iniciativa 
do Governo do Presidente dos pobres, Lula, estava à 
sua disposição um crédito “x” que ele poderia tomar 
emprestado. Desavisado, tomou o dinheiro empres-
tado – ou a filha pediu ao pai o crédito para comprar 
alguma coisa –, tirando, evidentemente, um pedaço 
do seu rendimento; rendimento que ele tinha todos 
os meses e que destinava a sua subsistência ou que 
destinava a compras de pequena monta, que fazia no 
Município onde mora.

Senador Arthur Virgílio, não sei se lá, em Itacoa-
tiara, em Parintins, a terra de Maria Goreth, existe uma 
coisa que ocorre no meu Estado: quando o pagamento 
do Funrural ou dos aposentados do INSS chega, pela 
agência dos Correios, estabelece-se defronte à por-
ta uma “enorme feirinha” livre – veja o contra-senso: 
uma “enorme feirinha” livre de produtos acessíveis ao 
aposentado, dado o que ele pode comprar: produtos 
da terra, como feijão, farinha, arroz; às vezes, um ra-
dinho, alguma coisa pequena, apropriada à posse do 
aposentado. Sumiram as feirinhas! Sumiram; não exis-
tem mais! Por quê? Porque o Presidente dos pobres 
criou uma bolha de consumo artificial que, na verdade, 
é uma bolha de endividamento real para o aposentado, 
perversa, e que está levando as pessoas a, primeiro de 
tudo, perderem a capacidade de sobreviver com digni-
dade, de comprar o seu sustento com dignidade; estão 
correndo o risco de passar a ser caloteiros, porque, 
atendendo ao canto da sereia, à oferta do crédito fácil 
para desconto em folha, a juros sabe Deus de quanto, 
metade dos R$300,00, R$400,00 ou R$500,00 dos 
seus vencimentos mensais está comprometida para 
pagamento da prestação, talvez, de uma multinacio-
nal com sede em São Paulo. Transferência de renda, 
Senador Mão Santa, do Nordeste para o Centro-Sul, 
por obra e graça do Governo dos pobres, de Lula. Foi 
ele quem inventou essa novidade que está infelicitan-
do os meus.

Hugo Pinto me deu essa informação; e estou pe-
nalizado e revoltado, porque uma coisa que parecia boa 
– para mim, nunca pareceu esse esmero todo, nunca 
– está parecendo agora uma perversidade.

Ouço com muito prazer o Senador Marco Ma-
ciel.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE. Com revisão do 
orador.) – Nobre Líder Senador José Agripino, no ins-
tante em que cumprimento V. Exª pelo discurso que 
faz, destaco três  tópicos da sua oração. Em primeiro 
lugar, V. Exª iniciou o seu discurso mostrando a dificul-
dade do agricultor nordestino, sobretudo...
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(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador José Agripino, prorroguei o tempo de V. Exª 
por mais 5 minutos, para que V. Exª defenda realmente 
os pobres do Brasil.

O Sr. Marco Maciel (PFL – PE) –...do pequeno 
agricultor, que sofre naturalmente com os efeitos da 
política econômica do Governo, criando, portanto, um 
clima de desemprego na Região, que aumenta ainda 
mais a distância entre o Nordeste e o Sul/Sudeste 
do País, e faz com que o gap, o fosso, seja cada vez 
maior. E V. Exª, com propriedade, reclama providências 
fundamentais para que a Região possa sair dessa di-
ficuldade, que não se circunscreve apenas à situação 
dos meloeiros do seu Estado, de Baraúnas e de áreas 
afins. Eu também diria a de outros produtos agrícolas no 
Nordeste. Em segundo lugar, aproveito a ocasião para, 
mais uma vez, dizer quão oportuno foi o lançamento 
do livro sobre o governo de seu pai. Tive oportunidade 
de conhecê-lo e de admirá-lo. Foi uma figura proba, 
digna, competente, e conhecedora dos problemas não 
só do seu Estado, mas do País. Aliás, exerceu funções 
diretivas em empresas estatais de caráter nacional. O 
livro certamente ajuda a que as novas gerações conhe-
çam melhor seu pai e o trabalho notável que realizou 
à frente do Estado do Rio Grande do Norte. Por fim, 
estou totalmente solidário às palavras que V. Exª profe-
re a respeito do funcionamento do crédito consignado. 
Recordo que, quando o projeto veio ao Senado, depois 
de aprovado na Câmara, houve, na nossa Bancada, 
uma discussão se deveríamos ou não votar a favor da 
referida proposição. O Senador Jorge Bornhausen, que 
hoje não se encontra, pois está sendo homenageado 
em seu Estado pelo trabalho que desenvolve na pre-
sidência do Partido e pela posição que vem assumin-
do em face da crise que vive o País, apontou então 
as graves conseqüências que, uma vez aprovada, a 
proposição teria sobre o mais carente, o mais pobre 
e, sobretudo, aqueles que, como chamou a atenção 
V. Exª, vivem de uma modestíssima aposentadoria do 
INSS ou da chamada pensão do Funrural. Espero que 
o Governo corrija esse instituto, porque está fazendo 
com que, cada vez mais, os mais pobres sofram maio-
res privações. V. Exª citou que estes, aparentemente, 
não são temas candentes, nacionais, mas que afetam 
diretamente a vida do homem nordestino e, de modo 
especial, dos mais carentes. Cumprimento, portanto, 
V. Exª pelo discurso que profere nesta tarde.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agrade-
ço a lucidez do aparte do Senador Marco Maciel e as 
palavras elogiosas à memória do meu pai, que foi seu 
grande amigo também, e faço um complemento ao ra-
ciocínio, Senador Marco Maciel.

Veja a perversidade do Governo dos pobres. 
Eles foram buscar mercado exatamente no nicho de 
pessoas que não têm condição de se endividar. Per-
versamente foram buscar aquela pequena capacidade 
de endividamento dos mais pobres que, desavisados, 
pelo fato de não deverem, pensaram poder tomar aque-
le empréstimo que lhes era oferecido, numa espécie 
de canto da sereia; foram buscar consumo para ativar 
a indústria, para parecer como a retomada do cresci-
mento em curso, no segmento da população que não 
tinha como se endividar, a menos que acontecesse a 
perversidade que ora se percebe.

O que ocorreu com os meloeiros do Rio Grande 
do Norte está se repetindo com absoluta certeza na 
agricultura do Centro-Oeste. Os argumentos do Go-
verno no combate à inflação, em matéria de juros e 
câmbio, estão matando a galinha dos ovos de ouro, 
que é a atividade agrícola do Brasil, para não falar na 
incúria, na incompetência administrativa que redun-
dou na perda de mercados da carne. Pelo fato de não 
aplicarmos cem, duzentos, trezentos, quatrocentos mil 
na fiscalização da vacinação, houve o surto de aftosa, 
que contaminou três Estados: Paraná, Mato Grosso do 
Sul e São Paulo.

Por incompetência administrativa, todo o traba-
lho de dez, quinze anos, foi-se embora. Isso por causa 
do gesto de incompetência do Governo – não foi nem 
do Ministro, mas sim da área que não quis liberar o 
dinheiro para que o Ministro pudesse implementar a 
política correta.

Senador Marco Maciel, sabe o que está acon-
tecendo? Por conta da indução do Governo em fingir 
que o País está crescendo, que há uma retomada de 
crescimento, que as vendas da indústria cresceram, 
porque o pobre do aposentado comprou um liquidifica-
dor a mais, ou uma geladeira a mais, ou um televisor 
a mais, ou alguma bicicleta a mais, uma motocicleta 
a mais, o que está acontecendo?

Sabe onde o BMG está presente? Não sei quantas 
agências o BMG tem, mas sei que ele foi aquinhoado 
com um bom percentual dos créditos em consignação, 
ele pulou na frente e abocanhou um bom percentual, 
embora seja verdade que, depois, o tenha vendido à 
Caixa Econômica Federal. Sabe onde o BMG está? 
Senador Mão Santa, V. Exª já ouviu falar em Jucurutu, 
no Rio Grande do Norte? É um Município pequeno, 
perto da barragem Armando Ribeiro Gonçalves. Pois 
há cinco filiais do BMG em Jucurutu. E sabe quem 
são? São cinco comerciantes que o BMG credenciou 
para, usando o crédito em consignação, acabar com 
a feirinha em frente à sede dos Correios. Esses co-
merciantes procuram os aposentados e vendem al-
guma coisa que têm na loja, aproveitando o crédito 
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que o BMG lá de Minas Gerais coloca em Jucurutu. 
Imagine quantos BMGs não existem no seu Piauí! E 
para quê? Para alegrar as pessoas durante um dia e 
infelicitá-las durante um ano. Este é o papel que está 
desempenhando o Governo dos pobres.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse tom 
com que falo é produto do sofrimento que estou en-
xergando em muitas pessoas que vão, daqui para 
frente, demonstrar a sua insatisfação pelo fato de se 
sentirem logradas.

Vamos denunciar sempre, desta tribuna, a far-
sa do Governo dos pobres, que, na verdade, não tem 
nada de governo de pobre. É uma farsa que não he-
sita um segundo em manter. Se é para fazer a propa-
ganda da retomada do crescimento, se é para fazer a 
propaganda do crescimento da indústria, não hesita 
em criar artifícios para endividar os pobres e levá-los 
ao sofrimento e à fome.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador José Agripino, apenas queria complementar 
a sua oratória lembrando Abraham Lincoln, que dei-
xou claro: não baseie sua prosperidade em dinheiro 
emprestado. Entendo que a dívida é a escravização 
da vida moderna.

Senador Arthur Virgílio, assisto a suicídios, no 
Piauí, de aposentados que foram vítimas do endivida-
mento. Eles, honrados – porque trabalham –, de repen-
te, caíram no conto amargo dos empréstimos.

Concedo a palavra, como Líder do PSDB, repre-
sentando o Estado do Amazonas, ao Senador Arthur 
Virgílio.

Lembro que, regimentalmente, V. Exª tem ape-
nas cinco minutos, mas a inteligência de V. Exª é igual 
à de Cristo, que fez o Pai-Nosso em um minuto, à de 
Abraham Lincoln, na inauguração do Cemitério Militar 
de Gettysburg, à de Winston Churchill, que, como para-
ninfo, falando para a mocidade, disse: “Não desistam, 
não desistam. Nunca mesmo”. E foi-se embora.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 

Líder. Com revisão do orador.) – Serei isso, sim, Sr. 
Presidente. Muito obrigado a V. Exª.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de 
mais nada, Senador José Agripino, vejo que, conjun-
turalmente, prestou-se uma bela homenagem a seu 
pai, Governador Tarcísio Maia, em Mossoró. Conjun-
turalmente, a lembrança pelo livro, a lembrança das 
idéias, do governo probo, da gestão correta, da vida 
pública impecável. Meu pai era um amigo muito ex-
pressivo do seu.

Estruturalmente, V. Exª presta uma homenagem 
à memória de seu pai com a sua atuação, o tempo 
inteiro, correta, brava, sóbria, justa. Ele haveria de ter 

muito orgulho de vê-lo ainda mais ascendendo poli-
ticamente. Vejo em V. Exª um futuro a perder de vista 
neste País. É essa a perspectiva que tenho. Pelo que 
posso perceber, sua carreira não está escrita talvez 
na sua parte mais brilhante, embora tenha sido muito 
brilhante até aqui. Mas vejo que o melhor está por vir. 
Eu pressinto isso.

O Governo do Presidente Lula reduziu substan-
cialmente a edição de medidas provisórias. Já veremos 
por quê. Foram 58, em 2003; 73 em 2004 e apenas 
33 até a presente data, em 2005. Em 2004, foram edi-
tadas em média seis medidas provisórias por mês, o 
que acabou por paralisar, e muito, as atividades nas 
Casas do Congresso Nacional.

O que mais surpreende é que o Governo não 
se preocupa com o caráter de urgência e relevância 
expresso na Constituição para a edição de medidas 
provisórias. O Governo do Presidente Lula banalizou o 
instrumento da MP, ao optar por legislar por meio deste, 
ficando prejudicada tanto a governabilidade quanto a 
implementação de medidas importantes relacionadas 
a um programa de Governo que até hoje o PT não con-
seguiu apresentar à sociedade brasileira. 

Para exemplificar a banalização do instrumento 
da MP pelo Presidente Lula, basta recorrer aos núme-
ros. Até hoje, foram editadas 164 medidas provisórias. 
Desse total, o Governo não conseguiu converter em 
lei  16 medidas. Falhou na tentativa de converter em 
lei, Senador Amir Lando, 16 vezes. Veja que absurdo! 
Foram rejeitadas, perderam a eficácia por decurso de 
prazo ou foram prejudicadas. E o que é pior, foram re-
vogadas, mostrando  claro desinteresse  do Governo 
para aprovar as medidas provisórias encaminhadas 
ao Congresso Nacional. 

Portanto, Srªs e Srs. Senadores, o Governo redu-
ziu a edição de medidas provisórias não por vontade 
própria, nem porque atendeu aos apelo do Congresso 
Nacional. O que esses números revelam é a total de-
sarticulação da Base Governista nas Casas do Con-
gresso Nacional. Por isso, não consegue, por maioria 
simples, converter em lei as medidas provisórias. 

Como exemplo mais recente, cito a Medida Pro-
visória nº 258, a super-receita, meritória em parte, 
obscura em outra. Não passou. Caiu, na última sexta-
feira, por decurso de prazo. O Governo não conseguiu 
colocar no plenário 41 Senadores. E vou mais longe. 
Na última sexta-feira, o nome do Relator da referida 
MP nem sequer figurou da Ordem do Dia, o que mostra 
mais uma vez o desinteresse do Governo. Inclusive, 
hoje, não sei quem foi designado para relatar aquela 
medida provisória. Tentaram o Senador Fernando Be-
zerra que, com justeza, colocou algumas condições. 
Como elas não foram preenchidas, S. Exª não aceitou 
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ser Relator. Então, não sei sequer se tinha Relator para 
a matéria que o Governo julgava tão essencial.

Mas ainda: neste ano, temos outros exemplos 
lamentáveis sobre medidas provisórias.

No início do ano, pegando carona na MP que 
corrigia a tabela do Imposto de Renda Pessoa Física, 
foi editada a famigerada MP 232, que acabou caindo, 
porque onerava significativamente os prestadores de 
serviço.

Depois, veio a MP 233 que criava a Superinten-
dência de Previdência Complementar. Pegando caro-
na de novo, o Governo criou, nessa MP, muitos cargos 
comissionados para acomodar petistas derrotados em 
eleições. A medida provisória acabou sendo rejeitada 
neste plenário do Senado Federal. 

Mais recentemente, foi a MP 252, conhecida como 
MP do Bem. O Governo concedeu tantos benefícios 
no Senado Federal para aprová-la que, na Câmara 
dos Deputados, teve que manobrar para o texto cair e 
a MP também acabou perdendo eficácia por decurso 
de prazo.

Com a não-conversão dessas três medidas pro-
visórias em lei, pode-se concluir que o ano legislativo 
foi, do ponto de vista do Governo e, de certa forma, 
do País, completamente perdido, devido à falta de ar-
ticulação política do Governo, aprofundada pela crise 
do mensalão, que derrubou toda a direção do PT, in-
clusive com expulsão de dirigentes, além de muitos 
funcionários dos escalões superiores do Governo, de-
mitidos por envolvimento em escândalos que a mídia 
vem noticiando diariamente. 

Sr. Presidente, peço que conste dos Anais da 
Casa este quadro que demonstra que foram editadas 58 
MPs, em 2003; 73, em 2004; e apenas 33, em 2005.

O Governo sabe que já não tem  como abusar e, 
ainda assim, abusa muito. 

Medidas provisórias: 

. Média mensal: 4,83, em 2003; 6,08, em 
2004; 3, em 2005. 

. Convertidas em lei: das 58, foram con-
vertidas 57, em 2003; em 2004, das 73, 66; 
em 2005, das 33, apenas 16. 

Em tramitação em 2005: 9. 
Prejudicadas em 2005: 2. 

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Arthur Virgílio, tranqüilizo V. Exª, pois, de 
acordo com o Regimento, V. Exª tem direito a cinco mi-
nutos. Concedi-lhe mais cinco minutos, totalizando dez 
minutos, coincidindo com a nota pelo mérito de V. Exª 
como Líder Parlamentar da Oposição brasileira.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Rejeitadas: em 2003, nenhuma – o Governo es-
tava forte; em 2004, 4; em 2005, até o momento, 3. 

Revogadas: em 2003, 1; em 2004, nenhuma; 
em 2005, 1. 

Perda de eficácia: em 2003, nenhuma; em 2004, 
3; em 2005, 2.

Sr. Presidente, está na hora de se repensar o 
instrumento e de o Governo se repensar do ponto de 
vista de sua articulação política, sem o que padecerá, 
sim, o Congresso, pela via do desgaste, padecerá o 
Governo pela via da incapacidade de governar e pade-
cerá a Nação por não perceber o pleno funcionamento 
das instituições. 

E, neste caso, não por culpa do Congresso, mui-
to menos por culpa do Senado, mas por culpa de um 
Governo que é, ao mesmo tempo, fraco e atrabiliário. 
É mistura  explosiva.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO.

Que o Governo Petista do Presidente Lula está 
mergulhado até à cabeça em corrupção e numa ini-
gualável falta de ética, toda a Nação sabe. E é o que 
mais se repete Brasil adentro.

Enfim, eles já não conseguem enganar e vão 
passar à História como campeões da falta de decoro 
e da mais deslavada corrupção. Eles, sim, o Governo 
que aí está e seu partido, o PT.

O que ninguém poderia imaginar – e a Revista 
Veja desta semana conta em pormenores - é uma 
impensável, uma inimaginável falta de Ética no Con-
selho de Ética.

Aéticos no Governo, aéticos no Partido, aéticos, 
agora também, no próprio Conselho de Ética da Câ-
mara dos Deputados.

Aéticos contumazes e incorrigíveis.
Vou repetir as mesmas palavras com que a revista 

narra esse incrível desvão - mais um - do Partido dos 
Trabalhadores, ao protocolizar representação contra o 
Deputado Onyx Lorenmzoni, do PFL, que havia acusa-
do o ex-Ministro José Dirceu de omitir um empréstimo 
de R$ 14 mil em suas declarações de renda:

O Conselho de Ética acaba de ser surpre-
endido com informação de que a representação 
do PT aparece assinada pelo então presidente 
do Partido, o ex-Ministro Tarso Genro, só que 
o o ex-Ministro não assinou o documento.

Faço até uma pausa. E continuo:

Sua assinatura foi falsificada.
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Outra parada. Não de susto. É de pas-
mo!

E prossigo:

A assinatura foi falsificada segundo ates-
tam as 64 páginas de um laudo pericial elabora-
do pelo Instituto Del Picchia, em São Paulo.

É realmente de pasmar, de assombrar, de espan-
tar, de estremecer os brasileiros. Quase todos. Menos 
eles, os aéticos desse Governo e do PT que imaginam 
os brasileiros como meros tolinhos, a serem ludibriados 
pela propaganda – ela também indecorosa – oficial.

No Latim clássico, diria que é de erriçar os cabe-
los. Não os deles. Os nossos. E até uso o verbo com 
os dois erres, na forma gramatical permitida pela lín-
gua portuguesa.

Os aéticos não aprendem. E isso, aético não 
apreende mesmo. Nem diante da ainda recente per-
da de mandado do então Presidente da Câmara, Sr. 
Severino Cavalcanti, naquela caso do documento que 
ele negava ter assinado, terrível mentira que lhe cus-
tou o mandato.

Estou, Senhor Presidente, anexando a reportagem 
da Veja a este pronunciamento. Para efeitos futuros, 
inclusive para a missão do historiador do amanhã.

Quanto ao amanhã mais próximo, vale repetir a 
Veja, agora nos Anais do Senado da República, para 
que esses aéticos fiquem marcados e deles nos man-
tenhamos distantes.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– V. Exª será atendido na forma regimental, Senador 
Arthur Virgílio.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Siquei-
ra Campos, pelo Estado do Tocantins. Em seguida, 
eu a concederei ao Senador Amir Lando, do PMDB 
de Rondônia.

Senador Eduardo Siqueira Campos, V. Exª, regi-
mentalmente, tem direito a quinze minutos, mas jamais 
cortaremos a palavra desse extraordinário Senador da 
República do Brasil.

Convido o Senador Alvaro Dias a presidir a ses-
são.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Agradeço-lhe, Sr. Presidente Mão Santa.

Meu nobre Líder Arthur Virgílio, Srªs e Srs. Se-
nadores, telespectadores da TV Senado, meus caros 
ouvintes da Rádio Senado FM e também em ondas 
curtas, que atingem a Amazônia Legal e, portanto, meu 
querido Estado do Tocantins, profissionais da impren-
sa e aqueles a que nos assistem pelas galerias, nesta 
sessão não deliberativa, desta tarde de segunda-feira, 

digo sempre, Sr. Presidente, que hoje não é um dia 
de Casa cheia, não tem a audiência de uma CPI, mas 
é para mim de fundamental importância estar na tri-
buna desta Casa, onde tenho a responsabilidade de 
representar o meu Tocantins, para não só falar sobre 
o meu Estado, mas também para refletir um pouco as 
posições que tomamos e que são tão discutidas, tor-
nando-se matéria para artigos.

Aí faço uma primeira constatação: como é bom, 
Sr. Presidente, a liberdade de imprensa! Como é bom 
ver as diferentes análises que fazem os articulistas 
sobre as posições que adotamos!

Inicio, Sr. Presidente, dizendo da decisão do 
PSDB pela vinda do Ministro Palocci à Comissão de 
Assuntos Econômicos. Procurei buscar na imprensa, 
como um todo, a interpretação que dariam os princi-
pais jornalistas, os principais veículos da imprensa, 
ao que fez o PSDB.

No resumo geral, percebi que, para usar um ter-
mo bastante popular, alguns chegaram a mencionar 
que “teríamos dado uma bola fora”, ou seja, teríamos 
perdido grande oportunidade de encurralar o Ministro e 
de, com a audiência na CAE, ter feito perguntas duras, 
apresentando tudo aquilo que a imprensa tem apresen-
tado diariamente com relação ao Ministro da Fazenda, 
o responsável pela economia no nosso País.

Quero dizer, antecipadamente, Sr. Presidente, que 
ninguém gosta de, depois da decisão tomada, ainda 
mais quando existe de uma forma geral uma desa-
provação, dizer que dela participou. Por exemplo, tive 
meu voto derrotado no referendo do desarmamento. 
Por uma questão de entendimento pessoal, por uma 
avaliação de tudo que já tive de experiência na vida, 
associo sempre a figura de uma arma à morte e nun-
ca à defesa.

Senador Amir Lando, não existe nenhuma insti-
tuição que tenha mais recursos do que uma agência 
bancária, do que os bancos, do que os banqueiros. 
Ninguém está ganhando mais dinheiro no País, nin-
guém tem tanto lucro como têm os banqueiros. Mas 
os assaltos a banco existem. E quando é que há uma 
morte em uma agência bancária em decorrência de 
um assalto? É quando o pobre do vigilante imagina 
pegar a arma. Naquele momento, ele é abatido por 
armas muito mais poderosas e morre. Os assaltantes 
vão embora. A tese de que a arma dá segurança ao 
cidadão de bem, no meu entendimento, cai por terra. 
Eles deveriam ser treinados, como são treinados, são 
profissionais. Mas esse exemplo serve para as nos-
sas residências. Não tenho arma em casa, nunca tive 
e não me imagino protegido por arma. Eu me imagino 
protegido por Deus e é só. Não vejo como uma arma 
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pode proteger alguém, pois ela pode causar um aci-
dente trágico.

Vou conceder um aparte a V. Exª, porque entendo 
que se encaixa neste momento do meu pronunciamen-
to, Senador Amir Lando. E eu provoquei V. Exª.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Senador Edu-
ardo Siqueira Campos, V. Exª me provocou, e eu não 
poderia deixar de aparteá-lo. É evidente que cada um 
tem um ponto de vista. Teses são próprias do Parla-
mento e devem ser discutidas em profundidade. Já 
esposei ponto de vista contrário, porque não confundo 
causa com condição. A arma pode ser uma condição 
da violência, mas não é a causa. No exemplo que V. Exª 
relata, o vigilante continuaria com a arma, bem ou mal 
preparado. As empresas privadas de vigilância, essas, 
sim, teriam um espaço aberto. E o grande problema 
é exatamente – e é até uma questão psicológica – ter 
ou não ter uma arma em casa. É o exercício do direito. 
Esposei posição contrária. Na história, na democracia 
grega – vou ficar na democracia grega –, na tirania, 
nos dois momentos em que a aristocracia assume e, 
conseqüentemente, revoga a democracia grega, em 
406 a.C e em 411 a.C, o que acontece é o desarma-
mento da população. Como vemos, os tiranos sempre 
desarmaram o povo. E é exatamente essa a história. 
Poderemos chegar mais recentemente à mesma linha 
de raciocínio. Mas não é esse o ponto. Temos de pen-
sar no combate às causas da violência, ao comércio 
ilegal de armas. Isso, sim, deve merecer do Senado, do 
Congresso Nacional toda a rigidez no disciplinamen-
to. Então, vou pelo controle, porque haveria sempre 
o contrabando, como há hoje e, infelizmente, haverá 
sempre a mesma facilidade. Realmente, às vezes, 
acidentes domésticos ocorrem, é uma exceção, mas 
ocorre também uma queda no banheiro. Em diversas 
circunstâncias, as pessoas podem sofrer um acidente 
e, com isso, até perder a vida ou comprometer a inte-
gridade física e mental.

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO) – Senador Amir Lando, agradeço a V. Exª pelo 
aparte, que só enriquece o debate. Podemos dizer que 
não há como chorar o leite derramado. Só não me es-
condo e não me retiro das posições que assumo, pois 
as fiz por convicção. E, agora, passo a incluir nas mi-
nhas reflexões as colocações apropriadas que já havia 
visto V. Exª externar, como sempre com conteúdo, com 
conhecimento e com embasamento. Portanto, fico feliz 
de dividir com V. Exª esse debate.

E vou para o segundo ponto: a nossa questão 
do PSDB. A nossa reunião foi muito rápida, muito de-
mocrática, porque é democrático o Líder Arthur Virgí-
lio. Aliás, a minha convivência com o Senador Arthur 
Virgílio. Aliás, convivi com o Senador Arthur Virgílio 

quando fui Deputado Federal; depois, voltei a me en-
contrar com S. Exª quando ele foi Ministro do Gover-
no de Fernando Henrique Cardoso e eu, Vice-Líder 
daquele Governo. Hoje, tenho a honra de dividir este 
plenário com S. Exª – ele, na condição de Líder, um 
grande Líder, sem dúvida nenhuma, uma inteligência 
rara, um homem preparado, ameno, mas veemente 
quando algo lhe toca as convicções.

Mas abriu a reunião o Líder e ouvi opiniões di-
vergentes: “A imprensa nos condenará se não o en-
cantoarmos e não fizermos as perguntas mais duras 
que temos que fazer ao Ministro da Fazenda”. Foram 
diversas as opiniões, e pude externar a minha. Eu 
disse: “Olha, se foi uma estratégia de Governo” – e foi 
uma surpresa para muitos integrantes desta Casa o 
anúncio da vinda do Ministro à Comissão de Assun-
tos Econômicos –, “eu entendo que deveríamos tratar 
eminentemente de assuntos da Comissão de Assuntos 
Econômicos, porque temos em andamento as CPIs. 
Se a questão fosse de mérito fiscalizatório, haveria a 
Comissão de Fiscalização e Controle”. Portanto, de-
fendi a tese de que, na CAE, a partir da sua própria 
concepção, não caberia outro tipo de formulação. Mas, 
aí, existe aquela história do preso por ter cão e preso 
por não ter cão. Se tivéssemos adotado uma postura 
agressiva, abordando assuntos diferentes daqueles 
que são os da natureza e da concepção da CAE, tenho 
certeza de que parte da imprensa diria que o PSDB foi 
a um foro não apropriado para tratar de assuntos pela 
simples vindita de, na política, desestabilizar o Gover-
no; e, assim fazendo, caiu a Bolsa, subiram os juros, o 
dólar mudou de posição. Entendi que não. Prevaleceu 
esse ponto de vista. 

Apanhamos um pouco da imprensa? Apanhamos. 
Porém, eu, que não posso dizer que conheço profun-
damente o Ministro Palocci, mas apenas que admiro 
sempre a sua posição de convocar uma coletiva, de 
vir à Casa toda vez que é convocado, de procurar dar 
sempre os esclarecimentos necessários, li, hoje, Se-
nador Alvaro Dias, que S. Exª manteve um entendi-
mento com o Presidente Efraim Morais e que compa-
recerá à CPI. Portanto, tenho certeza de que, com a 
competência, o equilíbrio, a sabedoria, a capacidade 
de investigação dos membros daquela CPI, que não 
estão resumidos ao meu Partido, será feita, ali, uma 
abordagem mais ampla e mais dura, para aqueles 
que entenderem que assim deve ser, e o Ministro terá 
toda a oportunidade. E teremos, assim, preservado a 
Comissão de Assuntos Econômicos para os assuntos 
mais relevantes deste País. 

Nesta hora, penso que o PSDB tem tido posições 
equilibradas. E gosto desse equilíbrio. Não me sinto 
preso nem refém de teses de governabilidade, porque, 
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se quero uma mudança de governo e se vou assisti-
la, pretendo vê-la acontecer nas urnas das eleições 
livres e democráticas que ocorrerão no ano que vem, 
em que cada partido responderá pelas suas contra-
dições, pelos seus problemas, por seus atos, pelos 
seus gestos. Não seremos julgados apenas por uma 
posição de bancada, adotada democraticamente com 
relação à Comissão de Assuntos Econômicos, a qual 
soubemos preservar, no meu entendimento, nobres 
Pares, naquele instante.

Portanto, o Ministro virá à CPI, que terá oportuni-
dade de cumprir o seu papel constitucional, regimental, 
e poderemos até estendê-lo, para não ficarmos fora do 
contexto republicano de inquirir o Ministro a respeito 
de tudo o que a imprensa tem publicado, dos assun-
tos que tem abordado. Tenho certeza de que S. Exª 
vai comparecer com o mesmo espírito, com a mesma 
tranqüilidade e vai responder àquilo que puder. Aí, 
sim, estará nos Anais, podendo constar de um rela-
tório, aquilo que foi dito numa Comissão apropriada. 
Eu não veria, sob o ponto de vista regimental, como 
transferir qualquer resposta importante do Ministro a 
uma questão relevante da CAE para uma CPI. Então, 
vamos fazer as coisas no foro apropriado, tempestiva-
mente, dando ao País a tranqüilidade de que precisa, 
com a responsabilidade necessária de não antecipar-
mos qualquer processo. 

Sou daqueles que entendem não ser bom para 
o País, neste momento – pois não temos razões, nem 
precisamos disso, como integrantes do PSDB –, falar-se 
em impeachment e em desestabilização do Governo. 
Não. Devemos ser duros quanto àquilo em que acre-
ditamos; devemos perseguir os assuntos colocados 
pela opinião pública nacional, por intermédio de nossos 
membros nas CPIs, mas podemos e devemos manter, 
sim, o País dentro da estabilidade necessária, seja ela 
econômica, seja política, para avançarmos. 

No tocante ao Ministro Palocci e à questão gover-
namental, vejo que o Governo tem uma capacidade de 
mobilização na Câmara dos Deputados, quando assim 
o quer, que é invejável. O Ministro Palocci virá aqui de 
uma forma, eu não diria espontânea, mas combina-
da com o Presidente da CPI – não sei se espontânea 
ou combinada, porém S. Exª o fará, e isso já está na 
imprensa –, assim, peço ao Governo que use a sua 
capacidade de mobilização e tenha a mesma agilida-
de que teve o Ministro ao vir à CAE assim que a crise 
se aprofundou. O final do ano está próximo, Senador 
Amir Lando, e cada vez que vou ao meu Estado – es-
tive nas cidades de Combinado, de Lavandeira e de 
Aurora – fico impressionado com a preocupação dos 
Prefeitos, que não poderão pagar o 13º salário, en-
quanto a União, a cada dia, mais arrecada. 

Ministro Palocci, alguns não concordam com a 
política econômica relacionada aos investimentos – e 
talvez V. Exª tenha mais problemas e divergências 
dentro do próprio Governo que fora dele –, mas eu 
pediria a V. Exª, que arrecada tão bem, que vai poder 
pagar o 13º dos servidores públicos federais, que se 
recordasse dos Prefeitos, seus companheiros de ad-
ministração pública. 

Senador Amir Lando, o 1% de elevação do FPM 
não é votado. Não há quem faça ser votado, na Câ-
mara dos Deputados, esse tal de 1% que aprovamos 
no Senado. Nós, no Senado, votamos a PEC Parale-
la, que resgatou tantos direitos adquiridos pelos tra-
balhadores, que estavam sendo omitidos na proposta 
original do Governo; mexemos na reforma tributária; 
criamos esse 1%; transformamos o Fundo de Combate 
às Desigualdades Regionais; e fizemos tantas altera-
ções importantes na Lei das PPPs e na Lei da Recu-
peração das Empresas, a antiga Lei das Falências. O 
Senado votou o 1%; resta à Câmara fazer o mesmo, 
porque isso daria um alívio e permitiria aos Prefeitos 
do Brasil pagar o 13º salário.

Ao fazer essa análise sobre toda essa questão 
que envolveu o PSDB, a Comissão de Assuntos Eco-
nômicos, a CPI e a vinda do Ministro, eu diria que o 
Ministro e o Governo deveriam, agora, demonstrar 
agilidade perante a Nação e resgatar os Municípios 
brasileiros da penúria, sob pena de vermos um Natal 
mais pobre para os comerciantes em geral e para as 
famílias brasileiras.

(Interrupção do som.)

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PSDB 
– TO.) – Eu pediria, Sr. Presidente, mais um minuto 
para concluir, dizendo que a imprensa destacou, no 
Brasil inteiro, qual será, no Distrito Federal – essa ilha 
de IDH em que se transformou a Capital da República 
–, o impacto do 13º na economia local. Mas será que 
não é diferente nos pequenos Municípios? Será que 
não é assim no restante do Brasil?

A verdade é, Sr. Presidente, que não haverá 13º 
salário, senão naqueles Municípios que vivem de royal-
ties do petróleo, que têm grandes pólos siderúrgicos ou 
qualquer outra coisa que não representa a média dos 
Municípios, ou melhor, que está muito longe de ser a 
realidade da maioria dos Municípios brasileiros.

Se já votamos no Senado e falta só a Câmara 
dos Deputados, eu pediria ao Ministro que tivesse a 
sensibilidade necessária e que, em nome dos Muni-
cípios brasileiros, votasse essa proposta que dá 1% 
aos Municípios brasileiros.

Agradeço pela benevolência de V. Exª, Senador 
Alvaro Dias.
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Durante o discurso do Sr. Eduardo Siquei-
ra Campos, o Sr.  Mão Santa, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Alvaro 
Dias, Suplente de Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Com a palavra o Senador Amir Lando, do PMDB. S. Exª 
dispõe de dez minutos para seu pronunciamento.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, inicialmente quero dizer a V. Exª que falo também 
na condição de Líder do PMDB. Portanto, meu tempo 
deve ser devidamente anotado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a 
esta tribuna para deixar registrado o meu protesto, 
a minha indignação, sobre – não vou chamar de fim 
melancólico, não – o sepultamento forçado da CPMI 
da Compra de Votos. É inconcebível o que aconteceu 
no Congresso Nacional. A CPI, na forma do art. 58 § 
3º da Constituição Federal, é a comissão parlamen-
tar de inquérito investida de poderes jurisdicionais. A 
comissão parlamentar mista de inquérito, como diz o 
nome, é uma delegação do Congresso Nacional, ou 
seja, de ambas as Casas. Os seus representantes en-
carnam as aspirações das duas Casas do Congresso 
Nacional. Nessa delegação, estão implícitos o dever 
e o direito de investigar e mostrar a  verdade à Nação. 
A Nação tem o direito à verdade, sim. A Nação quer a 
verdade. A Nação exige a verdade. A esse dever ne-
nhum Parlamentar pode se furtar, independentemente 
de partido.

É claro que a CPI guarda a composição parla-
mentar da representação partidária nas duas Casas. 
É evidente que o elemento partidário é intrínseco 
à representação parlamentar. Todavia, investido de 
poderes jurisdicionais, cada Parlamentar é alçado à 
condição de juiz e, como tal, deve buscar, ao menos 
conscientemente, uma postura compatível com a dig-
nidade jurisdicional.

Ora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, alguns 
projetos dão certo, outros não. Eu poderia dizer que, 
se dependesse do Presidente, a CPMI da Compra de 
Votos teria chegado ao seu fim com êxito. Havíamos 
já demarcado o objeto. Os fatos estavam identificados. 
Era necessário apenas dar alguns passos lógicos na 
investigação para desvendar, ao menos, a quem fo-
ram destinados os recursos que constavam da conta 
da Guaranhuns; a quem foram destinados os recur-
sos que constavam da conta da Bônus-Banval. Ape-
nas uma segunda ou terceira geração de quebra de 
sigilo e poder-se-ia chegar aos destinatários, já que a 
Comissão estava incumbida de definir o destino dos 
recursos, ao menos na linha das operações realizadas 
com o Banco Rural e o BMG.

Isso seria fácil. Os depoimentos foram explícitos; 
os documentos trazidos às Comissões, inclusive à do 
Mensalão, como foi apelidada, propiciavam a identifi-
cação lógica necessária e por que não dizer plausí-
vel, realizável, do destino desses recursos. Poderiam 
alcançar alguns Parlamentares, outras autoridades, 
quem quer que fosse. É evidente que não me ante-
cipo ao resultado das investigações, mas seria muito 
fácil chegar lá.

O Sr. Delúbio deu todas as pistas: dos R$55 mi-
lhões, R$30 milhões foram para o PT e R$25 milhões 
para quatro partidos, quais sejam, o PL, PP, PTB e 
até o PMDB. 

Por que não investigar? Por que deixar os fatos 
calados, sem voz, sem resposta? É uma indagação que 
temos de deixar na consciência de cada um daqueles 
que não levaram até à última conseqüência a repre-
sentação popular. Sabemos que o Congresso Nacional 
é o povo em assembléia e que cada um deve guardar 
uma identidade e, sobretudo, uma conseqüência ne-
cessária daquilo que é a representação. Todo o poder 
emana do povo e, em seu nome, será exercido, como 
diz a Constituição. Exatamente esse poder emanado 
do povo, essa representação de que cada um é de-
positário deveria, aqui, em nome do povo, esclarecer 
esses fatos, porque assim a Nação exige e é um im-
perativo da consciência nacional.

Sabemos, como eu disse, que alguns projetos 
dão certo e outros, não. Somente os deuses são imu-
nes ao fracasso. Sr. Presidente, tive oportunidade de 
relatar uma das comissões importantes do Congresso 
Nacional que foi a que se denominou CPI do PC – na 
verdade CPMI do PC, já que era uma comissão mista.  
Por outro lado, em seguida, colhi um fracasso – para 
mim, silencioso, porque a imprensa não publicou uma 
nota, uma linha – que foi a investigação sobre o pro-
cesso de privatização. Como Relator, não consegui 
quebrar nem sequer o sigilo bancário das pessoas 
envolvidas no processo, sobre as quais pesavam van-
tagens ilícitas na execução daquele programa. Nada, 
absolutamente nada foi possível investigar, a não ser 
oitivas e depoimentos que trouxeram a lume a trama 
do processo de privatização. Mas tudo foi sepultado 
sob uma muralha de silêncio.

A Nação, a toda hora, reclama desse capítulo obs-
curo, negro e, por que não dizer, lesivo aos interesses 
nacionais, que ninguém teve coragem de levar adian-
te. Eu o fiz: tomei assinatura, como Relator, nas duas 
Casas, para instalar uma comissão parlamentar mista 
de inquérito. Contudo, criada que foi, em seguida, foi 
abafada, sepultada, e dela ninguém mais fala. A não 
ser agora, quando o processo de privatização mostrou 
a sua face oculta e perversa, fala-se na necessidade 
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de rever esse capítulo. É tarde demais, é muito tarde. 
O tempo passou, os fatos estão consumados. Não se 
revolve a história, não se restaura o passado. A vida é 
um ato contínuo, a história é um devir permanente. É 
exatamente esse movimento da história que nos deixa 
a todos impossibilitados de verificar o que aconteceu 
há tanto tempo.

É por isso, Sr. Presidente, que quando vemos 
uma cena como essa, em que a minoria, um terço do 
Congresso Nacional... E, sobretudo, quero dizer da 
Câmara, não do Senado, pois aqui obtivemos o apoio, 
tanto da Oposição quanto da Situação, como de todos 
os Líderes, tivemos as assinaturas necessárias para a 
prorrogação dessa CPI. Todavia, a Câmara dos Depu-
tados nos negou um terço de seu apoio. As partes en-
volvidas estavam em cena, é verdade, mas tinham que 
ter a dignidade e a insuspeição de proceder a uma in-
vestigação em nome do povo, em nome do Congresso 
Nacional. E o que se verifica é que, quando se perdem 
esses conceitos fundamentais, que dão a urdidura e, 
por que não dizer, a unidade e a estruturação do Esta-
do Democrático e da sociedade, temos que repensar 
o destino de Nação livre e de democracia.

Realmente, gostaria de lembrar o mito de Protá-
goras, um pensador grego. Protágoras imaginou que 
Zeus, preocupado com o destino da sociedade, que 
estava num estado de beligerância – numa visão de 
Robbins, certamente, onde o homem é o lobo para o 
homem –, tinha que dotar a humanidade de dois con-
ceitos básicos: aidos e dike. Aidos, nada mais do 
que o sentimento de vergonha, o sentimento de re-
putação, de imagem pública que obriga as pessoas a 
se conduzirem de forma a serem julgados de maneira 
correta e aceitável pelos outros membros da socieda-
de. É exatamente esse conceito de imagem pública 
tão fundamental para a vida em sociedade. Por outro 
lado, a dike, nada mais que o sentimento de justiça, 
o sentimento do direito, o sentimento de respeito pelo 
outro e pelo direito alheio. Porque o direto de cada um 
vai até onde começa o direito do outro.

Exatamente esses dois elementos que Zeus en-
carregou Hermes de distribuir à humanidade. E de for-
ma? Aqui está o conceito básico e talvez a primeira 
fábula da democracia: que fosse distribuído a todos 
por igual, que cada um tivesse o seu quinhão da arte 
cívica, para que os cidadãos pudessem conviver em 
sociedade.

Talvez aqui, sobretudo, Sr. Presidente, faltou um 
pouco de aidos para a Comissão e para o Congresso 
Nacional – o sentido de vergonha, o sentido, sobretudo, 
de reputação e de respeito da imagem pública. Repito: 
não apenas da Comissão, mas do próprio Congresso. 
Um terço do Congresso negou a continuidade dos tra-

balhos, e a Comissão foi sepultada viva. Foi sepultada 
porque as forças políticas que compõem o Congresso 
não quiseram cortar na própria carne. Sei que é difí-
cil investigar a nós mesmos, mas, se é doloroso para 
quem investiga, certamente é temeroso para quem é 
investigado. Mas, quem não deve não teme. É por isso 
que o Congresso, na sua maioria, cuja inocência ab-
soluta pode aqui ser declarada, tinha de ter a coragem 
de esclarecer, de expor o tumor, verificar o que está 
por baixo do fogo de monturo e ver se o que arde ali 
é o ilícito ou a inocência.

Não, Sr. Presidente, não se fez nada! É deplorável 
que isso tenha acontecido. Mas eu não tenho dúvidas 
de que existem outras Comissões de Inquérito que 
poderão, perfeitamente, suprir essa deficiência: esse 
tempo que não foi conferido à Comissão. Saí mendi-
gando assinaturas, percorrendo todas as Lideranças 
e, na Câmara dos Deputados, sobretudo na Liderança 
do Governo, as minhas esperanças foram, por defini-
tivo, desiludidas e sepultadas.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Per-
mita-me um aparte, Excelência.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Concedo 
um aparte a V. Exª, nobre Senador Garibaldi Alves.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Amir Lando, na qualidade de participante de 
uma das CPIs do Senado – e a nossa CPI é apenas 
do Senado –, eu conheço, de perto, as dificuldades 
que todos nós estamos encontrando, principalmente 
aqueles que estão na direção das ditas Comissões, 
para levar o seu trabalho à frente. Mas eu queria dizer 
a V. Exª que há, na opinião pública, uma certeza, uma 
convicção: que V. Exª fez tudo para que a CPI tivesse, 
realmente, a trajetória esperada. O que aconteceu não 
se deu por omissão de V. Exª nem do Relator, mas, sim-
plesmente, aconteceu por falta, como V. Exª diz nesta 
hora, Senador Amir Lando, da harmonia do conjunto 
das forças políticas que não deram aquele necessário 
apoio para a CPI continuar os seus trabalhos. Foi uma 
CPI que desenvolveu uma sistemática, que ouviu de-
poimentos importantes, como o do Sr. Daniel Dantas, 
do Banco Opportunity, como o de José Genoino e de 
tantos outros, e que avançou nos trabalhos, mas, in-
felizmente, tropeçou na sua conclusão. Todavia, resta 
ao Senador Amir Lando a certeza de que é meritório o 
trabalho que desenvolveu na CPI do PC Farias e que 
vem desenvolvendo, de fiscalização, e que merece de 
nossa parte e da parte da opinião pública os aplausos 
que são necessários. Agradeço a V. Exª pela oportu-
nidade do aparte.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Agradeço a 
V. Exª pelo aparte, Senador Garibaldi Alves Filho, que 
muito me conforta. Devo dizer que tenho a consciên-
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cia tranqüila, porque agi com isenção, procurei fazer 
da minha ação a vontade do Regimento, das leis e da 
Constituição.

Por outro lado, tentei, por todos os meios, que a 
CPI não parasse as suas atividades. Infelizmente, as 
forças políticas do Congresso Nacional assim o qui-
seram, e eu me rendo, porque aqui sequer a Minoria 
teve a oportunidade de determinar a continuidade dos 
trabalhos.

Todavia, certamente a História haverá de cobrar. 
Como eu disse, ficou um fogo de monturo; todavia, 
há outras comissões atuando. Se quiserem concluir 
essa tarefa, está muito fácil, pois os caminhos já es-
tão apontados; basta percorrê-los com determinação 
e com compromisso com o interesse público.

Sr. Presidente, eu não poderia deixar de fazer este 
relato. Poderia citar – e vou concluir – que quebramos 
sigilos, como a CPMI dos Correios também o fez. In-
felizmente, grande parte desses documentos continua 
intocada, inútil; poucos são aqueles que vão à busca 
dos elementos lá escondidos – poucos -, porque a maio-
ria deixa as coisas acontecerem. Quando se falou de 
buscar um software para fazer os cruzamentos – isso 
eu falei desde o início –, não se cruzou nada. Caixas 
estão fechadas; sequer foram abertas. Muitas respos-
tas não vieram. Muitos documentos solicitados ainda 
não chegaram à CPI. É um desrespeito ao Congresso 
Nacional e, sobretudo, é um desrespeito à cidadania, 
que exige uma resposta clara e verdadeira.

Mas, antes de concluir, concedo a palavra ao 
nobre Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Amir 
Lando, o País todo aplaude a conduta de V. Exª. Sem 
dúvida, mais difícil do que essa foi aquela em que V. 
Exª foi Relator, que acabou afastando o ex-presidente 
Collor. V. Exª teve dificuldade de presidir esta porque 
é da compra de votos, do mensalão, que realmente 
atinge muita gente. O povo do Brasil aplaude o traba-
lho de V. Exª e confia nele. Mas, acontece que, óbvio 
e ululante, feriria e atingiria muita gente o que viria à 
tona ainda. Mas V. Exª, sem dúvida nenhuma, conti-
nua a ter o respeito e a confiança de toda a Nação. 
Não interessa a quantidade de dias. V. Exª assumiu a 
presidência da CPMI da Compra de Votos, apelidada 
por mensalão, e encontrou essas dificuldades, mas, 
só com o gesto de V. Exª, o País viu e acreditou que 
este Congresso deve passar a limpo... Devemos per-
seguir a busca das virtudes, a busca da seriedade. E 
a presença de V. Exª nessa tribuna traduz esta insa-
tisfação de V. Exª, vamos dizer, de não ter tido êxito 
total. Mas, sem dúvida nenhuma, V. Exª mostrou – e 
o País está conscientizado – que o Poder Executivo 
tem problemas aqui, assim como o Judiciário. V. Exª, 

com trabalho, inteligência e com a busca pela justiça, 
conscientizou este País em busca da verdade, da vir-
tude, da honradez. Então, nossos aplausos a V. Exª. 
Por onde andamos, ouvimos a voz rouca das ruas, e o 
nome de V. Exª continua no coração do povo do Brasil, 
em que o bem vai vencer o mal.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Agradeço 
as palavras generosas de V. Exª. A mão da amizade 
sempre estende nas palavras gestos de conforto. Muito 
obrigado a V. Exª. 

Para concluir, Sr. Presidente, serei breve.
Devo dizer aos escudeiros do ilícito, aos escudei-

ros que não quiserem contar a verdade para punir os 
titulares do crime, a eles deixo a sentença de Anaxi-
mandro, que assim se referiu: “De onde as coisas têm 
seu nascimento, para lá também devem afundar-se 
na perdição, segundo a necessidade, pois elas devem 
expiar e ser julgadas pelas suas injustiças, segundo 
a ordem do tempo”.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Mão Santa.

S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Alvaro Dias, Presidente desta sessão de segunda-feira, 
Senadoras e Senadores presentes na Casa, brasileiras 
e brasileiros aqui presentes e que nos assistem por 
meio do sistema de comunicação do Senado, Senador 
Alberto Silva, neste fim de semana, estive no Piauí, 
entusiasmado com uma feira de Municípios. E o en-
tusiasmo é maior quando Deus me permitiu, Senador 
Alberto Silva, criar no nosso Estado 78 Municípios. 

Senador Amir Lando, o poeta Antoine Saint-Exu-
péry disse que “o essencial é invisível aos olhos”. 
Nessas cidades novas, além do que se vê – avenidas, 
calçadas pavimentadas, iluminadas, praças para se 
namorar, mercados para comercializar, escolas para 
aprender, hospitais, cadeias para a manutenção da or-
dem –, o essencial é invisível aos olhos. Recrutar novas 
lideranças: vereadores, vice-prefeitos e prefeitos. E a 
associação de prefeitos, por intermédio do seu presi-
dente, que é do nosso Partido – Senador Alberto Silva, 
V. Exª o dirige, tornando o PMDB do Piauí um dos mais 
fortes do Brasil –, Luiz Coelho fez uma beleza.

Então, viu-se a força do trabalho do homem e da 
mulher do Piauí, dos prefeitos, mas, Alberto Silva, é 
entristecido que chamo a atenção – está aqui o Sena-
dor Garibaldi Alves, que também se interessa e esteve 
conosco nessa luta: todos nós buscamos as riquezas. 
Senador Amir Lando, a ignorância é audaciosa. Muita 
gente fala em ambientalista, em meio ambiente. A Mi-
nistra citou ali dezenas de filósofos, mas eu quero dizer 
que o grande ambientalista foi Sófocles. Aprendei, PT! 
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Aprendei! Aprendei! Estamos aqui para ensinar mes-
mo. No Senado estão os pais da Pátria!

Senador Alberto Silva, Sófocles definiu – ó, Ma-
rina Silva, ó, Lula –, que muitas são as maravilhas da 
natureza, mas que a mais maravilhosa é o ser humano, 
homem e mulher, que se unem pelo amor para perpe-
tuar a espécie. Essa maravilha é o homem! 

Senador Amir Lando, eu aqui bati, como profes-
sor de Biologia e como ambientalista, que três coisas 
só fazemos uma vez na vida: nascer, morrer e votar 
no PT!

Desgraça, Senador Alberto Silva, esse Piauí que 
V. Exª tirou do atraso, alavancou e tornou respeitado. 
O essencial é invisível; eu sou fruto desse seu espírito 
de desenvolvimento.

Senador Amir Lando, o homem... E é difícil fazer 
riqueza. O Senador Alberto Silva criou muitos, nos 
deu o mais importante: o ânimo, o otimismo, a cren-
ça. Senador Alberto Silva, seguindo o ideal de V. Exª, 
quando Deus me permitiu governar o Piauí, antes da 
praga do PT, deu-se uma epidemia no Equador, o 
maior produtor de carcinicultura. Era uma atividade 
incipiente no Governo Alberto Silva. Os empresários 
Klabin implantaram lá a maior indústria que extraía do 
jaborandi a pilocarpina e, depois, foi adquirida por uma 
multinacional, a Merck. 

Senador Amir Lando, eu fui buscar a carcinicultu-
ra. Não conheço nem a capital, porque fui a trabalho a 
Guaiaquil e Manta, que, Senador Alberto Silva, é uma 
cidade como Luiz Correia. No entanto, era o maior pólo 
e, como havia uma epidemia, os camarões ficaram es-
branquiçados e anêmicos, e a produção caiu.

Imitando V. Exª, levei muitos técnicos para o Piauí. 
Expandimos a energia elétrica, o asfalto e as condições. 

Senador Amir Lando, atentai bem. Ainda bem que 
V. Exª deixou de ser Líder deste Governo.

Então, Senador Alberto Silva, quando deixei o 
Governo do Piauí – tenho aqui notícias do jornal No-
tícias do Nordeste e da reunião da assembléia legis-
lativa –, o Estado chegou a ter 20% da carcinicultura 
do Brasil. O PT baixou para 2%, Alberto: de 20% para 
2%. Idiotas no meio ambiente!

Senador Amir Lando, abra uma CPI! Eles botam 
dificuldade, para buscar facilidade e propina. Então, 
com essa queda, os lúcidos Deputados do meu Piauí, 
Senador Alvaro Dias, resolveram mudar as regras do 
jogo. Só o Piauí não pode dar licença.

Por acaso, na semana passada, recebemos aqui 
o famoso empresário Armando Klabin. No tempo do 
Governo de Alberto, da revolução, implantaram essa 
indústria. Ele, como pesquisador, começou a pesqui-
sar a carcinicultura – que estava como embrião – e a 
conseguiu desenvolver.

Agora, técnicos do Governo Federal chegaram 
lá, não deram a licença e começaram a multar. É o 
único Estado, porque votamos no Governador do PT. 
Por que não dá licença? A licença só existe em Bra-
sília. Eles criam dificuldade, para ter facilidade, para 
buscar propina. É a indústria da multa, é o Partido do 
tributo! Caiu de 20% para 2%.

Deixei o Piauí, Senador Alberto Silva, produzindo 
1,6 mil toneladas. Baixou para 500 toneladas. Olhai a 
queda! Da fração de 19, de quase 20% da carcinicul-
tura caiu para 2%, por causa desses que se julgam 
os donos do meio ambiente, os donos do Ibama, e 
que chegaram lá agora e multaram todos. Não dão a 
licença. Sem a licença, não têm crédito nos bancos. 
Esse é o PT. Ó, Deus, ó Deus, peço perdão pelo erro 
de ter ajudado o PT nas últimas eleições!

Concedo a palavra ao Senador Alberto Silva.
O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Mão 

Santa, é inacreditável o que estamos assistindo lá no 
Piauí. Lembre-se V. Exª de que tivemos uma reunião 
com a Ministra e trouxemos os produtores de camarão 
do Piauí. Eles apresentaram razões claras e objetivas 
de como é que aquilo se tinha implantado, baseado 
em legislação já existente. Mesmo assim, apesar de 
nossa presença, de nossos apelos, os homens chegam 
lá e multam. Se fecharem a indústria de carcinicultu-
ra no Piauí, vamos perder muito. Há duas ou três mil 
famílias vivendo lá. Assisti, em uma dessas fazendas 
de camarão...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – São dezoito 
empresas, Senador Alberto Silva.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Visitei algu-
mas delas. V. Exª foi quem implantou, realmente, a 
carcinicultura no Piauí, dando-lhe meios para existir. 
Levei energia e estradas, mas V. Exª conseguiu man-
ter e incentivar o desenvolvimento da carcinicultura 
em um Estado pobre como o Piauí. O Presidente Lula 
quer gerar empresas, mas seus auxiliares dificultam. 
É preciso que o Presidente tome conhecimento des-
ses fatos, principalmente a Ministra Dilma Rousseff, 
que é uma mulher inteligente, capaz, competente. 
Sou defensor intransigente dela nesta Casa, porque 
S. Exª sabe o que quer e toma providências. É preciso 
que não fiquem tão ao pé da letra. Multa de R$50 mil? 
Ora, se o dinheiro já está pouco, se aquelas empresas 
já estão quase falidas, vão pagar multa de R$50 mil, 
porque não obedeceram à ordem tal ou à ordem qual? 
Não há é gente competente para ajudar o pessoal a 
encontrar o lugar certo. Se eles estão errados, o papel 
do Ibama é chegar lá e dizer: “Não é assim; é assim 
ou assado”. Não! Deixam e, depois, multam e fecham. 
Está na hora de fazermos um apelo ao Presidente Lula, 
para que Sua Excelência tome a frente e não deixe 



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 22 40537 

que isso aconteça. Logo mais, vou falar sobre a ma-
mona, aspecto em que o Presidente quer uma coisa 
e os auxiliares dele querem outra. Eles atrapalham o 
Governo do Presidente. Pode crer que, nesse caso, o 
Ibama está atrapalhando o Governo Lula.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador Al-
berto Silva, na semana passada, recebemos a visita do 
Sr. Armando Klabin, um investidor na carcinicultura. So-
licitei a V. Exª, pela sua liderança e por ser o Presidente 
do nosso PMDB, que acionasse a nossa Bancada. V. 
Exª, com sua força e com seu prestígio, de imediato, 
entrou em contato com o Líder do PMDB, Deputado 
João Madison, para que houvesse uma legislação que 
igualasse o Piauí aos outros. Houve essa dificuldade 
no Maranhão, e eles a tiraram. A Bancada, por meio da 
sua influência e por meio do Deputado João Madison, 
do Deputado Hélio Isaías, que não é do nosso Parti-
do, e dos dois Deputados da área, Deputado Moraes 
Souza Filho, que é do nosso PMDB, e Deputado Elias 
Prado, do PDT, estava agilizando uma legislação, mas 
parece que cutucaram a onça com vara curta. Os am-
biciosos, os gananciosos daqui chegaram lá multando 
e impedindo que a licença fosse dada.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Nobre Sena-
dor Mão Santa, V. Exª me permite um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador 
Alberto Silva, o desrespeito foi muito maior, pois era 
V. Exª que liderava o processo, com a experiência de 
ex-Prefeito extraordinário da região do litoral, nascido 
na Ilha de Santa Isabel, ex-Governador extraordinário, 
Senador e Conselheiro da República. Quando come-
çamos a usar o processo democrático, eles demons-
tram querer perpetuar-se e atemorizar, multando e 
fechando.

São três mil desempregados! Ó, Lula, onde estás 
nesse desgoverno?!

Concedo um aparte ao Senador Amir Lando.
O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Nobre Sena-

dor Mão Santa, não poderia deixar de solidarizar-me 
com V. Exª. Em primeiro lugar, transfiro ao povo do 
Piauí meus votos de pesar, de dor e de sofrimento 
pelos fatos que vêm ocorrendo: famílias jogadas no 
olho da rua por falta de rigor e de coerência dos go-
vernantes com a lei. Senador Mão Santa, o caráter de 
qualquer governo popular é o de ser confiável ao povo 
e ser severo consigo mesmo. É exatamente esse pon-
to que denuncio neste momento. Um governo popular 
deve, sobretudo, ter leis rigorosas, que sejam por to-
dos respeitadas. Mas o que se faz hoje, sobretudo em 
termos ambientais e também em termos tributários? A 
lei tem um preceito imenso, uma elasticidade – cada 
um estica como bem entende. A lei passa a ser feita à 
vontade do agente da administração. Não há mais lei, 

mas agentes do Estado que fazem a lei à sua imagem 
e semelhança. E são decretos do despotismo, porque 
colocam a cabeça deles acima dos limites das leis. São 
pessoas que, muitas vezes envenenadas pelo próprio 
fel, barram empreendimentos de maneira subjetiva, 
quando a lei, de maneira geral e abstrata, trata todos 
por igual e com eqüidade. A eqüidade é a base funda-
mental da justiça. E exatamente essa impessoalidade, 
que a lei deve materializar hoje, está suprimida. Esta é 
uma denúncia que quero fazer ao País: não se legis-
la. Infelizmente as leis já vêm numa montagem, numa 
estrutura em que a letra da lei pouco diz; diz, sim, a 
ação do agente do Estado que, de maneira despótica, 
edifica seus decretos por cima da vontade do legisla-
dor. Essa é a verdade, nobre Senador Mão Santa. Por 
isso, há insegurança; por isso, os investimentos não 
andam, não caminham. Sem segurança jurídica, regra 
fundamental da democracia, não se pode pensar em 
investimentos. E aí perde o Piauí, perde o Brasil, per-
dem os brasileiros e, sobretudo, os excluídos. Quero 
parabenizar V. Exª e dizer: conte com o meu apoio, 
porque essa causa é justa. Esta é a Casa da redenção 
da legalização do Brasil. Ou há lei, ou, fora dela, não 
há salvação, como nos ensinou o velho Rui.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, peço mais alguns minutos para concluir.

Senador Amir Lando, estamos aqui para inter-
pretarmos a lei. O Espírito das Leis, de Montesquieu, 
Senador Alberto Silva. Interessante! Senador Amir 
Lando, que simboliza Montesquieu aqui, O Espírito 
das Leis, atentai para o meu entendimento: há a au-
toridade federal, a autoridade estadual e a autoridade 
municipal; o meu entendimento, Senador Alvaro Dias, 
é que jamais, por estar no campo federal, a autorida-
de tem mais virtudes, compromissos e sabedoria do 
que a municipal.

Senador Alberto Silva, fui médico federal, apo-
sentei-me após muito trabalho. Agora, jamais me vou 
alvoroçar de ter tido mais virtudes, conhecimento e ética 
do que o médico do hospital Getúlio Vargas, que V. Exª 
fez crescer, do que os médicos das maternidades, do 
que os médicos dos Municípios. Não, é a mesma coi-
sa. Uma autoridade federal chega aqui e se alvoroça 
a entender mais do que as autoridades municipais e 
estaduais? Nunca, jamais! De maneira nenhuma um 
juiz federal é mais honrado, é mais digno do que um 
do meu Estado do Piauí. 

Então, só neste Governo, que não tem o enten-
dimento de O Espírito das Leis, de Montesquieu, 
é que se defende essa causa. Então, as lideranças 
municipais, os Deputados estaduais, a Secretaria do 
Meio Ambiente – a única que fiz nascer, e o filho de 
V. Exª, Senador Alberto Silva, fez crescer e comigo 
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batalhou no desenvolvimento da carcinicultura –, lá 
não tem autoridade; mas aqui tem, tem a Marinha, 
que chega lá explorando, multando, nesse carnaval 
de desgoverno. 

Atentai bem, Lula! Está aí o Senador Alberto Silva. 
Foi prefeitinho, governadorzão, Conselheiro da Repúbli-
ca. O que custa a este Governo ouvi-lo? Ninguém mais 
do que S. Exª tem amor à região, ao desenvolvimento 
e ao crescimento. Agora, estão multando todos lá.

Ouço o Senador Garibaldi Alves Filho, que tem 
acompanhado as dificuldades da carcinicultura no 
nosso Nordeste.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Mão Santa, parece-me que o Senador Amir Lan-
do queria fazer um aparte. S. Exª pediu primeiro, mas 
acho que V. Exª não percebeu.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Eu já fiz o 
aparte, nobre Senador. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Mas V. Exª 
entendeu o nosso raciocínio filosófico, de Sófocles...

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – O raciocínio 
é correto! Hoje, nós não vivemos mais a vontade da 
lei, mas a vontade dos fiscais, dos agentes do Estado, 
que fazem a lei, como eu disse, a seu talante. E isso é 
um perigo à democracia, é um perigo ao governo das 
leis, porque estamos voltando ao governo das pesso-
as. Os agentes do Estado são os que multam. Eles é 
que conceituam. Eles fazem as leis de acordo, como 
eu disse, com o seu estado de espírito, não com o 
espírito das leis.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se 
V. Exª me permite, Senador Mão Santa, eu queria dar 
um depoimento a respeito do nosso Estado. V. Exª 
sabe que o Rio Grande do Norte tem um papel impor-
tante no desenvolvimento da carcinicultura, sendo o 
maior produtor de camarão de nosso País. Entretanto, 
estamos passando por uma crise enorme, pois ainda 
encontramos dificuldades nos órgãos oficias, que não 
estimulam a atividade. Aliás, verdade seja dita, é uma 
atividade que não teve até agora qualquer estímulo 
concreto e que se impôs – justiça seja feita – graças 
à determinação dos seus empresários, os carcinicul-
tores. O Rio Grande do Norte está perdendo espaço 
também, está caindo tanto em termos de volume de 
produção, como de exportação. Além da causa apon-
tada por V. Exª de forma contundente, que é a existên-
cia de uma fiscalização às vezes excessiva, temos o 
problema criado nos Estados Unidos e a falta de es-
tímulo oficial à atividade. Parabenizo V. Exª. Devemos 
continuar denunciando esse fato, porque não podemos 
matar não a “galinha dos ovos de ouro” mas o camarão 
dos ovos de ouro.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agradeço a V. 
Exª pelo aparte. Achamos até que o líder deles, o em-
presário Itamar Rocha, sendo do Estado de V. Exª... 

Senador Alberto Silva, um quadro vale por duas 
mil palavras. Quando deixei o Governo do Piauí, pro-
duzíamos 1.200 toneladas; caíram para 500 toneladas. 
Representávamos 19,6% da carcinicultura do País; ca-
ímos para pouco mais de 2%. Senador Alberto Silva, 
nossa exportação era igual à da cera de carnaúba, que 
é secular, US$20 milhões; caiu para US$3 milhões. 
Temos de entender, como dizia Sófocles: muitas são 
as maravilhas da natureza, mas a mais maravilhosa é 
o ser humano. Essa atividade dava trabalho e riqueza 
para a gente do Nordeste. 

Só a manchete – atentai bem! – do jornal Meio 
Norte: “Ibama começa a fechar fazendas de camarão no 
litoral”. Foram embargadas 18 empresas. Carcinicultores 
estão proibidos de tirar empréstimo bancário porque 
não lhes dão a licença. Trabalhadores perdem empre-
gos com o fechamento de fazendas de camarão. 

Senador Alberto Silva, é por essas e por outras 
coisas que, quando falam em PT, digo: estou fora. E 
acho que, depois de tanto apelo, só temos mesmo a 
Deus. Que o Espírito Santo baixe no Presidente da 
República, que chegou com a luz do trabalho e do 
trabalhador! As ações desses burocratas incompe-
tentes, que criam dificuldades para que se busquem 
facilidades, por meio das multas, não deixam o povo do 
Piauí trabalhar. Não queremos ajuda. Queremos, pelo 
menos, o direito de enriquecer por meio do trabalho e 
da exploração de nossas riquezas.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o 
Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Renan Calheiros, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Alberto Silva, 
por 15 minutos.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acabamos de ou-
vir o Senador Mão Santa reclamar, com toda a razão, 
da maneira como está sendo feita a fiscalização, ou a 
aplicação de multas, na carcinicultura do Piauí.

Agora, vou reportar-me à forma como as leis do 
meio ambiente são aplicadas, às vezes, subjetivamente. 
Querem ver um exemplo? Aquela ampliação da linha do 
metrô, do aterro até o centro da cidade, para atender 
a 30 mil passageiros, que pagariam R$0,50 no trem, 
quando devem pagar R$1,50 no ônibus.

Uma curadora do meio ambiente entrou com uma 
liminar, e o Juiz a concedeu, embargando a obra. Esse 
processo ficou na gaveta por um ano e meio. Sabe sob 
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qual argumento, Senador Mão Santa e Brasil, que me 
está ouvindo? Primeiro, eram umas carnaubeiras que 
havia lá. Quando fui Governador e fiz aquela avenida, 
não havia carnaubeira. Não nasceu carnaubeira na 
beira do rio, logo, não era uma planta nativa; ela foi 
colocada lá. E poderíamos tirar a carnaubeira inteira 
e colocá-la em outro lugar. Foi o que os diretores e 
engenheiros da Cepisa disseram ao Juiz e à curado-
ra. Não houve jeito. 

O relatório da curadora tinha coisas inacreditá-
veis, tais como poluição visual. Imaginem! Poluição 
visual! O que é isso? Poluição visual por um viaduto 
lindo, uma obra de engenharia que entusiasma qual-
quer cidadão? 

Quando fui Presidente da EBTU, fiz aquele via-
duto de Porto Alegre, que leva o metrô ao centro da 
cidade. 

No final do relatório, havia algo incrível, que vou 
dizer ao Brasil. A relatora escreveu, no final: “E, ainda 
mais, tem um risco. Com esse trem lá em cima, há o 
perigo de cair uma roda do trem na cabeça de alguém”. 
Imaginem! Aí, eu fiquei meio bravo e disse: “De um trem 
não cai roda. Cai roda de caminhão. O trem cai inteiro. 
Se ele tiver de cair, cai um vagão, cai uma locomotiva, 
mas uma roda de trem, não.”. Vejam o subjetivismo do 
embargo. Não tem nem sentido; isso é absurdo. 

No entanto, a obra ficou parada durante dois anos 
e perdemos quinze milhões.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Al-
berto.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) - O juiz 
ficou um ano e meio com o processo e não o julgou. 
Quando o fez, julgou-o contrariamente. Aí, recorremos, 
passou mais um ano, passaram mais dois anos e per-
demos. E ainda se trata do dinheiro que deixei, de 2001. 
Agora, felizmente, depois de uma série de atropelos, 
estamos conseguindo concluir o viaduto, que é uma 
lindeza de engenharia e vai ser o cartão de visitas da 
cidade de Teresina.

Senador Mão Santa, com todo prazer.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Alber-

to, V. Exª é um engenheiro extraordinário e sempre 
se apresenta como um engenheiro político, um em-
preendedor.V. Exª, há 20 anos, fez o metrô de Piauí, 
colocando Teresina avançada. Esse processo de pro-
longamento do metrô de V. Exª existe, em Miami, ro-
deando a cidade toda. Eu andava no metrô aéreo com 
a Adalgisa e só me lembrava do senhor e do que pro-
jetou para Teresina. Então, sou contrário a se deter 
o progresso, principalmente em se tratando de uma 
pessoa com grande experiência em Engenharia e em 
política, como V. Exª.

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Obri-
gado.

Sr. Presidente, quero tratar, novamente, do fa-
moso biodiesel. Quero dizer algumas palavras a esse 
respeito. 

O Presidente Lula, empolgado como está com o 
biodiesel – e tem toda razão –, inaugurou uma usina. 
A maior usina de biodiesel do Brasil está no Piauí, na 
cidade de Floriano, e produz 90 mil litros por dia. Ela 
foi inaugurada pelo Presidente Lula diante de milhares 
de pessoas, de trabalhadores. Eu estava presente e 
vou resumir suas palavras: 

Mas vou dizer mais, companheiros, o projeto que 
eu acho mais extraordinário, que vai, na minha opinião, 
daqui a alguns anos, colocar o nosso querido Nordeste 
no patamar das Regiões desenvolvidas do Brasil, é o 
projeto do biodiesel com a mamona. Esse é um proje-
to que está iniciando e, para iniciar, a exigência é que 
ele comece pela região mais pobre do Brasil, que é o 
semi-árido, e a mamona dá em qualquer lugar.

Aí, disse: 

Plantem mamona e ganhem dinheiro 
com isso! 

E, lá no final, eu guardei estas palavras 
do Presidente:

A mamona é como o povo nordestino: 
agüenta sol, agüenta seca, agüenta calor, 
agüenta terra ruim e não morre nunca.

No entanto, acontece a mesma coisa com os 
carcinicultores.

Um pequeno grupo de fiscais da Embrapa – te-
nho o maior respeito pela Embrapa, que é o maior ór-
gão de pesquisa deste País – entendeu de fazer um 
documento teórico - digo teórico e que ninguém venha 
me dar aula de mamona, não, porque na Embrapa do 
Piauí, na Embrapa Meio-Norte, que é tão boa quanto 
qualquer outra, fizemos uma experiência de mamo-
na há mais de cinco anos e tiramos uma tonelada de 
mamona consorciada com feijão –, de zoneamento do 
Brasil, segundo o qual o Pronaf só deve financiar os 
projetos que estão em terreno acima de 300 metros do 
nível do mar. Abaixo desse patamar não dá. 

Uma vez, ouvi um desses técnicos dizer que não 
paga nem o plantio. Podemos desmoralizar isso com-
pletamente, porque nós, eu e os técnicos da Embrapa 
Meio-Norte - que é Embrapa também, e das melhores 
- plantamos mamona na beira do mar, a quatro metros 
acima do seu nível, retirando uma tonelada de mamo-
na. Então, que história é essa?

Não me conformei com isso e saí procurando pelo 
Brasil. Encontrei no Ceará, no Município de Capistrano, 
uma empresária que está produzindo sementes em 50 
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hectares. Pedi que ela me mandasse uma fotografia, 
porque Capistrano está a 150 metros acima do nível 
do mar e não a 300.

O pessoal conseguiu o zoneamento e o Ministro 
da Agricultura o está mantendo, embora já tenhamos 
pedido a ele que o liberasse. Espero que o Ministro re-
flita que só temos um inverno por ano, que começa em 
janeiro. Se o perdermos agora, haverá outro quando? 
O lavrador vai continuar a plantar o milho, que não vale 
nada – R$0,10 o quilo, quando dá –; mandioca, que 
não dá nada; ou só o feijão? A mamona dá. A Usina 
de Floriano, inaugurada pelo Presidente, paga R$0,70 
pelo quilo da mamona. E pelo milho? Paga R$0,10. 
Pode-se comparar? Ele não pode plantar.

Para que todo o Brasil entenda o que estou falan-
do, peço que o operador aproxime a câmera e mostre 
esta fotografia do plantio em Capistrano. Creio que o 
Brasil está assistindo. Vejam a pujança desse plantio 
em Capistrano, que está a 150 metros acima do nível 
do mar e produz duas toneladas por hectare. Só isso 
desmantela o zoneamento.

Para encerrar, aqui está a relação do zoneamento 
do Nordeste. Em Alagoas, só se pode plantar em 4,7% 
dos Municípios; na Bahia, que é tradicional produtora 
de mamona, em 44% - não chega nem a 50% -; no 
Ceará, em 27%; no Maranhão, em 5%; na Paraíba, em 
21%; em Pernambuco, também em 55%; no Piauí, em 
18%. Caros Senadores Mão Santa e Antonio Carlos 
Magalhães, o Piauí tem 220 Municípios, mas só pode 
plantar em 18% do Estado, o que não chega a 40 
Municípios. Isso significa que todo o resto não pode 
plantar mamona por causa do zoneamento. É como o 
caso dos fiscais dos camarões: absoluto, e o Ministro 
da Agricultura atendeu. O zoneamento está assinado 
pelo Ministério da Agricultura. Já pedimos ao Ministro 
que abra mão. Não trará prejuízo a ninguém. Pelo amor 
de Deus, por que trará prejuízo plantar mamona? Es-
tamos provando isso. Já plantei no Piauí, com o apoio 
da Embrapa; no meio norte de Teresina tivemos um 
hectare de experiência, durante cinco anos. 

Sr. Ministro, faço um apelo a V. Exª: mande aca-
bar! Não digo que não deve existir o zoneamento. Pode 
existir. Quem quiser produzir mais que vá produzir acima 
de 300 metros, mas, se não chover, também não dará 
nada. Cito o exemplo do Ceará: a serra do Ceará tem 
900 metros de altitude, mas também sofre com a seca. 
Pela Embrapa de Campina Grande, acima de 300 me-
tros, está tudo bem, produzem-se duas, três toneladas. 

Mas isso se chover! Se não chover não dá nada. Muitas 
vezes, embaixo chove mais do que em cima.

É claro que estou advogando em nome dos plan-
tadores, que foram todos estimulados pelas palavras 
do Presidente. Todos querem plantar a mamona, mas, 
quando vão ao Banco do Nordeste, ouvem a resposta: 
“Não! Mamona, só se for a 300 metros de altitude”.

O Piauí só tem 40 Municípios em que se pode 
plantar. Então, em defesa dos outros cerca de 160 
Municípios, que não podem plantar, bem como dos 
produtores de mamona que estão abaixo dos 300 
metros, faço um apelo ao Sr. Ministro para que reveja 
isso. Abra! Deixe o zoneamento funcionar, deixe os 
técnicos da Embrapa manterem a idéia de que a pro-
dução é possível. Eu não discuto; é verdadeiro! Acima 
de 300 trezentos metros, pode-se até produzir duas 
ou três toneladas. Porém, esta fotografia que mostrei 
aqui desmascara a questão, pois, em Capistrano, es-
tão produzindo semente.

Mostro novamente a fotografia para que V. Exªs 
façam uma comparação entre a altura do homem e a 
pujança da mamona. Essa empresária está produzin-
do duas toneladas por hectare, abaixo dos 300 me-
tros. Então, é uma questão de água. A semente é a 
mesma: a semente nordestina – eu podia ter trazido 
uma amostra.

Então, quero concluir fazendo mais um apelo ao 
Sr. Ministro. Estamos na hora de plantar. Se a decisão 
demorar mais, perderemos este inverno – lá, chama-
se inverno quando começa a chover. Se perdermos 
o plantio agora, só no ano que vem, daqui a um ano. 
Tenho certeza de que o Presidente Lula, que está na 
sua campanha de reeleição, não vai deixar que isso 
aconteça, porque foi ele que disse, ao meu lado, aos 
plantadores de mamona do Piauí que mamona dava 
em todo lugar e era o carro-chefe do biodiesel em seu 
Governo. 

Por isso, Presidente Lula, peço a Vossa Exce-
lência, de acordo com aquilo que disse, ao meu lado, 
no Piauí, que chame o Ministro e diga-lhe: “Libere a 
mamona”. Libere a mamona para todo mundo plantar 
e mande o Banco do Nordeste...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB – PI) – Sr. Pre-
sidente, já encerro.

Que o Banco do Nordeste libere o Pronaf, um 
dos melhores programas que já conheci, para que as 
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associações se reúnam, plantem mamona e cons-
truam sua própria usina. É assim que desejo fazer. 
Três mil lavradores estão prontinhos no Piauí, em três 
Municípios, para plantar mamona, junto com feijão, e 
construir a sua usina de biodiesel, como recomendou 
o Presidente Lula.

Encerro minhas palavras convencido de que o 
Sr. Ministro vai rever essa decisão a tempo, a tempo 
de os lavradores prepararem suas terras e plantarem 
a partir de janeiro.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Antonio Car-
los Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é 
com profundo pesar que assumo esta tribuna, mas 
fico feliz que, coincidentemente, V. Exª esteja na Pre-
sidência, para que mais uma vez eu demonstre meu 
apreço e meu respeito à sua pessoa. Com isso, peço 
vênia e que V. Exª releve também a minha indignação 
neste instante.

O Ministro Ciro Gomes, a quem tenho poupado 
de críticas graves, em consideração a sua ex-esposa 
– a Senadora Patrícia Saboya, a quem muito estimo 
e respeito –, não se respeita pelo propósito que tem 
de bajular o Senhor Presidente da República, o qual 
ele tanto atacava na campanha. Ele saiu dos seus 
cuidados para ofender, pessoalmente, ACM Neto, que 
é uma das figuras mais brilhantes do Congresso Na-
cional, que é uma das figuras mais salientes da atual 
vida pública baiana e também nacional e que, em pou-
co tempo, se impôs neste Congresso, para xingá-lo e 
atingir a sua moral.

Quero dizer agora o seguinte: fala-se muito em 
oligarquia no Nordeste brasileiro. A maior oligarquia, a 
mais podre oligarquia é a dos Gomes, em Sobral, que 
já existe há dois séculos; dois séculos de mandos e 
desmandos. O Sr. Ciro Gomes, além disso, é aprovei-
tador, porque participou do “valerioduto” com R$450 
mil, valor que ele disse que foi para a campanha e que 
foi recebido pelo seu secretário.

A raiva dele é esta: é ir para o Banco do Nordes-
te, como ele ia, arranjar recursos para aquele parque 
náutico de Fortaleza e receber ordenado – ele mesmo 
já declarou – de R$25 mil por mês para o seu bolsinho, 
sem fazer nada, a não ser conseguir o empréstimo.

O Sr. Ciro Gomes, que teve o meu apoio, é exa-
gerado quando critica. Tão exagerado que, na Bahia, 
para agradar aos baianos – e isso saiu em todos os 
jornais do Brasil – beijou a minha mão. Todos os Par-
lamentares lembram-se daquele beijo de que os jor-
nais tanto falaram, publicaram em primeira página: ele 
beijando a mão de ACM.

Portanto, o que ele vier a dizer de mim é fruto da 
reclamação que estamos fazendo acerca do projeto de 
transposição do rio São Francisco, que tinha realmente 
um assalto – não estou falando na tese para não dis-
cutir esse problema com meus colegas que pensam 
diferentemente de mim, mas ele mesmo reconheceu 
que havia alguns milhares de reais a mais no projeto 
que a equipe dele fez.

Mais do que isso, é um valente treme-treme. Re-
parem que, todas as vezes que foi testado, ele recuou. 
De maneira que essa falsa valentia, esse gosto de não 
ver ninguém subir, a raiva que esse homem deve ter 
de Tasso Jereissati é enorme! Enquanto Tasso Jereis-
sati cresce, ele decresce na bajulação ao Presidente 
da República, que ele tanto acusava, inclusive moral-
mente. Tenho gravações nesse sentido. Não preciso 
enviar para o Presidente, porque o Presidente deve 
ter mais do eu. 

Mas, de qualquer maneira, ele saiu Ministro. Como 
também foi Ministro da Fazenda e quis continuar no 
Ministério da Fazenda no tempo de Fernando Henrique 
e este não aceitou, e quem levou a resposta de que ele 
não aceitava e oferecia o Ministério da Saúde fui eu 
para esse Ciro Gomes que hoje nos ataca assim. 

Ele pode vir atacar. Se ele acha que o físico do 
ACM Neto é pouco, eu, na minha idade, estou pronto 
a enfrentá-lo e mostrar, na terra dele, que ele é covar-
de e desonesto.

De modo que ele passe a respeitar as pessoas, 
passe a respeitar os Parlamentares e não mude de 
cara todo dia. Um dia, está de barbinha, bigodinho; em 
outro dia, tira a barba. É realmente um tipo que quer 
sempre mudar de cara, porque cara ele não tem, por-
que não tem caráter, e quem não tem caráter nunca 
tem a mesma posição. 

De modo, Sr. Presidente, que agradeço a V. Exª 
a oportunidade que me concedeu, nestes últimos mi-
nutos da sessão, de poder falar com a ira sagrada que 
falava Rui em relação a um tipo que é realmente uma 
escória na política brasileira. Sr. Ciro Gomes, tome 
vergonha! Se a transposição do rio é boa ou má, não 
quero discuti-la nesta hora pelos motivos que já dis-
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se, mas quero dizer o seguinte: vai haver conluio com 
os empreiteiros. Quanto a isso, eu não tenho dúvida 
e acredito – aí não posso dar a certeza – que ele vai 
participar. 

Muito obrigado, Excelência.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a    V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Garibaldi Alves 

Filho.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva afirmou no “Café com o Pre-
sidente”, o programa semanal de rádio, que vai liberar 
um total de R$4,040 bilhões para Estados e Municípios 
aplicarem em obras de saneamento básico. 

Segundo o Presidente, uma parcela de R$2,2 
bilhões foi colocada à disposição na semana passa-
da; outros R$640 milhões foram liberados após uma 
articulação entre os Ministérios da Fazenda e do Pla-
nejamento e o Tesouro Nacional; outros R$800 mi-
lhões foram aprovados em emendas parlamentares; 
enquanto a Funasa (Fundação Nacional de Saúde) é 
alvo de outros R$400 milhões. 

Sr. Presidente, diante das afirmações do Presiden-
te da República, não podemos deixar de concordar que 
a realidade com relação ao saneamento deve mudar, 
porque se a palavra do Presidente não se concretizar, 
o que poderemos esperar depois disso? 

Mas a realidade é que a Caixa Econômica Fe-
deral, por exemplo, tem disponível para as obras de 
saneamento básico e infra-estrutura, no ano de 2005, 
a quantia de R$3,8 bilhões. No entanto, só foram libe-
rados, até o dia 27 de outubro – e estes dados são da 
própria Caixa –, R$176 milhões. 

Ora, faltando apenas dois meses para o término 
do ano e a Caixa Econômica só conseguiu executar 
menos do que 5% do valor disponível. Saliente-se que, 
deste valor, R$2,7 bilhões são destinados apenas para 
o saneamento básico.

De acordo com as estimativas da Organização 
Mundial de Saúde, a cada real investido em sanea-
mento básico se aufere uma economia de R$4 em 
gastos com a saúde. Portanto, temos de aprofundar 
essa discussão, já que nos anos de 2003 e 2004 foram 
aplicados, respectivamente, Sr. Presidente Luiz Otávio, 
R$1,97 bilhão e R$2,48 bilhões.

Qual a justificativa, então, para uma tão peque-
na execução em 2005? Segundo a Caixa, o grande 

entrave para que o dinheiro chegue ao setor público 
são os limites de comprometimento dos bancos com 
financiamentos e de endividamento de Estados e Mu-
nicípios.

Só para se ter uma idéia do prejuízo auferido por 
essa baixa execução, nos anos de 2003 e 2004, fo-
ram gerados 492 milhões e 493 milhões de empregos, 
respectivamente, com a execução de obras de sanea-
mento e de infra-estrutura financiados pela Caixa. No 
ano de 2005, entretanto, Senador Mão Santa, só foram 
gerados 23 mil empregos. 

Ora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esses 
problemas não vêm de agora, e o Senado Federal, há 
muito tempo, vem tentando equacionar a questão do 
endividamento dos Estados e Municípios. Mas será 
que esse inegável entrave, por si só, justifica uma 
execução tão insignificante diante dos investimentos 
imprescindíveis para o País? 

Essa destinação é essencial para o resgate, Srªs 
e Srs. Senadores, de uma dívida social enorme, já que 
82 milhões de pessoas vivem sem esgoto no Brasil. E é 
imprescindível que essa dotação seja executada, pois, 
no Orçamento-Geral da União, não foram alocados os 
recursos suficientes para o saneamento.

Para pintar um quadro ainda mais alarmante, 
constatamos que a função orçamento é uma das que 
encontram menor percentual executado, superando 
em pouco os 5% do valor executado pela Caixa Eco-
nômica Federal. 

Outro problema posto está relacionado aos limites 
que os bancos são permitidos a destinar ao setor públi-
co, que corresponde a 45% do patrimônio de referência. 
Precisamos procurar fórmulas capazes de equacionar 
esses problemas, porque a nossa infra-estrutura ain-
da é muito precária e acarreta grande entrave para o 
nosso crescimento socioeconômico. Não é à toa que o 
nosso IDH, o Índice de Desenvolvimento Humano, en-
contra-se bastante aquém das nossas potencialidades. 
Além dos dados referentes ao saneamento básico, já 
citados, de 82 milhões de pessoas sem saneamento, 
temos um contingente populacional de 43 milhões de 
pessoas sem água potável e de 14 milhões de pessoas 
que ainda não dispõem de coleta de lixo.

É preciso que haja, de uma vez por todas, uma 
decisão do Governo e da sociedade, para que se reser-
vem investimentos para a infra-estrutura, principalmente 
para itens tão afeitos ao desenvolvimento humano e às 
condições de saúde, como saneamento, água e lixo. 
Não se concebe, Sr. Presidente, que um país com a 
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oferta hídrica do Brasil tenha um contingente tão con-
siderável sem acesso à água potável.

E veja, Sr. Presidente, na própria CPI da qual sou 
Relator, a CPI dos Bingos, o que se faz, a dispersão 
de recursos, a defraudação de recursos com relação 
à própria coleta de lixo em nível municipal, em alguns 
Municípios de São Paulo, o que se faz com relação, 
por exemplo, ao problema da água; tudo isso é pro-
fundamente preocupante.

Por que, então, não definimos programas priori-
tários a serem atendidos pelo Governo Federal?

Está no momento, Srªs e Srs. Senadores, de 
mudarmos um pouco o foco das discussões no nosso 
País e avançarmos realmente para uma fase de maior 
responsabilidade social.

Daí por que, ao ter esse discurso para pronun-
ciar, eu vi hoje, nesse “Café com o Presidente”, Sua 
Excelência anunciar esses recursos, e não são recur-
sos extraordinários, diga-se de passagem. Não são 
recursos espetaculares; é o cumprimento, eu diria, do 
pão nosso de cada dia, do feijão com arroz, que o Pre-
sidente está anunciando, e o dinheiro está entravado 
na Caixa Econômica Federal.

Concedo o aparte ao Senador Alberto Silva, com 
todo o prazer.

O Sr. Alberto Silva (PMDB – PI) – Senador Ga-
ribaldi Alves Filho, V. Exª aborda um assunto dos mais 
importantes. V. Exª, com essa tranqüilidade com que 
fala, esconde ou tenta esconder o grande governador 
que foi no seu Estado e as obras que fez, as obras 
de caráter hídrico – tenho certeza que foram várias. 
E V. Exª propõe agora que se faça um programa, que 
se faça algo objetivo. Afirma que os recursos não são 
tão extraordinários, mas, se forem bem orientados, é 
evidente que o resultado será bem melhor para a so-
ciedade e para o povo do Brasil. Congratulo-me com 
V. Exª por essa idéia, colocando-me à sua disposição 
para formarmos um grupo aqui no Senado para propor 
ao Presidente uma orientação de aplicação desses 
recursos. Os jornais dizem que o Presidente fará isso 
porque será um ano de eleição e ele será candidato. 
Vamos esquecer um pouco. Ele tem todo direito de 
ser candidato, e não vamos discutir isso agora. Entre 
os muitos temas que abordou, V. Exª falou na água, e, 
neste instante, para fazer parte desse pacote que V. 
Exª propõe, vamos fazer algo de imediato, ou seja, le-
var a água que já está lá, meu caro Senador Garibaldi 
Alves Filho, nos diferentes açudes. V. Exª sabe mais 
do que ninguém quais os lugares carentes de água e 

quantas adutoras seriam necessárias para, no Estado 
do Rio Grande do Norte, levar água para todo lugar. 
Creio que distribuir água é um dos caminhos. O resto, V. 
Exª acabou de dizer: é a coleta do lixo, a segurança, a 
educação e a saúde. De qualquer forma, V. Exª aborda 
um tema importante, com a competência que tem e o 
exemplo que deu como grande governador que foi.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Alberto Silva, porque me 
dá a oportunidade de falar sobre um assunto que, às 
vezes, a modéstia impede, porque parece que esta-
mos vindo à tribuna apenas para rememorar os feitos 
que conseguimos no nosso governo. V. Exª está no 
caminho absolutamente certo. Não há segredo, não há 
mistério, tanto que, em um Estado como o Rio Gran-
de do Norte, conseguimos fazer essa distribuição de 
água com mais de mil quilômetros de adutoras, com 
recursos que também não foram extraordinários, mas 
com projetos bem concebidos e consistentes.

Portanto, Senador Alberto Silva, faço o registro 
– até para posterior cobrança – de que o Governo Fe-
deral vai liberar agora R$4 bilhões para saneamento 
básico. Isso não foi dito por nenhum Ministro, mas pelo 
próprio Presidente da República, dirigindo-se à Nação 
no programa de rádio chamado “Café com o Presiden-
te”. Vamos esperar que isso aconteça.

Precisamos entender que os recursos estão, 
muitas vezes, aparentemente disponíveis. O problema 
é que há entraves burocráticos, há dificuldades para 
os Estados e para os Municípios se valerem desses 
recursos e conceberem esses programas.

Ouço o aparte do Senador Mão Santa, com a 
tolerância do Presidente Luiz Otávio.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Ga-
ribaldi Alves, o Senador Alberto Silva bem retratou a 
competência administrativa de V. Exª. Nós governa-
mos juntos. Após minha reeleição, reuni toda a minha 
equipe e, para fazer uma reciclagem, visitei o Estado 
de V. Exª; trocamos idéias e aprendemos muito. Que-
ro dizer-lhe que minha escolha se deu por que, no 
Nordeste, à época, o Estado que crescia mais era o 
de V. Exª. Muitos foram os feitos, mas há um, sobretu-
do, que o Governo Federal deveria ter como exemplo. 
Falo do desenvolvimento da bacia leiteira. Como dis-
se o Padre Antônio Vieira, “um bem nunca vem só”. 
Com o desenvolvimento da bacia leiteira, V. Exª fixou 
o homem no campo, apesar das dificuldades hídricas. 
Foi principalmente o desenvolvimento da bacia leiteira 
que deu condições ao homem do campo de ter uma 
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subsistência digna. V. Exª adverte o Presidente Lula 
de que o tempo passou. Consegui para o saneamento, 
no Governo de Fernando Henrique Cardoso, US$30 
milhões. Implantamos, em Teresina, o Projeto Sanear, 
iniciado por Alberto Silva. Em Teresina, hoje, há 400 
quilômetros de esgotamento. Daí ser, hoje, uma das 
capitais de menor mortalidade infantil e de maior longe-
vidade. Como o bem nunca vem só, conseguiu-se uma 
verticalização. Um engenheiro jamais iria construir, no 
fundo do quintal, 80 fossas. Foi possível, no passado, 
obter esses financiamentos da Caixa Econômica. V. Exª 
está dando um aplauso para o Governo Federal tomar 
esse rumo para o desenvolvimento do Brasil.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço, Senador Mão Santa. 

Todos nós temos experiência, e estamos vindo à 
tribuna porque temos uma experiência efetiva: todos 
fomos Governadores. Como o Senador Alberto Silva 
disse, tivemos dificuldades e conseguimos, de certa 
maneira, superar algumas dessas dificuldades, no que 
toca, sobretudo, ao fator saúde preventiva. Se hoje te-
mos esses índices – o que vou dizer é uma coisa ab-
solutamente óbvia – preocupantes na saúde, isso se 
deve à falta de uma política, de um programa de saú-
de preventiva, começando pelo saneamento básico. É 
uma coisa absolutamente clara e cristalina.

Então, agradeço aos Senadores Mão Santa e 
Alberto Silva. Sei do trabalho que S. Exªs desenvol-
veram. O Senador Mão Santa chamou atenção para 
uma coisa que também me parece o ovo de Colombo, 
mas que é uma verdade: falta pouco tempo. É preciso 
se conscientizar que uma coisa é se anunciar um pro-
grama de governo ou a liberação de recursos no início 
da administração; outra coisa é anunciar um programa 
faltando apenas um ano da administração.

Mas vamos esperar que, neste ano, se possa dizer 
que os últimos serão os primeiros e que o saneamento, 
que não foi o primeiro, seja o último e que venha a ser 
o primeiro, de acordo com a sentença evangélica.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Garibaldi Alves 
Filho, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Luiz Otávio.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio. PMDB – PA) 
– Antes de encerrar a sessão, faço uma breve refe-
rência ao requerimento de pesar que apresentei com 
relação ao falecimento, ocorrido ontem, do Dr. José 
Maria Barbosa, Conselheiro do Tribunal de Contas do 
Estado, que, como membro da Academia Paraense 
de Letras, honrava muito nosso Estado.

O Presidente do Senado encaminhará votos de 
condolências à família do Dr. José Maria Barbosa.

O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio. PMDB – PA) 
– Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Arthur Virgílio, Flexa Ribeiro, a 
Srª Senadora Lúcia Vânia e o Sr. Senador Leonel Pavan 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e o §2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, houve um tempo, na década de 40, 
em que o Brasil foi retratado como o País do Futuro, 
pelo escritor, ensaísta, dramaturgo e historiador, que 
se refugiara no Estado do Rio de Janeiro, fugitivo que 
era da segunda grande guerra mundial. Sua obra é 
também uma interpretação do espírito brasileiro.

Hoje, O Futuro Chegou, como descreve o econo-
mista e ex-Ministro da Fazenda, Maílson da Nóbrega. 
Em 400 páginas, o volume, que vem a público na mais 
triste e sombria fase da vida brasileira, com a corrup-
ção servindo de identidade para o governo petista do 
Presidente Lula, o hoje consultor aponta como ponto 
fundamental para o Brasil a contenção de gastos. Nada 
parecido com o que se vê na atual administração fe-
deral brasileira.

Pela importância que certamente se reserva ao 
livro de Maílson da Nóbrega, estou anexando a este 
pronunciamento a matéria publicada a respeito pela 
revista Veja (edição de 22/11/2005), com o mesmo 
título deste lançamento.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o segundo 
assunto é para fazer o registro da entrevista concedi-
da pelo senador e futuro Presidente do PSDB, Tasso 
Jereissati, à revista Veja do último dia 16 de novem-
bro do corrente.

Na entrevista, o senador analisa a atual crise en-
frentada pelo governo e pelo Partido dos Trabalhadores 
e faz uma avaliação do comportamento da oposição 
diante das denúncias que assolam o País desde o pri-
meiro semestre deste ano.

Para concluir, Sr. Presidente, requeiro que a re-
ferida entrevista passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo, de 13 de novembro de 2005, intitulada “CPI mira 
negócios de amigos do ministro em Angola”.

A matéria destaca que cinco pessoas que têm ou 
tiveram relações próximas com o Ministro da Fazenda, 
Antônio Palocci, tentaram viabilizar negócios em Ango-
la. Segundo a matéria, o mais bem sucedido dos cinco 
é José Roberto Colnaghi, que mantém negócios em 
Angola até hoje e se apresenta como amigo de uma 
pessoa importante no governo angolano, o ministro de 
Obras e Infra-Estrutura, Higino Carneiro. Entre 2003 e 
2004, Colnaghi tentou fechar negócios com o governo 

angolano não só para as suas empresas, mas também 
para pelo menos outras quatro pessoas muito próximas 
de Palocci: Roberto Carlos Kurzweil, Rogério Buratti, 
Ralf Barquete e Vladimir Poleto.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada como parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, ocupo hoje esta tribuna para registrar a matéria 
intitulada “Menos de R$1 por dia”, publicada no jornal 
Correio Braziliense de 9 de outubro do corrente.

A referida matéria mostra que “Estudo do Inesc 
aponta que Governo Federal gastou, até setembro 
deste ano, exatos R$28,80 por mês com cada criança 
e adolescente no País. É pouco mais de % do valor 
considerado ideal por especialistas”.

Ainda segundo a matéria, “os dados refletem a 
falta de prioridade do Governo Federal com as crian-
ças e os adolescentes”.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que a matéria acima citada 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRª SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores:

O Programa Fantástico, da Rede Globo, mostrou, 
no domingo, 13 de novembro, extensa reportagem a 
respeito da crise dos transplantes em nosso país.

Duas pacientes conseguiram liminares na Justiça, 
furaram a longa fila de espera e fizeram transplante de 
fígado no mês de outubro.

Segundo o Fantástico, sete mil pessoas no Bra-
sil esperam por um fígado. Mais de três mil morrem 
na fila.

O programa da Rede Globo abordou três dos 
principais problemas enfrentados pelos pacientes que 
aguardam órgãos para poderem ter direito a uma vida 
melhor ou a poderem viver, a saber:

• Uma avaliação do sistema de filas para 
transplantes de órgãos no país;

• o maior incentivo à doação de órgãos 
pela população e, finalmente,

• o fim da burocracia e da incompetên-
cia do governo no sistema de captação dos 
órgãos doados.

É justamente esse tema que pretendo abordar, 
Senhor Presidente e Senhores Senadores.

Outra reportagem, agora do Jornal Tribuna do 
Planalto, da capital de meu Estado, Goiânia, divulga 
que o Ministério da Saúde lançou recentemente uma 
grande campanha para estimular a doação de órgãos 
entre a população.

A campanha também quer atingir os médicos, 
lembrando que eles são os primeiros a identificar um 
possível doador e que a agilidade na doação depende 
muito de seu trabalho.

Estamos, é claro, de acordo com a campanha 
do governo.

Acredito que a sociedade precisa se conscien-
tizar da importância de expressar seu desejo de doar 
órgãos, para que os familiares possam transmitir sua 
vontade aos médicos quando de sua morte.

Este é um gesto de grandeza e de humanidade, 
talvez um dos maiores que se possa ter para com o 
próximo.

Da mesma forma, nosso médicos precisam ser 
preparados para abordar as famílias de uma forma 
respeitosa e solidária, mostrando o quanto seu gesto 
será importante para outros pacientes.

Mas, o que não pode acontecer, e o Fantástico 
deixou bem claro, é a ineficiência do governo federal, 
que não está cumprindo o seu papel na captação dos 
órgãos doados!

E cito o caso divulgado pelo programa, focalizan-
do a família de Rio Grande da Serra, na Grande São 
Paulo, que decidiu doar todos os órgãos do familiar 
morto, e foi informada que ela mesma deveria pagar 
providenciar e pagar pelo transporte do corpo!

Ora, esse procedimento, e tudo que envolva a 
doação de órgãos, é responsabilidade do Ministério da 
Saúde, através do Sistema Nacional de Transplantes.

Na reportagem do Jornal Tribuna do Planalto, o 
coordenador do SNT afirma que os transplantes são 
coordenados pelo Poder Público, em todo o processo 
que envolva desde a doação de órgãos, a captação e 
o próprio transplante.

O coordenador, Roberto Schlinduein afirma que 
a meta do Ministério da Saúde é zerar a lista de es-
pera até 2007.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores:

O Programa da Rede Globo não deixou dúvidas 
quanto à atual situação dos transplantes em nosso país.

Parece que também nessa área, tão crucial para 
vida de milhares de brasileiros, o governo joga com a 
propaganda enganosa.

A reportagem mostrou a afirmação de Sidnei 
Nehme, Presidente da ONG Transpática, dizendo que 
o Brasil tem o mesmo número de recusa familiar de 
doadores da Espanha.

O que existe é a ineficiência do sistema de cap-
tação oficial.

Enquanto usam o marketing para camuflar a ver-
dade, pessoas perdem a vida, que poderia ser salva 
se a incompetência desse lugar a um trabalho mais 
sério e eficiente.

Obrigada.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar o depoimento prestado pelo ex-ministro dos 
Transportes do governo Lula, Anderson Adauto, à CPMI 
do mensalão, ocorrido no último dia 9 de novembro. Em 
seu depoimento, o atual prefeito de Uberaba admitiu 
a existência de caixa 2 em suas campanhas, fazendo 
pouco caso da lei com a maior naturalidade.

O ex-ministro de Lula, segundo matéria da revista 
Época de 14 de novembro do corrente, “notabilizou-se 
por estar ligado direta ou indiretamente a quase todos 
os escândalos do governo Lula”.

Ainda segundo a revista Época, o ex-ministro 
também teria insinuado que poderia resolver com 
fornecedores do ministério as suas dívidas da cam-
panha de 2002.

Para que conste dos Anais do Senado da Repúbli-
ca, requeiro, Sr. Presidente, que as matérias abaixo re-
lacionadas passem a integrar este pronunciamento. 

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio. PMDB – 
PA) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência 
vai encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos 
Srs. Senadores que constará da sessão deliberati-
va ordinária de amanhã, a realizar-se às 14 horas, 
a seguinte
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Otávio. PMDB – PA) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 43 
minutos.)

Agenda do Presidente do Senado Federal 
21-11-2005 

segunda-feira

09:00 – Abertura do 3º Encontro de Cortes Supremas 
dos Estados-Partes do Mercosul e Associados
Edifício anexo II do Supremo Tribunal Federal – 3º an-
dar – Sala de Sessões da 1ª turma

10:00 – Ministro Carlos Mário Velloso, Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral

Sala de Audiências da Presidência do Senado Federal

11:00 – Apóstolo César Augusto de Sousa, Presi-
dente da igreja Apostólica Fonte da Vida, acom-
panhado do
Bispo Paulo Sérgio de Sousa
Pastor Lúcio Ferreira
Pastor João Mário
 Sala de Audiências da Presidência do Senado Federal

11:30 – Inauguração da Academia de Treinamento 
da Secretaria de Segurança
Legislativa do Senado Federal
 Coordenação de Transportes do Senado Federal – Via 
N 3 – Setor de Garagem Ministerial



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB Ribamar Fiquene   PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PMDB  Mauro Fecury P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotonio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Péres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado  Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Gilberto Goellner DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PP  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL Sem Partido  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
Sem Partido  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
12-9-2005 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
 

PRESIDENTE: SENADOR GERSON CAMATA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR AUGUSTO BOTELHO 

 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

 
TITULARES         SUPLENTES 

BLOCO DA MINORIA (PFL e PSDB) 
DEMÓSTENES TORRES - PFL GO-2091/99 1-ROSEANA SARNEY - PFL MA-3070/4171 
JORGE BORNHAUSEN - PFL SC-4206/07 2-GILBERTO GOELLNER – PFL MT-2272/2275 
JOSÉ JORGE - PFL PE-3245/47 3-CÉSAR BORGES - PFL BA-2213/2217 
MARIA DO CARMO ALVES - PFL SE-1306/4055 4-JOSÉ AGRIPINO - PFL RN-2361/62 
EDISON LOBÃO - PFL MA-2311/13 5-MARCO MACIEL - PFL PE-5710/24 
MARCELO CRIVELLA – PMR (2) RJ-5225/90 6-ROMEU TUMA - PFL SP-2051/57 
TEOTÔNIO VILELA FILHO - PSDB AL-4685/1102 7-EDUARDO AZEREDO – PSDB MG-2321/23 
GERALDO MESQUITA – P-SOL (1) AC-1078/1278 8-SÉRGIO GUERRA - PSDB PE-2382/2385 
LEONEL PAVAN - PSDB SC-4041/14 9-LÚCIA VÂNIA - PSDB GO-2038/2844 
REGINALDO DUARTE – PSDB CE-1149/3249 10-TASSO JEREISSATI - PSDB CE-4846 

PMDB 
WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA MG-2244/2245 1-AMIR LANDO RO-3130/3132 
ÍRIS DE ARAÚJO GO-1132/1440 2-GARIBALDI ALVES FILHO RN-2371/77 
VALDIR RAUPP RO-2252/53 3-(VAGO)  
GERSON CAMATA ES-1403/3204 4-PAPALÉO PAES (5) AP-3252/2984 
SÉRGIO CABRAL RJ-2432/34 5-MÃO SANTA PI-2334/36 
JOSÉ MARANHÃO PB-1892/2231 6-LUIZ OTÁVIO PA-3050/4393 
NEY SUASSUNA PB-1892/2231 7-ROMERO JUCÁ RR-2111/17 
GILBERTO MESTRINHO AM-3104/3106 8-(VAGO)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT, PSB e PL) (4) 
AELTON FREITAS - PL MG-4740/5067 1-(VAGO)  
PAULO PAIM - PT RS-5227/5232 2-ALOÍZIO MERCADANTE - PT SP-1313/5198 
FÁTIMA CLEIDE - PT RO-2391/97 3-FERNANDO BEZERRA – PTB (3) RN-2461/2464 
FLÁVIO ARNS - PT PR-2402/05 4-DELCÍDIO AMARAL – PT MS-2451/2455 
IDELI SALVATTI - PT SC-2171/72 5-ANTÔNIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/2206 
ROBERTO SATURNINO - PT RJ-4229/4231 6-MAGNO MALTA - PL ES-4161/1654 
MOZARILDO CAVALCANTI – PTB(3) RR-4078/1160 7-PATRÍCIA SABOYA GOMES – PSB CE-2301/2302 
SÉRGIO ZAMBIASI – PTB (3) RS-1207/1607 8-JOÃO RIBEIRO - PL TO-2161/63 

PDT 
AUGUSTO BOTELHO RR-2041/48 1-JUVÊNCIO DA FONSECA (6) MS-1128/1228 

 
OBSERVAÇÕES:  
(1) VAGA CEDIDA PELO PSDB 
(2) VAGA CEDIDA PELO PFL 
(3) O PTB DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 08/06/05 
(4) O PPS DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 24/06/05 
(5) O SENADOR PAPALÉO PAES PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
(6) O SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
 

REUNIÃO:  3ª FEIRA  ÀS 11:00 HORAS  SALA Nº 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES TEL. DA SALA DE REUNIÃO:  3311-3276 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3311-4604/3498  
FAX: 3311-3121 ATUALIZADA EM: 27/10/2005 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br  

 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

  
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
  

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

  
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA   

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)      1. 1.        Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza  MA 1411 2. 2.        Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. 3.        Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otavio PA 3050 4. 4.        Alberto Silva PI 3055 

PFL  
Paulo Octávio DF 2011 1. 1.        Jonas Pinheiro  MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. 2.        César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. 3.        (Vago)     

PT  
Heloísa Helena (PSOL) AL 3197 1. 1.        Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. 2.        Fátima Cleide RO 2391 
(vago)     3. 3.        Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB  
Sérgio Guerra PE 2385 1. 1.          (Vago)      
Antero Paes de Barros  MT 4061 2. 2.          Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca (PSDB) MS 1128 1. 1.        Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
(Vago)     1. 1.        Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. 1.        (Vago)      

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

  
COMPOSIÇÃO 1 

  
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Ala Senado Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

  

  
  

COMPOSIÇÃO 
  

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5257 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

  
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PSOL 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 06.10.2005) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

  
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
COMISSÕES DE TRABALHO 

(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - 

Coordenadora  
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ (PFL) 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
 1.  

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
 1. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (S/ 

PARTIDO/AC) 
 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador ROBERTO SATURNINO 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
  

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.10.2005) 

  

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311- 5258 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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